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EDITAL DE LICITACAO

Processo Administrativo n
02.1407.006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022
Sistema de Registro de Preços

Objeto:

Contratação de empresa para o futuro e
eventual fornecimento de materiais tipo

baterias, para atender aspeças, pneus e
necessidades das Secretarias Municipais.

Data da Abertura: 02 de agosto de 2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1407.006/2022
PREGÀO ELETRÔNICO N.® 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/ 8/2022
ABERTUR<\: 14:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, torna publico para
conhecimento dos interessados que no dia 02 de agosto de 2022. a partir das 14:00:00 horas
na Comissão Permanente de Licitação, que está localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de
Pastos Bons à Av Domingos Sertão, N® 1000, Bairro São José. Pastos Bons MA. realizara
licitação na modalidade PREGÀO na forma ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS
com criterk) de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n' 10 520. de 17 de
iulhode2002 Decreto n“ 10.024 de 20 de setembro de 2019. Decreto Federal 7 892/13. alterado
pelo Ctecrr^to Federal n'’ 9 488/13, da Lei Complementar n'' 123. de 14 de dezembro de 2006. da
Lei n* 11 ' 88 de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538 de 06 de outubro de 2015. aplicando-
se, subsidiarramente, a Lei n“ 8 666, de 21 de junho de 1993. e as exigencias estabelecidas
neste Edital.

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.

A partir das 12.30 00 (doze horas e trinta minutos) do dia 19 de julho de 2022 até as 13.55 00
(treze horas, cinquenta e cinco minutos) do dia 02 de agosto de 2022

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO

Às 14:00:00 (catorze) horas do dia 02 de agosto de 2022 horário Oe Brasfüa-DF Locai
wtfww.bbmnatilcltacoe8.com.br

DA EXCLUSIVIDADE DE PARTÍCIPAÇAO

A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de ME^ WEI
e EPP. conforme determina o inciso I do art 48 da LC 123/06 e ITENS classificados como AMPLA
DISPUTA a todos os interessados

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE

O Pregão Eletrônico sera realizado em sessão publica, por meio da INTERNET mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, acessível através
do site vtfwvw.bbmnetiicltacoes.com.br
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1 - DO OBJETO

1.10 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para o futuro e eventual
fornecimento de materiais tipo peças, pneus e baterias, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, sob demanda, incluindo o serviço de entrega dos produtos na sede do
Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e especies contidas
no Anexo I •> TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital.

1 -2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) è apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação podendo
ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de
Registro ae Preços - ARP.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item. observadas as exigencias
contidas neste Editai e seus Anexos quanto as especificações do objeto

14 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse, obedecendo os
termos da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n
147/2014

MENOR PREÇO DO ITEM. observadas as1.5. O critério de julgamento adotado * ^ u-
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto

sera o

1.6, Nâo serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas no Termo de Referência.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2 1 As regras referentes aos ógâos gerenciado, e parl.cpanles bem como ^eventuais adesões
TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços,são as que constam no

constante neste Edital

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2 1 2 ORGÃO GERENCIADOR. PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA_atraves daSECRETARIA MUNICIPAL DE Administração. Educação. Saude e Assistência SociaL nâo
podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a )urisdiçâo
do licitador

ÒRGAO(S) PART!CIPANTE(S); Secretaria Municipal de Administração.  Educação. Saude2,1.3.
e Assistência Social,

3 - DO CREDENCIAMENTO

3,1 O Credenciamento é o
participaçiào dos interessados na modalidade
ELETRÔNICA.

nível básico do Registro Cadastral no BBMNET que permite a
LICITATÓRIA pregão, em sua FORMA
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3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados direíamente no site de licitações no endereço eletronico
www.bbmneUicitacoe8.com.br acesso "credenciamento  - licitantes (fornecedoresV

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão

3.4 O licitante responsabitiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
Sistema ou do ógâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3 5 Ê de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletronico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento

licitantes, por telefone. WhatsApp. Chat ou e-mail. disponíveis no endereço eletronico
vAAMwhhmnetlir.itacoes.com,br, e mante-los atualizados junto aos ògâos responsáveis pela
informação, devendo proceder imediatamente, a correção ou a alteração dos registros lao logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITACAO

aos

sistema BBMNET Licitações
3 7 Qualauer duvida dos interessados em relação ao acesso no . .. ^
Doderâ ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,S sÍ unda r“eira, das 8:00 as 18:00 horas (horário de Brasil,a! através dos canais
informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

3 8 As oessoas iurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato com firma reconhecida (se particular) operador
credenciado junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou a qualquer corretora de mercadorias

formular/assisíir lances de preços e praticar todos os
Ucitatório no site wy^:bbm.r]ieíjiçitaçpes com.br

associada, atribuindo-lhe poderes para
demais atos e operações inerentes ao processo

Boisa Brasileira de Mercadorias ou por3 9 A oarticipaçâo do licitante se dará diretameníe pela
meio de corretora contratada para representa-lo, que devera
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigencias de habilitação previstas
neste editai.

3.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante '«9®'
implica a responsabilização legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica

realização das transações inerentes a este pregão.para

3 110 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposí^a de preço e
de lances^^^^^^ preço's, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa, conforme normas do portal.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

n.íMKI. itumu S;l(. .lohc. Hoas-MX. ( IF v-.tia-iAvcflida IXmiingos Scrtílo n
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pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
Bolsa Brasileira de Mercadorias

3 13, É de exclusiva responsabilidade do usuário  o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido ainda que por terceiros

3,14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão

3,15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou p>or seu representante excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso ainda que por terceiros

exatidão dos seus dados cadastrais no3,16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a
sitio- BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados,

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório. responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

4,1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sitio www.bbmnetlicitacoes com br opção ■'login''> opção licitação
pública’’> sala de negociação

4.2, As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente aíè a data e horário
definido no preâmbulo do edital

4 3 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
às exigências de habilitação previstas neste edital O licitante será responsável

no sistema eletrônico assumindo
e atendimento
Dor todas as transações que forem efetuadas em seu nome

firmes e verdadeiras suas propostas e lancescomo

sistema eletrônico durante a sessão4 4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no -  ̂ ^
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
retornando o Pregoeiro, quando possivel sua atuação no certame, sem preiuizo dos atos
realizados.

.\xcnidH .ri iKXi, Hatm. SOt) Josc’. x. U I- • •.
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4 6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente apos reagendamento/comunicaçâo expressa aos
participantes via' chaf do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão

4 7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia
e horário para a continuidade do certame

4 8 O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
vwiw.bbmnetlicitacoes.com.br. que veiculara avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento,

5,9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,

sexta feira das 08 ás 18 horas (Horário de Brasüia) através dos canais informados
no site www.bbmnetiicitacoescom.br
de segunoa a

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que satisfaçarri todas as exigências, especificações e
neste Editai e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET

5 2 Oís) licftante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
do ' Pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias
WWW bbmnetlicitacoes.com.br. até o horário fixado no editai para inscrição e cadastramenío

interessados do ramo de atividade5 3 A participação nesta licitação è destinada a todos oscompatível com o objeto e possu, ITENS EXCLUSIVOS as Microempresas (MÊ). Empresas^
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEl) e ITENS de ^WPL^
PARTICIPAÇÃO a todos os interessados legalmente autorizados a atuarem no rarno perlineme

objeto desta^ licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que
apresentem a documentação solicitada neste Edital
ao

5 4 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de Pe^^eno
Dorte para o microempreendedor individua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n 11 48» ae
2^7 nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, alterada pela Le,
Complementar n'’ 147/20214

5.5 Consideram-se Microempresas (ME) n..«
Microempreendedor Individual (MEl) aptos â participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitas do art 3A da Lei Complementar n.“ 123/2006 alterada peta Lei

jEPP? eEmpresas de Pequeno Porte

Complementar n® 147/20214

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas

• I my Josc. I* lí<u.-M \ I I I» D-*; ^Avcnkl I Drimingos Sertão ii
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5.7 Nâo poderão participar desta licitação os interessados

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos na forma da
legislação vigente,

b) que nao atendam as condições deste Editai e seuts) anexo(s).

estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n" 8 666. de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCtP. atuando nessa condição
(Acordao n'’ 746/2014-TCU-Pienario)

5.8. Como condição para participação no Pregão a licitante assinalara 'sim" ou "nao" em campo
proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123 de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris 42 a

a)

c)

e)

f)

g)

a)

49;

Itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porteb) nos

a assinalaçâo do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame

nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123 de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte

esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias.

que

c)

d)

e)

ciente dainexisíem fatos impeditivos para sua habilitação no certamef) que

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao9) que nao emprega
emprega menor de 16 anos. salvo menor a partir de 14 anos. na condição de aprendiz
nos termos do artigo 7*. XXXIII, da Constituição;

proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativah) que a

SLTI/MP n“ 2. de 16 de setembro de 2009

.Avenida I>iMningi>s Sertílo n‘'1.000. Bairm Sio Jose. PasUis (IP ft5 «504HHI. cpipaslosKinvnu LMn.iil ’1V



PLSN ——7—
PROC NT

RUBRICA Jl-UiUUilM

i
J

PAS^SBONSj OO VãKAMAO
f-artSiUíRA Mu»»«'»Ai ' i rA-T(;S

f N?'! t>5 i?’S7Í/OO0! n
MUmrtPíO OO rtRHITOíífn J» ÍIOAUAMA C»M««IMJS!,í MARANkI N>!

que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos Mi  e IV do art 1' e no inciso Hi do art 5'
da Constituição Federal:

i)

que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação conforme
disposto no art, 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991

59 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o hcitante as
sanções previstas em lei e neste Edital

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6 1 Os licitantes encaminharão, exclusivameníe por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, então,
encerrarse-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art 26 do
Decreto n® 10 024/2019

j)

6 2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível  do representante credenciado

encaminhamento da proposta de preços, por meto do sistema eletronico no srtioe subsequente
www.bbmnetlicitacoescom.br

6 3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC 123. de 2006

6 4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante ̂  cessão
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios. diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

6.5 Até a abertura da sessão publtca, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

6 6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos cie negociaçao e
julgamento da proposta

6 7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante °
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso publico apos o
encerramento do envio de lances

sistema eletrônico, o valor com no6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no p
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto.
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto
na forma definida neste Edital.

6.9. Os documentos complementares á proposta e á habilitação quando necessários
a

.Avenida fXmúngo: Sertào n’! «KK». Ba.mt Sào It.sc PaMos IVtns-M A. ( I 1> 65 85(mkM.. cplpaM..^f>mvi i .
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confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo hcitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2® do art 38 do Decreto 10 024/2019

6,10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata 0 art 28 do Decreto n ^10 024/2019 irá
perdurar por mais de um dia

6.11 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico

6 12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital,

6.13, Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6 14, A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha stdo
tempestivameníe impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas

6.16. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico a licitante
deverá preencheras informações de Marca e inserir FICHA TÉCNICA, quando do cadastramento
do edital na plataforma, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.
6.17 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eleíronico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame sem prejuízo dos atosretornando o
realizados

6 18 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa
participates via “chaf do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão

aos

6.19 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do_ portal
"wvAv.bbmnetlldtacoes.com.br". que veículará avisos, convocações desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eietronico, dos
seguintes campos

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional

7,2. Marca de cada item ofertado,

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

i fiiiail tniiiBon-.-M.V ( 65.X5<MHK>,AvcniJa rK»ming«s ScrtSt) n”! .000. Balrm Sà.» J«»sé. PaMus
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de Referência indicando, no que for aplicável o modelo, prazo de validade ou de garantia
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso

< 4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7 5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item

7 6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos

7 7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar  o objeto nos seus lermos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido
substituição

7 8, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

7.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data
de sua apresentação.

7,10- Todas as referências de tempo no Edital no aviso e durante a sessão publica observarão
0 horário de Brasília - DF

7,11, O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

" 13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas

exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital

sua

no

as

7 14, É VEDADA iDENTIFiCAÇÂO DA LICITANTE na FICHA TÉCNICA nome ou a razão social
do proponente, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico bem como nome, cadeira de
Identidade e cargo na empresa, e quando quando a marca do produto for o nome do licitante a
mesma deverá citar apenas proprio"

7 15. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7,16. Caso 0 PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente devenam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise

o
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7 17. Nâo será admitida proposta que apresente preços globai ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos, conforme o §3° do artigo 44 da Lei n° 8.666/93.

7,18. Os licitantes devem respertar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7 19 A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade

7 20. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao
fixado no art 155 VIL b. da Constituição Federal de 1988

7 21 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa empresa de pequeno porte
ou cooperativa

7 22. O licitante que nâo informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado

■'.23. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletronico a licitante
devera obrigatoriamente preencher as informações no campo ' FICHA TÉCNICA" ou anexa-las
por meio de arquivo eletronico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio Acompanhado da
FICHA TÉCNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação

deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X-7.24 O objeto
Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital

/.25 O descumpnmento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniao e, Apos o devido
processo legal gerar as seguintes consequências assinatura de prazo para a adoçao das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, mcrso IX. da

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
verificada a ocorrência de superfaturamento por

Constituição, ou
pagamento dos prejuízos ao erario. caso
sobrepreço na execução do contrato

Sistema, mserçao da7 26 PROPOSTA COMERCIAL Após o preenchimento da proposta
FICHA TÉCNICA sem identificação, conforme disposto no edital, a licitante deverá confeccionar
a mesma proposta na forma COMERCIAL devidamente timbrada, datada, assinada com
característica do objeto, itens, quantidade, valores unitários e totais e demais especificações e
anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para fins de compor o

falta da mesma nâo desclassifica a proposta cadastrada via Sistema conforme
será solicitado peto Pregoeiro junto ao licitante

no

as

proecsso, a
preconiza o edital e notada a falta da mesma
devendo ser enviado no e-mail da CPL quando solicitado

NOTA: A solicitação de anexar a proposta comerciai junto aos documentos de habilitação se da
pelo fato de que na fase de habilitação ja serão conhecido os vencedores, sendo mantido a stgi o
e identificação dos licitantes e esta solicitação  é de cunho organizacional para que a proposta
inicial de cada empresa participante do processo faça parte dos autos

.Avenida Oftningos Senão n' I ,»M«. Buino São loHc. l’:»sios
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8 - DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet por meio de sistema
eletrônico na data, horário e local, indicados neste Ediíal.

8,2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoetro, ocorrerá na data e
hora indicadas no preâmbulo deste Edital no sítio www.bbmnetiicitacoes com br_na

8,3, Os fornecedores deverão permanecer logrados  e aguardando o inicio dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão Apos esse prazo
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada
no Chat da sala.

8,4, Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro

8.5, Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.exclusivamente

8 6 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas apos a suspensão
da sessão, A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema
8 7 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica
do Pregão, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8 8 10 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edita^
contenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência

8,8 2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro

8 8,3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão ^avaliação da conformidade das propostas de que trata o art 28 do Decreto n 10.024/2019. ira
perdurar por mais de um dia

8 84 Após a suspensão da sessão publica, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens as
licitantes informando a data e os horários previstos para o inicio da oferta de lances

8 8 5 Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará inicio à fase competitiva quando então
os licitantes poderão encaminhar lances exdusivamente por meio do sistema eletronico. sendo
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance

8 8.5.1 ABERTO: O tempo da etapa de lances sera de 10 (dez) minutos e sera encerrada por

•| ÍMXl. Baim. São (i.sc. l>a<to> Ik.ns-M.A. ( t-P 65.X5l)-IKHi. cpipa.iu.hm.m.. ^nnnl. o.v.Avenida fXHiiingos Sertão n



M.Sfv
PROC

RÜBRICA ^Â.,

páMôsBom :,: OJ; MftfiiNHAO

■as'm «>Ns MSMiisr>s .r.u '

. IV». ^ .'' • •
VUNiCiPlOMtMHRODU ía .j, íOAN.A < t RHAfK)‘'.í V.'AS'

prorrogação automática. O sistema informará Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), Dou-lhe duas' quando faltar OlrnOOs (um
minuto) e "Dou-lhe trés - Fechado quando chegar no tempo programado para o encerramento
Na hipótese de haver um lance de preço menor que  o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão publica, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
ultimo lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do Dou-lhe uma' e assim,
sucessivamente

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois lodo processo ê automático,
conforme explanado acima.

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via Chat na sala de
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso denegociaçao a

uma Prorrogação Automática o ícone de “Dou-lhe uma’' “Dou-lhe duas”, é exibsdo:

Oü
0 8 5 4 aberto/fechado A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos

8 8 5 5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e. transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada

8 8 5 6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de vaíor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos) que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8,5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação até o máximo de trés. poderão oferecer um
lanc^ final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso aíe o encerramento do

lances em ordem crescente de vantajosidade

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante lustificativa admitir o
reinicio da etapa de lances

Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os

8 8 5 9 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automat.ca do
qesempate em favor ME/EPP/MEl. conforme procedimento detalhado neste Edilaí

- O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante8.8.5.10
ímediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8,8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação da proposta será fundamentada  e registrada no sistema acompanhado
em tempo real por todos os participantes

8.8.8. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido

8.8.7.

.\vcnu5a 0<»ni.ngos Senüo .Cl .IIIM). sao Josc. \A W 65 856-00... vpIim-U-Kh.
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro. sendo que
somente estas participarão do envio de lances

8 10-0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes

8 11. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.1110 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do llem.

8 12- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edítal.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação â proposta que cobnr a melhor
oferta deverá ser R$ 0.01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no
Sistema B8MNET que poderá ter variação do valor citado, conforme o objeto licitado

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco {5) segundos sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto em
que os licitantes apreserttarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações

8-17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. apòs isso. será
pfon^ogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.

8.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8 19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica
encerrar-se-á automaticamente

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente. admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro:

o

1
i
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8,21,1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema

8,22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro iugar.

8.23, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

8 25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame.
www.bbmnetlicitacoes.com br . quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura E
será reiniciada somente após decorridas no minimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

8,26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27, Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.28, Em relação a itens nâo exclusivos para participação de rn icroempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto aos orgâos cabíveis, do porte da entidade empresaria! O sistema identificará em coluna
própria as rnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da LC
123, de 2006 regulamentada pelo Decreto n° 8 538. de 2015

8,29. Nessas condições, as propostas de rn icroempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8 31 Caso a mtcroempresa ou a empresa de pequena porte melhor classiticada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subííem
anterior

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rn icroempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta

publicada no BBMNET.

como
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8.33, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus âs margens de preferência, conforme regulamento

8 34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art, 3^, § 2°. da LEI N'’ 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência,
sucessivamente. aos bens e serviços:

8 35 1. Produzidos no país;
8 35.2 Produzidos por empresas brasileiras:
8,35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País,

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam âs
regras de acessibilidade previstas na legislação

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8 37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital

8.38, A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de atê 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

dos documentos complementares quando necessários àacompanhada, se for o caso,
confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já apresentados

8.39. Apôs a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

8 40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, adrnitir o reinicio
da etapa de lances

8 41 Assim que a etapa de lances for finalizada e  o sistema detectar um empate conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI conforme procedimento detalhado neste Editai

- O Sistema eletrônico Informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatameníe Após o encerramento da etapa de lances.
842
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9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9 1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em reiaçào ao maximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art 7“ e no § 9° do arí 26 do Decreto n 10.024/2019

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor apresentar preço final superior ao preço
maximo fixado (Acordao n” 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mintmo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários símbolicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração

9 4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indtcios que fundamentam a

suspeita

9 5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. 24 (vinte e quarto) horas de
antecedencia, e a ocorrência será registrada em ata:

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

9 7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do Produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo fabricante, na
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletronico
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu uitenor envio peto sistema eletronico, sob pena
de nao aceitação da proposta

9 8 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente na ordem de classificação

9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera  a sessão, informando no
e horário para a sua continuidade

9.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao íicitaníe
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edita!

9.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,

e a

"chaf'â nova data
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poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor

9 13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nao for aceita e antes de o Pregoeiro passar a subsequente,
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n” 123 de 2006, seguindo-se  a disciplina antes estabelecida se for o caso

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante observado o disposto neste Edital

9.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na ínabílítaçâo do licitante sem aviso previo

10-DA HABiLITAÇÀO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser errcaminhados até a
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meto eletrônico (upload), nos
formatos (extensões) “pòf, -doe’'. ■’xls”;'png^ ou ‘■jpg", observado o limile para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetitçitaçoes.^nLO!:-

10 1 1 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçãodisponibilizada pela iCP-Brasil, nos lermos da Medida Provisória n« 2200-2. de 24 de agonio d®
2001. serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatanos dispensando-

de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.1,2 A empresa participante e seu representante lega! sâo responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente

10,1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação

1Q.2. - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

se 0 envio

identidade do (s) representante ís) legal da empresa; (Art 28, Inciso !, Leia) Cédula de
Federal n® 8.666/93):

b) No caso de empresário individual; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede,

c) Em se tratando de microempreendedor individual  - .  ■ fMlcroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada a venficaçao
autenticidade no sitio www porlaldoempreendedor gov br,

d) No caso de sociedade empresária ou empresa
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóno de seus

MEI Certificado da Condição de

individual de responsabilidade limitada -

Aveiiida Seriâo nU (HK). Úa.rat Sâo .losé. í 85íM«Hi. vplpt..lo^rx,.,. i'l '.•«11
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administradores

ie) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

f) No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores

g) No caso de cooperativa ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que traía o art 107 da Lei n®
5,764. de 1971:

h) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, {Art. 28. inciso V. Lei Federai n° 8.666/93):

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva

10,3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual: (Ari 29, inciso I, Lei Federa! n*’. 8 666/93).

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual: (Art. 29. inciso 1, Lei Federal n®. 8 666/93);

g) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria^
Gera! da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados inclusive aqueles relativos â Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Gerat da Fazenda Nacional (Art. 29. inciso IIL Lei Federai n° 8 666/93);

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
(Redação dada pela Lei n° 8 883 de 1994). (Ari 29, inciso IV. Lei Federa! 8 666/93);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN,
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa:

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante.

i

i

4

Avcn.da Domingos Scrtiu» .IXW. »airro Sik. Jost. Hon>-M \. fl-P f»5 K5rM)(Mi. ,-pipasro>!«m«ou. o .om



PLS N'

PROC N"

RUBRICA

■m.
PASTOS BONS I

.■ ■ :SrJ (• -x ■  í 'I

•  Certidão Negativa de Débitos:
•  Certidão Negativa da Divida Ativa,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vit-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5 452, de de maio de
1943; (Art 29. Inciso V. Lei Federal n° 8 666/93):

I) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto iicrtaíóno. deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida peia correspondente
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na forma da iei

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

10.4 1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judiciai, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade maxima de 60 fsessenía) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meto de certidão emitida peia
instancia judicial competente que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judiciai na forma
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005 e que esta cumprido reguíameníe o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licííatorio
nos termos da Lei Federal n** 8-666/1993.

10-4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerciclo social, ano 2021
já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios acompanhados de
Nota Explicativa exigida pela Lei 6,404/1976;

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante sera demonstrada através
de índice financeiro uíilizando-se a fórmula abaixo cujO resultado deverá estar de acordo com
os valores ali estabelecidos

Ativo Circulante
ILC =

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1 00tLG =

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura:
10 4,2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimanial e
demonstrações contábeis assim apresentados
a) Publicados em Diário Oficial ou.

b) Publicados em jornal de grande circulação ou
G) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do iicitaníe ou

c»' I.■\%enidi! Domingos SetiAo n' I IMKI. liaim» Sücj Josc.
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d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC.
de 1® de agosto de 1997. art 6®.

Acompanhadas obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento,

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamerite com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digita!
CONTÁBIL, nos termos da !N RFB n® 1 420/2013, 1,422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juniamente com
0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II. do art 3® da IN
RFB n® 1 420/2013 e alterações

SPED

10.S «QUALIFtCACÀO TECNtCA

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fornecimento do material pertinente e
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado

10 5 2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO Itl), declaração da licitante de que não possuem em seu
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz
a partir de quatorze anos. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20 de 1998) nos
termos do inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9 854 de 27 de outubro
de 1999): fArí 27 Inciso V Lei Federal n° 8 666/93).

10.5.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123. de 2006. estará
dispensado

a) da apresentação do balanao patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo exercício.

10.5,4 A existência de restrição retativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como mtcroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigencias do edital

10.5.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatameníe posterior a fase de
habilitação

10.5,6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco)
dias uteis. Após a declaração do vencedor comprovar a regularização O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a crríerio da administração publica, quando requerida pelo licitante
mediante apresentação de justificativa

10.5.7 A nâo-reguiarizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização

10.5.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chaf" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

10.5.9 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Editai

10.5.10 Nos itens nao exclusivos a microempresas  e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo. havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficío.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006 seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente

10.5 11 O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro líem
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulalivamente isío e somando as
exigencias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo e assim
sucessivamente sob pena de inabilitaçâo, alem da aplicação das sanções cabíveis

10.5.12 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recaíra sobre o(s) item(ns) de menoríes) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficienteís) para a
habilitação do licitante nos remanescentes

10.5 13 Constatado o atendimento as exigenctas de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.5 14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos

10.5.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se
o licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome
da matriz

10.5.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

10.5.17 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BBMNET
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá

.•\vcnKl.t iXwinjios ScrtAt. n' I .IMXI. lUiirro S;V. losc í’ >-i.- \ ( M> h< vtIpfi''"
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ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada em uma via sem emendas,

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins
de pagamento

A proposta final devera ser documentada nos autos  e serâ levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o

caso

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca modelo, tipo.
fabricante e procedência, vinculam a Contratada

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor
global em algarismos e por extenso (art 5^ da Lei n” 8.666/93).
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso prevalecerão estes últimos.
A oferta devera ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e
considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que
estabelega vinculo a proposta de outro licitante
As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarao disponíveis na internet. Após a homologação

seus Anexos nao sendo

a)

f

;í

b)
i

c)

d)

e)

f)

9)

h)

i)

12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor,  o Pregoeiro informara aos licitantes, por meio
de mensagem iangada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistemameio

virww.bbmnetiicitacoes-com br

12,2 Os memoriais de recurso e as conírarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes com br opção RECURSO e a apresentação de
documentos relativos as pegas antes indicadas se houver, será efetuada mediante protocolo
na recepção da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA. localizada na Av Domingos Sertão,

1000. Bairro São José, Pastos Bons- MA, das 08 00 horas as 13:00 horas aos cuidados do
Pregoeiro responsável peto certame, observados os prazos estabelecidos podendo lambem ser
enviado no e-mall da CPL (e-mail; cplpastosbonsma@gmail com), obedecendo os prazos de

.Avenida rViminisos Sertão nU (KX). Hairn. São José. Pasto. «ons-M A. CI P 65 X5íM)lKi. splpas!nsK-ns;>.. .< ..n.oi u>ni
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apresentação de recurso, após a manifestação vta sistema

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal mas apenas
verificara as condições de admissibilidade do recurso

12.4 A faita de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera. a partir de eníao. o prazo de trés dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde iogo. intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias. que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses

12,6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exciusivamente por meio
eletrônico no sitio, www.bbmnetlicitacoes.com br opçáo RECURSO.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nâo o recurso,
fundamentadamente

12.10. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imparíará a
decadência desse direito

12,12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para. querendo apresentarem conlrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-thes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

12.13. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12-14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
recorrer importará na decadência desse direito e  o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta

1

í

1
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessào publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivaiente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arí 43. §r da LC n"
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat'’)- e-mail. de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

A convocação feita por e-mati dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema
BBMNET LICITAÇÕES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticadas, a autoridade
competente adjudicará o ob}eto e homologará o procedimento licitatòrio, nos termos do disposto
no inciso V do caput do art 13 e art 45 do Decreto 10.024/2019

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído á autoridade superior e propor a homologação nos termos do disposto no
inciso

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela Autoridade competente após a regular decisão
dos recursos apresentados

14.4 Após a fase recursat. constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade
competente homologará o procedimento licitatòrio

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por líem e adjudicação sera
por item. desde que sejam atendidas integraimente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)
contados a partir da data de sua convocação, para assmar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital

15.2 Aiternativameníe a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhada para assinatura

a)

b)

c)

d)

e)

IX do caput do arí 17 e art 46 do Decreto 10 024/2019

1 000. Bairm Sâa Jo^-. bS X5IM1»0. cplp:isi..s?'.'nv! ■M (•'
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mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eietronico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitantets)
vencedorís). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15,4 Será incluído na ata. sob a forma de anexo o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluído o percentual referente a margem de preferencia. quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3“ da Lei n"' 8 666. de 1993:

15.5 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

15.6. Durante a vigência da Ala de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA. nâo se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurando-se
ao berteficiàno do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo
ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o
mesmo valor e condições vantajosas

16 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

16.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado

forma deste item nâo prejudicará o resultado do16,2. A apresentação de novas propostas na
certame em relação ao licitante melhor classificado

16,3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vaior igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta individual
apresentada durante a fase competitiva

16 4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame nâo assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n
7 892/2013,

17 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

17.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as cond^ições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art 22,  § 2°, Decreto Federal n’’ 7 892/13

Os Órgãos nâo Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO17 1-2

AvenKia DiHn.nJos Scrtfu. n''! iVH). São Ukc. C lA' ..-u-uu.l
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DE PREÇOS ~ SRP de PASTOS BONS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

17,2. As aquisições ou as contratações adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes
Art,22. § 3® Decreto Federal n® 7 892/13 (Redação dada pelo Decreto n® 9 488, de 2018)
(Vigência)

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do numero de órgãos nâo
participantes que aderirem Arí 22 § 4°. Decreto Federa! n® 7.892/13.

17.4. Compete ao órgão nâo participante os atos relativos á cobrança do cumprimento peio
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. Art.22, § 7® Decreto Federai n° 7 892/13.

17.5. Após a autorização do ôrgâo gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6® Decreto Federal n® 7 892/13.

18 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18,1, Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão desde
que nâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art 22.  § 2®, Decreto Federa! n® 7.892/13

18.1.2. Os Órgãos não
DE PREÇOS - SRP de PASTOS BONS/MA. desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

18,2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3®. Decreto Federal n® 7,892/13 {Redação dada pelo Decreto n® 9 488 de 2018)
(Vigência)

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Aía de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Arí 22 § 4®, Decreto Federai n® 7 892/13.

18,4 Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contraíualmeníe assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações informando as ocorrências a

Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO

e o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS-MA. Art 22, § 7® Decreto Federal n° 7 892/13

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador o órgão nâo participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
Art.22 § er Decreto Federal n'^ 7 892/13.

19 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, caberrdo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d’ do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"* 8.666 de 1993. Art.
17, Decreto Federal rf 7 892/13.

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado Art 18 Decreto Federal n® 7 892/13

19,3. Os fornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pèlo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade Art 18. § l'’.
Decreto Federal ? 892/13.

19.4, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
2”, Decreto Federai n° 7 892/13.

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federa! n 7 892/13
19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados e

19.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR;

20.1. Descumprif as condições da ata de registro de preços.

20,2. Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável

20.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art 87 da
Lei n° 8,666, de 1993. ou no art 7® da Lei n® 10.520. de 2002.

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados
e justificados Art. 21, Decreto Federai n® 7 892/13

20 5 Por razão de interesse público, ou

de mercado observará a classificação original Art 18,

Axenida DomingosSvtiao <r‘l Bairro Si\o Josc, íí?U-ú<-i|). qitpaMoUx-Hsr-.i
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20.6. A pedido do fornecedor

21 • DO TERWO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

211 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente

21.2 O adjudícatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo). sob pena de decair do direito acaso

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógâo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatana. mediante correspondence postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias. a contar da data de seu recebimento

21 4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do ad)udicatário e aceita pela Administração

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que

a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios ali
estabelecida as disposições da Lei n’ 8 666. de 1993:

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos,

21.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n* 8 666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei

ate 31 de dezembro do ano que for assinado o21.7 O prazo de vigência da contratação e em
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a
negociação, assinar o contrato

22 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

22.1, O objeto será contratado peto preço ofertado na proposta da licitante vencedora que será
fixo e irreajustável pelo periodo de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção

.Avenida IXimingos SeniV> n"! .000, Bairro Silo iosc. ( i;!' .1 L-muil.c«»ni
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de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - iPCA, em conformidade
com a legislação em vigor tomando-se por base o indice vigente no mês de apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa se refenr

22.2. O preço ajusíado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros:

22.3,0 preço ajusíado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquer das hipóteses previstas na alinea "d ', do inciso 11, do art. 65. da Lei n® 8.666/93. ou
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal.

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8 666. de

\

22-5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% fvinte e cinco por cento! do valor
inicial atualizado do contrato

22.6. Os preços registrados manter-se~âo Inalterados pelo período de vigência da Ata. admitida
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inictalmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para  a justa remuneração do contratado, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou amda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. poderá ocorrer a
repactuaçâo do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal através do
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio
econômico contratual.

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

fornecedores, observadas as disposiçõesgerenciador promover as negociações junto aos
contidas na alínea “d" do inciso II do capuí do ad 65 da Lei n° 8.666 de 1993

22-9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mohvo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidade

do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as22,11. O registro de preço . . . , *
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável não aceitar leduzir o seu
preço registrado, na hi^tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer
sanção prevista nos incisos II! ou íV do caput do art. 87 da Lei n® 8 666, de 1993. ou no art 7
da Lei nM0.520.de 2002
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22-12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

23 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

23,1 Os produtos deverão ser entregues díretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal
de Administração. Educação, Saúde e Assistência Social, estabelecida na sede do Município de
PASTOS BONS/MA.

23.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, cnensa! ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Administração, Educação Saúde e Assistência Social e suas demandas.

23,3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato em até 05 (cinco) dias após o recebimento
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho

23 4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebímento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimenío total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

23.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade valor unitário e o total dos
mesmos

23.6 Se. após o recebimento provisório, consíatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, apos a notificação
por escrito á contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação,

23.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
Atesto' na Nota Fiscaí/Fatura.

23.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civü pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela iei ou por este instrumento.

23.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comerciai de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo

23.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haia expediente na Secretaria
solicrtante o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatameníe posterior
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23.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou nâo o fabricante do produto a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento

24- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

24.1. Nos termos dos Arí. 67, § 1°, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observada.

24.2, A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA,
através de servidor designado para esse ftm a quem caberá realizar, entre outras atribuições

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos
subsequentes, Relatório de Acompanhamento ou outros documentos necessários

24,2.2. Atestar a{s) nota(s) fiscal {isi e visíar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o "ATESTO . quando julgá-los corretos, conforme prevê o art 67 da
feí 8.666/93 e Resolução TCE/PI n" 28 de 03/11/2016 - publicado do Diano Oftciai Eletrônico n"
207/16 de 08/11/2016

24 2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão
soiicitante. os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiet e
correta entrega para fins de pagamento.

24.2.4. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibiíórios. e. na ocofrência desta, não impíica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o
art, 70 da Lei n° 8.666, de 1993

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o norne dos
funcionários eventualmente envolvidos determinando o que for necessário a regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato
24 6,1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas,
24 6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade:
24 6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais

24 6.4. Controlar a vigência dos contratos.
24 6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo
24,6.6, Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre  o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas

\
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25 - ACEITAÇAO DO OBJETO;

25-1. Executado o Contrato, o seu objeto serà recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues conforme aii 73. inciso II. letras
a" e -b", e amda, § 2° da Lei Federal n” 8,666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade
Pregão

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser irnedialamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

25.4 Na hipótese de a verificação a que se refere  o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

25,5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente,
de acordo com a ordem de fornecimento

b} A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de
Referência proposta da contratada e edita! e legislação pertinente ao objeto licitado

25.6- Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data. o nome. o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado

25.7. A CONTRATADA comprometer-se^â a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem
como efetuar a substituição ou compiementação de quantitativos imediatamente, e totalmente
ás suas expensas de qualquer bem entregue comprovadameníe adulterado ou inutilizâvel, na
forma do art 69 da lei n° 8 666/93,

25.8, Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários. decorrentes do fornecimento dos bens. correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produíos do objeto aos
preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

25,9. Será designado peta Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto determinando o que for necessário á regularização das
faltas ou defeitos observados

.1
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26-DA SUBCONTRATAÇAO;

26.1 Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório,

27 ™ DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: nâo haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato,

28 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas no Edital e Anexo do
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso. dentro do prazo
de validade com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente conforme Ordem de
Fornecimento emitida pelo setor competente do Ôrgâo soifcitaníe. devidamente certificados
pelos Órgãos competentes

28.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente em perfeitas condições de uso. no prazo em estrita
observância das especificações do Editai e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado
Ficando ciente que o nâo cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/maíeríais/produtos.

28 4 Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produíos de
acordo com os artigos 12. 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor íLei n® 8,078, de
1990):

28.5. O dever previsto no sublíem anterior implica na obrigação de. a critério da Administração
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas imediatamente, os
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital. Termo de Referência e .Proposta da
vencedora

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/produtos os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação:

28.8, Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciatmente as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada exceto nas
condições autonzadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação
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28.9. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre:

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciános- fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato

28 11. Em tudo agir. segundo as diretrizes e legislação especifica cumprindo ngorosamente a
legislação fiscal e trabalhista

28 12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Ôrgâos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

28.13, Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de doto ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregado, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ã
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças
que determina a legislação que poderá a qualquer momento ser solicitada peia administração

29 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Aía de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso.

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital e neste Anexo I

29 4, Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição os que
porventura nâo atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio (Ordem de Compra/OF) empenho, devidamente assinado por servidor responsável
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a ftm de que a
adjudicaíária/conlratada possa prestar os serviços a contento.

28.10.
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29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo !

29.8. Manifestar-se formatmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma:

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no contrato.

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações

29.11, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação.

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei antes
de efetuar o pagamento devido

PAGAMENTO. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E30-DO
DESCONTOS

10 1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em atè 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancaria apos a

deverão ser discriminados os números dasapresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que
respectivas requisições

10-2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração Educação
Saúde e Assistência Social, conforme solicitação  e entrega dos produtos.

10.3-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA ^
- No caso de eventual atraso de pagamento e mediante pedido da CONTRATADA o

mesmo se referia ate a
PCA mediante

10-3-1
valor devido será atualizado financeiramente desde a data a que o
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
aplicação da seguinte fórmula

AF = [{1 + lPCA/100) N/30-1] X VP onde
AF = atualização financeira. , .
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a pa
dadatadoadímplementodaetapa:

N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10 4,1 - No caso de eventual antecipação de pagamento,
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se

10.4
valor devido poderá so er

referia atê a data do
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efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA. mediante aplicaçáo
da seguinte fórmula

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] X VP, onde
AF = atualização financeira.
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento,
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

31.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentaria que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil Redação dada
pelo Decreto Federa! n® 7 892, de 23 de janeiro de 2013. em seu arttgo 7° §2‘’

31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda

31 3 A liberação e consequente Contrato Administrativa ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, depois
de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cada caso.

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

4

10 520, de 2002. o32,1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n
licitante/adjudicatário que

Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente quandoa)

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Nao assinar a ata de registro de preços quando cabível

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Nao mantivera proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidoneo.

b)

c)

d)

e)

g)

h)

32.2 Considera-se comportamento inidoneo entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Apôs o encerramento da lase de lances

32.3 O licitante/adjudicatáno que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

Avenida Domingos Sertão n‘’l 000. Bairrt) Sào José. Paslos Cl P 65.850-0(*o. cpIpusfosK.nsm.i f/i-m.ül .om
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1

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e cnminal, as seguintes sanções
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itemís) prejudicadoís) pela

conduta do licitante.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógâo. entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Publica opera e alua concretamente, pelo prazo

de ate dois anos:

Impedimento de licitar e de contratar com a

BONS/MA, pelo prazo de ate cinco anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

a)

b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOSC)

d)

sempre que a

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções32 4 A

32 5 Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração
12.846 de 1 de agosto de 2013. como ato lesivo aadministrativa tipificada pela Lei n

administração publica nacional ou estrangeira copias do processo administrativo necessanas a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR

32.6 A apuração e o julgamento das demais Infrações administrativas nao consideradas como
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da l ei n‘' 12 846. de 1 de
agosto de 2013. seguirão seu nío norma! na unidade administrativa.

interfere no seguimento regular dos processos32.7 O processamento do PAR ♦ íí
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica. com ou sem a
participação de agente público

nao

32 8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente conforme
artigo 419 do Codigo Civil

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao íiciíante/adjudicatàrio. observando-se o
procedimento previsto na Lei n* 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei 9 784 de 1999

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena bem como o dano causado a Administração. i

Avenula iSngus Scrtàii n*l OOl). Bairro Sâo Pa.<tos Itons-MA, l l I’ umu.l om
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observado o principio da proporcionalidade.

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do
Município

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referenda

33 * DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

33.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da lei 8,666./93 e posteriores alterações

33,2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo assegurando
contraditório e ampla defesa

33,3. A rescisão deste Contrato poderá ser

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos
incisos I a X!l e XVII do art. 78 da Lei n'* 8.666/93 quais sejam:

a) O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos d do art
da Lei 8.666/93);

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos {li do art
78 da Lei n° 8,666/93);

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra. do serviço ou do fornecimento nos prazos estipulados {l!i do art 78 da Lei

8-666/93);

d) O atraso injustificada no início da obra. serviço ou fornecimento (IV do arí 78 da Lei n“
8.666/93);

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração (V do art 78 da Lei n” 8.666/93);

f) A subconírataçâo total ou parcial do seu objeto a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação nâo
admitidas no edital e no contrato (V! do art 78 da Lei n® 8 666/93);

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VM do art 78 da Lei n® 8.666/93);

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art 67
desta Lei (Lei n® 8.666/93) (Vlll do art 78 da Lei n® 8 666/93),

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civii (IX do art. 78 da Lei n® 8 666/93),
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art 78 da Lei n® 8.666/93).

.Avenida Domingos Sertão Baim> Sái) fton-MA. Cl.l’ 65.85(WHM). q>lpa^toslH>r.-.tna «r ünuiíl coni
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
3 execução do contrato (XI do art 78 da Lei n° 8 666/93);

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo  a que se refere o contraio (XM do art 78 da
Lei n‘’8.666/93);

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da
execução do contrato (XVIÍ do art. 78 da Lei n° 8 666/93);

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicia! do contrato além do limite permitido no §1® do art 65 da lei 8.666/93:

0) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
ícento e vinte) dias. salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo independentemente

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmeníe imprevistas
desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos,

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação,

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, saivo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada
a situação

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma:

33.4.1, Por ato unilateral e escrito da Administração.

33,4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde
que haja conveniência para a Administração

33,4,3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

33.5.1 Devolução de garantia (Quando Houveri

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização (Quando for o caso)

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo

do

o

0

: e
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33.5.5, Judicial nos termos da legislação

33,5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art, 77 desta Lei

34 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

34 1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua

anulada por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros mediante
escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei

revogaçao, ser

parecer '

8.666/93 e posteriores alterações

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto na Lei n ® 8 666/93 art, 59, parágrafo único

34.3, No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa

35 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:

35 1 Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. através da Secretaria Municipal de
Adminísíraçâo, Educação. Saúde e Assistência Social, e, por isso. serão adquiridos de acordo
com a necessidade desta de cada Órgão

35.1.1 Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA poderá dispor dos materials/bens comuns e suas respectivas quantidades,
quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de maíeriais/bens comuns para
manutenção.

Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
ato convocatório, nos respectivos anexos e naprocedimento, nas condições estabelecidas no «raem

Ata de Registro de Preços, ou ainda, Instrumentos substituíveis,  como, nota de empenho^ordern
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art Decreto Federal n
7.892/13

35.3, Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extratosobre a

parcial devidamente publicado,

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP. o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

35.5, O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor especifico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho na forma da iegistaçao

■'I.OOO. Bairmsao Jo^-. PaMos A. ( í P.Avtíiúda Domingos SonSo n
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35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgáo interessado
por intermédio de instrumento contratual, emtssào de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art 62 da Lei n°8 666. de 1993.

36 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

36.1 Os bens comuns a serem fornecidos deverão estar garantidos contra alteração,
adulteração, no transporte e descarga no loca! de entrega, devendo o fornecedor substituir por

conta imediatamente os que forem considerados inadequados ao consumo humano,
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e
adequado uso humano

36,2, Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n“. 31 da Let Federa!
n®, 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: ‘A oferta e apresentação
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia,
prazos de validade e origem, entre outros dados bem como sobre os riscos que apresentam à
saúde e segurança dos consumidores,

36,3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso. devidamente certificados pelos
Órgãos competentes.

37 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

37.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação

38 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

sua

em

normas

Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica qualquer
pessoa poderá impugnar este Edita!.

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mait Lrro! rclert-iicia de
hipcrlink não é válida.ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av Domingos Sertão,

Bairro São José, Pastos Bons- MA, Setor de Protocolos da Comissão Permanente deN® 1000

Licitação

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados
ao Pregoeiro. ate 03 (três) dias uteis anteriores  a data designada para abertura da sessão
publica, exclustvameníe por meio efetronico via internet, no endereço indicado no Edital

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 ídois) dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

seus
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38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amoldarem ao art 21 parágrafo 4®, da Lei 8 666/93.

38,8 A concessão de efeito suspensivo a impugnado  e medida excepciona! e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

38-9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sitio www.bbmneílicitacoes com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

38.11. Não serão conhecidas as Impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou.
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

38 12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edita!)

39 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

39.1, O certame será conduzido pelo PREGOEIRO. formalmente designado.que
especial, as seguintes atribuições, conforme ari. 17“ Decreto Federal n^ 10 024,í2019

i - conduzir a sessão pública. . . x
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

terá em

anexos

documentos: . , . ^*.,1
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editai
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances
V - verificar e julgar as condições de habilitação

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica

- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

V!

Vi

mantiver sua decisão;

Vlli - indicar o vencedor do certame.

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso .  * ^
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente instruído
à autoridade competente e propor a sua homologação

40 - DAS DISPOSICOES GERAIS

40,1 Da sessão publica do Pregão divu!gar-se-a Ata no sistema eletrônico,

40,2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a

.ANcnida f>omingos Sertáo nU ,0(XK Baim. Sào Pasu.^ CT.P 65.f<5<M,.Xl. co.n
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro

40-3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o
horário de Brasília - DF.

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica. mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitação e classificação

40.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação,

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampiiaçâo
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

1

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
responsável por esses custos,em nenhum caso,e  a Administração nao será.

mdependentemente da condução ou do resultado do processo licitatono

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento, So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
na Administração

40,9 O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse publico.

40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Editai

40 11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoro jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados peio
requerente ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE P.ASÍOS BONS/MA. o
atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de atè 05 (cinco) dias úteis, a fim de evitar
transtornos nas atividades de rotina.

40.14 O Qraão Gerenciador e os Óraãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pelo Decreto Federal n** 7 892/2013 das quantidades registradas em cada líem

40,15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de PASTOS BONS/MA poderão
utilizar a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7 892/13.

Avenkljt Ütmiínjios Sctiao n"l .Ort*. Bairn» Sâa jnsc. Pastor íUmi-M.A. < M’ 65,8511-000. cf>ipa^u>,h>rtM^,u « gmaíl.viMi»
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40.16. O licitante ê o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

40,17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

40 18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
40 18,2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nâo gera obrigação de indenizar.

40,18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federai 8 666/1993. Lei
Federai n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7 892/2013, Decreto Federal n® 9 438/18. Decreto
Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10 024/2019

40,20 O Editai está disponibilizado, na íntegra, no
hítps;//wvw.bbmnetlicitacoescom.br, no Portai de Transparência do Município no endereço:
https;//saojoaodospatos.ma gov.br/transparencia/ no sistema SACOP e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçao-CPL, localizada no Prédio
da Prefeitura à Av Domingos Sertão. N'^ 1000. Bairro São José. Pastos Bons- MA. de 2®' a 6^,
das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-maíL
cplpastosbonsma@9maii.com Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e
ainda pelo telefone: +55 98 9602-7994

41 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:

integram este Edital, para todos os fins e eleitos os seguintes anexos.

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO ii - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO Ml - Minuta de Termo de Contrato {quando for 0 caso)
ANEXO IV - Declaração que nao Emprega Menor de 18 Anos.
ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital
ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Finai para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.

endereço eletrônico:
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ANEXO VH - Modelo de Declaração de Responsabilidade,

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva.

ANEXO XI - Minuta do Proposta de Preços.

t

\

PASTOS BONS/MA. 18 de julho de 2022.

1
^húM)xXvAkK: V\AJUAfAS±ri\^

Vera Lucia Ferreira Costa Mota

Secretária Municioal De Saúde

\a^

Claudiana Câmara Guimarães Costa

■■ M', >•,

Qor^rotário i ini/'ir\al Pio Pr<i ir-or^ãr»

JU- XtlASr-.V
7

Mareia Barbalho Teixeira Régo
Anirvido de íorma dtgKai pot

PAULO EMÍLIO ALVES pauiobi<iiuo«.v£S

RIBEIRO;26966255300 RiKm-269662SS300

DadoS'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretária Municipal De Administração
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1407.006/2022
PREGÀO ELETRÔNICO N.“ 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022
ABERTURA; 14:00 HORAS

ANEXO-1
TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

11.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para o futuro e eventuai fornecimento
de materiais tipo peças, pneus e baterias, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de
Referência

1.1.1. O valor estimado de que traía o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de
mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Compas. que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação de
preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

1.1 2- ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA através das
Secretarias Municipais de Administração. Educação. Saúde e Assistência Social não podendo
esta função ser exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do
iicítador

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração, Educação Saúde e
Assistência Social,

1,2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

13. A licitação será do tipo menor preço por item. facu!tando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado

15. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência,

2 » DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N« 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso.

2-1 A presente licitação está classificação com itens EXCLUSIVOS para empresas que estejam
na condição de ME. MEI e EPP conforme determina o inciso t do ari. 48 da LC 123/06 e líens
para AMPLA PARTICIPAÇAO de licitantes

.Avenidii IMmingos Seriào tT'l.0lK). Bairro S!k> Jdsó. Pastos Bons-MA. ( LP 65-85(M>iH). cplpiisio>h(His!'i;i i/gtn.iilcom
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3. FUNDAMENTO LEGAL

3 1 O procedimento licitatório a ser adotado ê o PREGÀO ELETRÔNICO para REGISTRO DE
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições Lei n° 10 520 de 17 de julho
de 2002: Decreto n” 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 3 784. de 06 de abril de 2001
Decreto n“10.024, de 20 de setembro de 2019: Decreto 7,892, de 23 de janeiro de 2013, e
suas alterações; Lei complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006: Decreto n" 9 488, de 30
de agosto de 2018, esubsidiariamente pela Lei 8,666/93, de 21 de junho 1993. e suas alterações:
Lei n° 8 078. de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda pelo estabelecido no instrumento
convíxatório que permear o referido certame

3-2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n® 10 520/2002,
e, subsidianamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21 06 1993 e alterações posteriores e pela Lei
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares

3.3 Fundamentação Legal, Art, 3®. Inciso I da Lei Federai n® 10 520/2002. Art 8'
Decreto Federal n® 3.555/2000. Lei Federal n° 8,666/93. Decreto Federal 10.024/2019. Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto n® 9 488/2018. Lei Federa! n® 10 520/2002, Lei Complementar n®
123/2006. Lei n® 8.078/1990 e demais normas legais e regulameníadora

4. DO OBJETIVO;

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos minimos. normas, padrões,
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento
licitatório e/ou setor responsável peto recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5 1 Justifica - se a presente solicitação ao atendimento das necessidades de interesse público,
para atender as necessidades das Secretarias Municipias, por finalidade do fornecimento de
materiais tipo peças, pneus e baterias, para atender as necessidades das Secretarias Municipais

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas caracteristicas
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Administração. Educação Saude e Assistência Social.

5.3. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas.

5 4 Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Educação,

Inciso !!

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6 1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
3 555. de 2000, do Decreto 0^*10 024 de 2019, e doda Lei n" 10.520. de 2002. do Decreto n

Decreto n° 3 784. de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e

Avenida IX^mingos Scrtân n'l 01)0. Baimv S.lo .Ioh.-. fk^nsAI \. (IP l>5.K«i-0iHi. r; .
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especificas usualmente encontradas no mercado

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA.

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso.

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n" 10.520/2002. na Lei Federal 8 666/1993
e nos demais normativos de regência, se obnga ainda a contratada a

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corrí as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE,

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução
do contrato:

anexos.
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8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações

8,1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

$.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA. pelo
prazo de atê 05 (cinco) anos.

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada â aplicação das seguintes multas de mora

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia,

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaíor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato;

a) advertência escrita:

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA,

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou atê que o contratado cumpra as
condições de reabilitação.

na
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d) multa de 107o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a", 'b" e  c poderão ser aplicadas conjuníamente com a
prevista na alínea d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) nâo substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante,

c) descumpnr os prazos e condições previstas neste Pregão.

9J. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

10 » PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em atè 30 (trinta) dias após o
fornecimento por melo de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a

deverão ser discriminados os números dasapresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que
respectivas requisições

10,2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração Educação,
Saúde e Assistência Social, conforme solicitação  e entrega dos produtos

10.3-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3 1 - No caso de eventual atraso de pagamento  e mediante pedido da CONTRATADA o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA mediante
aplicação da seguinte fórmula

E(1 + IPCA/100) N/30-11 X VP. onde
atualização financeira.

AF

Avenida Domingos Setiào n"! 000. Baimi SSo Josc. Pasiov ÍI.P 61850-lHH). voni
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!PCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efebvo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = ((1 + IPCAyiOO) N/30-11 x VP, onde:
AF = atualização financeira;
jpCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa.
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento.
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

11,1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal
de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, estabelecida na sede do Município de
PASTOS BONS/MA,

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Administração, Educação. Saúde e Assistência Social e suas demandas.

11.20 prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento
da Ordem de Fornecimenío/Nota de Pedido/Empenho

114 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias sob pena de incidir nas penalidades por
desGumpnmento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

11.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscai/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos
mesmos

11.5.1 Se. após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta. cx)m defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor. através da aposição, data e assinatura do carimbo de

Avenida fínnjingos Smüo ty'L«W. Bairn» SíU) Puslos Rons-M \. ( I t' cpIpaNto-l-Hinsn^a .1 Kih voni



FLS N'
PROC

HÜRRtCA ’ ^UJUIISIM

I
'k,

.'ÍFH

* •

pksmsBom! íifAL: r<:

■i iA-.iUSHOt'i".UWM.iniW Ml.í.;.
; M/; , •

NHíNItmiO MIMKHO UJ i.\ íHíiHin- ' '

Atesto' na Nota Fiscal/Fatura.

11.7, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento,

11,8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Coníratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitaníe, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA. independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar Imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou

especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento

12. DA PROPOSTA B DO PREÇO

divergência com as

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas

trabalhistas, previdenciárias.os custos diretos e
de transporte, seguros, materiais, encargos
securitârias ou outros decorrentes, ou que venham  a ser desenvolvidos em razao do Editai, nao

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA quaisquer custos adicionais.

sociais

cabendo à

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art 67 Lei n" 8 666. de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro propno
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou
defeitos observados

13.2 A fiscalização de que trata este item nao ♦ w
Contratada inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitorios. e. na ocorrência desta nao .mplica ern
corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art 70 da Lei n” 8.666. de 1993

exclui nem reduz a responsabilidade da

13,3 O representante da Administração anotara em registro propno todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o norne dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para
as providencias cabíveis.

13 4 Aplicam-se subsidíariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n" 8 666/93.
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública
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13,5, Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas apiicaveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. O desatendimenío âs obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

" OCORRÊNCIA OCÒRRÊNGIÃ PENALIDADES QUE PODÈRÃÒ
SER APLICADAS

Impedimento de licitar com a Prefeitura
de Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de

1 (um) ano. j

2 Muita de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato

3 Multa de"0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material nâo
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá

considerada a inexecuçâo tota! ou parcial doser

i Não retirar a nota de empenho, quando 1

I convocada dentro do prazo
validade de sua proposta.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

objeto.
a Prefeitura4  impedimento de licitar com

Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de
Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

1 (um) ano

5 Muita de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho
6 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso aplicada sobre o valor do material não

I substituído, limitada a 20 (vinte) dias Apôs o
: vigésimo dia. a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecuçâo tota' ou parcial do

Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido

objeto

7  Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de
1 (ano) ano. 8. Muita de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total

Deixar de entregar documentação
exigida neste Edital.

estimado para o item ou lote
9  Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de
Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

1 (um) ano

Ascnitla IhHuingos Sfrtà<^ n-|.00(i. Ilaim. Sâ.» -í<kc. i-asto^ «..n.-MA, O.I* 65 K.^O-íHiO. .^pmúxon^
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10 Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho

Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de
2 (dois) anos

12 Multa de 10% (dez por cento) do valor do

11Comportar-se de modo inidôneo.

contrato/nota de empenho

13 Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de

Fizer declaração falsa.

2 (dois) anos,

14 Multa de 10% (dez por cento) do valor do ̂
contrato/nota de empenho.

15 Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos.
16. Multa de 30% (ínnta por centos do valor do
contrato/noía de empenho
17 Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos

I  19. Multa de 30% (trinta por centoi do valor do
contrato/nota de empenho

20 Comunicado ao Ministério Público

' 21 Multa de 0,5% {meio pof cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 20 (viníe) dias Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá

considerada a Inexecuçâo total ou parcial doser

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude fiscal.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei ou no
edital do pregão, em que não se
comine outra penalidade.

objeto , ,,
22, impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA pelo periodo de
2 (doiS) anos

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho

í 24 impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA pelo período de

I  1 (ano)ano

Inexecuçâo total.

Inexecuçâo parcial do objeto.

25 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada

15 2 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos

Avenida Domingos Sertão n"! .m». Daim. Sào .lasc' Pastos |V>ns-M A. ( TV 6.^ «SO-O-IO cplpas.o.slumsnia u.naiUum
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e serem arroladas aíé 03 ítrês) testemunhas

15.4. Serào considerados Injustificados os atrasos nào comunicados tempestivameníe e
indevidamente fundamentados e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, conforme procedimento esboçado no subitem
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

16 - AQUISIÇÕES DO OBJETO

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento', a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretano Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
Itens, quantidades, preços unitários e totais

17-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

17,1 Na licitação para registro de preços nào é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil Redação dada
pelo Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013 em seu artigo 7° §2®.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. depois
de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cada caso

18 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18 1 Homologado o resultado da licitação, tera o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital

18.2 Alternaíivamente a convocação para comparecer perante o ògão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eieíronico. para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

18,3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez. por igual período, quando solicitado pelo(s) licitanteis)
vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessanas para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a Indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) i!em{ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições

•Avenida Domingos Sertão n' I.ÜOO. Bairro São Jose. Pastos ̂ k>ns-\1.^. í I l> {>5 X.^ÍMHXl. cpIpasiosl^oiiMiia o srniml com
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18.4 Será incluído na ata. sob a forma de anexo,  o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame excluído o percentual referente a margem de preferencia. quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3“ da Lei n" 8 666, de 1993;

18 5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, nâo se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido sendo-
lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo
ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o
mesmo valor e condições vantajosas

19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

19.1, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licifaníe vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úítima proposta individual
apresentada durante a fase competitiva

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame nâo assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto
? 892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desde
que nâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Arí.22.  § 2°, Decreto Federa! n" 7,892/13

20.1.2. Os Òrgâos nâo Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de PASTOS BONS/MA. desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos ííens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes
Art,22, § 3°, Decreto Federal 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto 9 488 de 2018)
(Vigência)
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20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Aía de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem Ari, 22 § 4^^, Decreto Federai 7 892/13,

20 4 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peio
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA Art.22, § 7”. Decreto Federa! n'’ 7 892/13.

20-5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata Art,22 § 6‘’, Decreto Federai n° 7.892/13

21 » DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

e o

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que nâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala, assumidas com o
òrgâo gerenciador e órgãos participantes Art.22.  § 2°. Decreto Federai n'* 7.892/13

21 1.2. Os Õrgâos nâo Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
SRP de PASTOS BONS/MA. desde que devidamente autorizados peia maiorDE PREÇOS

autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais nâo poderão exceder, por òrgâo ou entidade
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do insírumenío convocatório e
registrados na aía de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art,22. § 3° Decreto Federal n° 7 892/13 (Redação dada peio Decreto 9 488 de 2018)
(Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões â aía de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem Art 22 § 4®. Decreto Federai n** 7.892/13.

21,4. Compete ao órgão não participante os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações coníratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS-MA. Art.22, § 7®, Decreto Federai 7 892/13

21.5, Após a autorização do órgão gerenciador o òrgâo nâo participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
Art,22 § 6*" Decreto Federal 7,892/13,

22 • DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22,1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

e o
ocorrências a

■Avenida l)í>mingos Sertão n‘'l 0<.XI. Haimí Sao Josê. l*asios Bons-V!.\. ( l-.P 65.X5<l-OiiO. cplpiiNiosKtií^iíia.rgii i.iil
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso il do caput do art 65 da Lei n° 8 666 de 1993 Art
17, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. Art 18. Decreto Federal n° 7.892/13

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade Art 18. § 1®.
Decreto Federal n° 7.892/13.

23 4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original Art 18 § 2°. Decreto Federal n° 7 892/13

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e p fornecedor nâo
puder cumprir 0 compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art 19, Decreto Federal n°7 892/13

23,5,1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

24,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável

24,3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado, ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8-666. de 1993, ou no art. 7° da Let n° 10 520, de 2002

24 4, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados' Arí. 21, Decreto Federal n® 7 892/13.

24,5. Por razão de interesse público; ou.

24 6. A pedido do fornecedor

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

reduzir seus preços ao25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
valor da proposta do licitante vencedor:

25 2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

-Avenida Dnmingos Sertão n'l 000. Bairn* São loW. Paslo^ Bons-M \. ( !;P65 XfO-IHH). epIpii.Nío^^NMisnni
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documentações de habilitação

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do ceilame em relação ao
licitante vencedor:

25.4 Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor

25,5, O registro a que se refere o item 25 4, tem por objetivo o cadastro de reserva no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços.

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26,1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos
órgãos oficiais durante a vigência da mesma

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

27.1 O custo estimado da total desta contratação  é de R$ 3 529 668.16 (três milhões e
quinhentos e vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos)

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

FORNECIMENTO DE PEÇAS E PNEUS E BATERIAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

LOTE I - PEÇAS PARA ÔNfBUS VW 1S,1^ (04)
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALQTOUNIDDESCRICAOITEM

RS 35'/, 13 : RS 10 713 90UNID 30BOMBA DAGUA ONIBUS VW 16 1901
!

RSl4ft7t i R$4 462 5030UNIDCILINDRO EMBREAGEM INF ONIBUS VW 15 1902

:  RS 5 204 40RS 17143UNID 30CILINDRO EMBREAGEM SUP ONIBUS VW 16 1903

RS 27 689-55RS 1 846 S?

RS 1 588 12 i «5 23 821 80

UNID '5CJ COROA/PINHAO ONIBUS VW 16 1904

UNID 15CJ ENGRENAGEM DIFERENCIAL ONIBUS VW 15 1905

RS 6.251 40RS 208,-3830UNIDCOLAR EMBREAGEM ONIBUS VW 15 1906

RS 4 350.80RS 108.77UNID 40CORREIA POLY V ONIBUS VW 15.1907

RS 3 402 00RS 85,0540UNIDCOXIM TRASEIRO DO MOTOR ONIBUS VW 15 1908

RS 1? 889 20RS 322UNID 40CRUZETA DO CARDAN ONIBUS VW 15.1900

•  RS 20 543 40UNID 30DISCO DE EMBREAGEM ONIBUS VW 15.19010

RS 136.65 ; RS 5 462.00

RS 3 822 00RS 95.56

40UNIDFILTRO DE AR ONIBUS VW 15 19011

UNID 40FILTRO DE combustível ONIBUS VW 15 19012

RS 3 402.00RS 85,05UNID 40FILTRO DE. COMBUSTÍVEL SEPARADOR ONIBUS VW 15 19013

RS 5 462 00 :40 RS 136 5rUNIDFILTRO LUBRIFICANTE ONIBUS VW 15 19014

RS 14 292,0030 RS 476 4UNIDINDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA ONIBUS VW 15 19015

RS 51 801 0030 : RS t 726.70UNIDKIT OE EMBREAGEM ONIBUS VW 15.19016

RS 8 335 2040 ■ RS 208 38UNIDLONAS DE FREIO DIANTCRAS ONIBUS VW 15 19017
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MOLA MESTRE DIANTEIRA ÔNIBUS VW 15 190 UNID 30 RS 943 65 RS 28 309.5018

UNID 30 RS 416 77 RS 12 503.1019 MOLA MESTRE TRASEIRA ÔNIBUS VW 15 190

RS 4 026,20UNID RS 100.63PALHETA DE LIMPADOR PARABRiSA ÔNIBUS VW 15 190 4020

RS 35 730.00RS 1 191.00PLATO DE EMBREAGEM ÔNIBUS VW 15 190 UNID 3021

RS 123 33 RS 3 699 90PORTA ESCOVAS MOTOR OE PARTIDA ÔNIBUS VW 15 190 UNID 3022

RS 8 830.00UNID 20 RS 441 .50REGULADOR DE VOLTAGEM ÔNIBUS VW 15.19023

RS 9 666,90R$ 322.23UNID 30REPARO DA BOMBA DIRECAO ÔNIBUS VW 16 19024

RS 1 605.9030 R$ 53 53RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL ÔNIBUS VW 15 190 UNID25

RS 2 490 60UNID 30 RS 83.02RETFNTOR DA RODA TRASEIRA INT ÔNIBUS VW 15 19026

RS 6 993.60RS 233 12UNID 30ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXT ÔNIBUS VW 15 1»)27

RS 7 451 10RS 248 37UNID 30ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INT ÔNIBUS VW 15 19026

RS 8 619 90RS 287.33UNID 30ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXT ÔNIBUS VW 15 19029

RS 357.13 RS 10 713,90UNID 30ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INT ÔNIBUS VW 15 19030

RS 8 742 00RS 218 5540UNIDSAPATA FREIO ÔNIBUS VW 15 19031

RS 41 676.80RS 1 041 .92UNID 40SFMi-EIXQ ÔNIBUS VW 15 19032 .L.

RS 2 262.73 i RS 33 940,95UNID 15SiNCRONlZ 18/28 ÔNIBUS VW 15.19033

RS 33 940,95R$2 262.7316UNIDSINCRONIZ 3aMa ÔNIBUS VW 15 19034

RS 33 940 95RS 2 262.73UNID 15SINCRONIZ 5a/Re ONIBÜS VW 15 19035

HS 9 666 90RS 322 23UNID 30SUPORTE CARDAN ÔNIBUS VW 15 19036

RS 23 532 00RS 784 4030UNIDSUPORTE RADIADOR ÔNIBUS VW 15 19037

RS 733.92 ; R$ 22 017 6030UNIDTAMBOR FREIO DIANT ÔNIBUS VW 15.19038 i

R$ 25 320.90RS 844 03UNID 30TAMBOR FREIO TRAS ÔNIBUS VW 15.19039
R$ 10 713 90RS 367,13UNID 30TENSOR CORREIA VENT ÔNIBUS VW 16 19040

RS 6 939 20RS 173 48UNID 40TERMINAL DIRECAO LD ÔNIBUS VW 15.19041

RS 6 939.20RS 173 4840UNIDTERMINAL DIRECAO LE ÔNIBUS VW 15 19042

RS 12 198.00R$ 408 6030UNIDVALVULA PEDAL ÔNIBUS VW 15 19043

R$ 622.114,10VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE li - PEÇAS PARA ÔNIBUS AGRALE
TOTALV.UNITQTDUNIOOESCRiCAOITEM

RS 10.717 30RS 1,071.7310UNIDALTERNADOR ÔNIBUS AGRALÊ44

RS 310,03 , RS 9.300,9030UNIDAMORTECEDOR DIANTEIRO ÔNIBUS AGRALE45

RS 9 453 60RS 315,1230UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO ÔNIBUS AGRALE46

20 ' RS 172.47 ; RS 3 449 40UNIDAUTOMÁTICO AUX MOTOR PARTIDA ÔNIBUS AGRALE47 I

RS 4 167,60RS 208 3820UNIDBOMBA COMBUSTÍVEL ÔNIBUS AGRALE48 4-

RS 10 246 40RS 512 3:UNID 20BOMBA DAGUA ÔNIBUS AGRALE49

20 ^ RS 339 85 RS 6 797 00

RS 1 488 8j i RS 29 776 6020

UNIDBOMBA OLEO MOTOR ÔNIBUS AGRALE50

UNIDCAIXA SATELlTE COMPLETA ÔNIBUS AGRALE51 -f

RS 9 731 40RS 486 5720UNIDCILINDRO EMBREAGEM INFERIOR ÔNIBUS AGRALE52 f-
20 ^

20 1 RS ’ 577 95

RS 486.57 RS 9 731 40UNIDCILINDRO EMBREAGEM SUPERIOR ÔNIBUS AGRALE53

RS 31 559.00UNIDCONJUNTO COROA/PINHAO ÔNIBUS AGRAI E54

RS 9 927 80RS 992, 78UNIDCOMANDO VALVULAS ÔNIBUS AGRALE55
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56 CORREIA POLY V ÔNIBUS AGRALE UNID 20 RS 113 85 RS 2 277 00

CRUZETA CARDAN ÜNIBUS AGRALE67 UNID 20 RS lOa 77 RS 2 175 40

58 CUICA FREIO TRAS ÔNIBUS AGRALE RS 357 13UNID 20 RS 7 142 60

59 DISCO FREIO DiANT ÔNIBUS AGRALE UNID 20 RS 359 50 RS ? 190 00

60 EMBREAGEM VISCOSA ÔNIBUS AGRALES UNID 20 RS 1091 38 RS 21 827 60

61 EMBUCHAMENTO DIRECAO ÔNIBUS AGRALE UNID 10 I R$ 323.25 RS 3 232 50

FILTRO DE AR ÔNIBUS AGRALE62 RS 1 701,00UNID 20 RS 85.05

63 FILTRO COMBUSTÍVEL ÔNIBUS AGRALE UNID RS 85.05 RS 1 701.0020
r

ií i
FILTRO LUBRIFICANTE ÔNIBUS AGRALE UNID 20 RS 70,82 RS 1 416.4064

i-

HELiCe REFRIGERAÇÃO ÔNIBUS AGRALE UNID R$ 5 438 2565 15 RS 362-56i

RS 218 55

RS 476.40 I RS 4 764 00

RS 2 185.5066 IMPULSOR MOTOR PARTIDA ÔNIBUS AGRALE UNID 10

1067 INDUZIDO MOTOR PARTIDA ÔNIBUS AGRALE UNID

i
RS 322.23 RS 3 222 30UNID 10JUNCAO TRASEIRA CARDAN ÔNIBUS AGRALE68

RS 2331 20RS 233 12UNID 10JUNTAS HÍOTOR ÔNIBUS AGRALE69

RS 29 566 60UNID 20 RS 1 478 33KIT EMBREAGEM ÔNIBUS AGRALE70

RS 6 166 80RS 154 17UNID 40LONAS FREIO TRASEIRA ÔNIBUS AGRALE71

RS 4 764 00RS 476 40UNID 10MANETIM DO FREIO ÔNIBUS AGRALE72

RS 2 331 20RS 233.12UNID 10MANGUEIRA INF DO RADIADOR ÔNIBUS AGRALE73

r- RS 7 142 60RS 357 1320UNIDMOLA MESTRE DIANTEIRA ÔNIBUS AGRALE74
- --1-

RS 243 28 ! RS 4 865 60UNiO 20MOU MESTRE TRASEIRA ÔNIBUS AGRALE78
A-

RS 3 822 00RS 191 10UNID 20PASTILHAS FREIO DIANT ÔNIBUS AGRALE76

RS 10 907 10RS 363 57UNID 30PISTÃO a ANEIS MOTOR ÔNIBUS AGRALE77

R$ 8 934 ,90RS 297 83UNID 30PLANEJARIA DO DIFERENCIAL ÔNIBUS AGRALE78

RS 2 231 25RS 148 75UNID 15PORTA ESCOVA MOTOR DE PARTIDA ONIBUsS AGRALE79

RS 11 71350RS 1 171 -35UNID 10RADIADOR DE AGUA ONIBUS AGRALE

REGULADOR DE VOLTAGEM”c/ PÕRfÃ“ESCÒVAS ONIBU^
AGRALE

80

R$ 4 467 4515 RS 297 83UNID81

RS ' 819 50i UNID RS 121 3015REPARO DA VALVULA PEDAL ONIBUS AGRALE82

RS 4 096 50!  83 RS 136 55UNID 30SAPATA Oe FREIO TRAS ONIBUS AGRALE

R$7e4 40 j R$15 688 0020UNIDSEMI-EIXO TRASEIRO ONIBUS AGRALE;  84
f

RS 148 75 i RS 2 975 00UNID 20TAMBOR DE FREIO TRASEIRO ONIBUS AGRALE85

RS 7 142 60R$ 357 13UNID 20TENSOR CORREIA VENTOINHA ONIBUS AGRALE86
»■

RS 481 48 ' RS 4 814 80

VALOR TOTAL DO LOTE RS 344.912,67

10UNID87 VALVULA DE FREIO ONIBUS AGRALE

LOTE lli - PEÇAS PARA ÔNIBUS IVECO DALY 7012C (02)

TOTALV.UNITQTDUNIOOESCRiCAOITEM

RS 8 575 20RS 714 60UNID 12BOMBA OAGUA IVECO DALY88

RS 4 582 4412 RS 381 87UNIDCILINDRO EM6 SUP IVECO DALY89

RS 471 60RS 19 65UNID 24CORREIA EM V IVECO DAILY90

RS 3 919 68RS 163 32UNID 24CORREIA POLY V IVECO DALY91

RS 9 880 44HS 823 37UNID 12DISCO EMB IVECO DALY92

.Avenida D«>minB;os Senào n®l OOO, Baim' S^> jii>c. Pa^to*» Btvns-M A. ( I P 55.850-OOí). cpIpaMo^KmMnn a pmuil.coni
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RS 228 03 RS 5 472,72DISCO FREIO DT IVECO DAILY UNID 2493

RS 4 659 6024 RS 194 15UNIDFILTRO AR IVECO ÜALY94

RS 2 146,80UNID 24 RS 89 45FILTRO COMB IVECO DAILY95

HS 1 699 68UNID 24 RS 70 82FILTRO COMB SEP AGUA IVECO DALYí  96

RS 2 146 80RS 89 45UNID 24FILTRO LUB IVECO DAILY97

RS 467 64UNID 12 RS 38,97FLANGE DIANTEIRO IVECO DALY98

KS 1 669 64UNID 28 RS 59,63MANG INF RADIADOR IVECO DAILY99

RS 1 724,04RS 143 67UNID 12MANG INTERCOOLER IVECO DALY11X)

RS 2 210,60RS 78,9628UNIDPALHETA LIMPADOR IVECO DALY101

RS 5 550 16RS 198,2228UNIDPASTILHAS FREIO DIANTEIRO IVECO DAILY102

RS 15 487 44RS 1 290.62UNID 12PLATO EMBREAGEM SIMPLES IVECO DALY103

RS 1 416.40RS 70 82UNID 20REGULADOR DE VOLTAGEM ALTER IVECO DALY104
4-

RS 1 723.92RS 71,83UNID 24RETENTOR PINHÃO IVECO DALY105

RS 5 716.80RS 238.20UNID 24ROLAMENTO RODA TRASEIRO IVECO DALY106

RS 382.20RS 31.85UNID 12TAMPA OE COMBUSTÍVEL IVECO DALY107

RS 6.074 64RS 506,22UNID 12108 TÊNSOR CORREIA IVECO DALY

RS 3 469 60RS 173,4820UNIDTERMINAL DlRECAO IVECO DALY109

RS 3 469,60RS 173,4820UNIDTERMINAL DlRECAO IVECO DALY110

RS 92.917,64VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE IV - PNEUS CÂMARAS E PROTETORES
TOTALV.UNITQTDUNIDDESCRICAOITEM

RS 4 320.00RS 120.0036UNIDCAMARA DE AR 7 50-16111

RS 7 355 88RS 204,3336UNIDCAMARA DE AR 9,00 20112

RS 61 283 88RS 1 702 33UNID 36
PNEU 1Q.00-20113

RS 61 283 88RS 1 702 33UNtn 36
PNEU 11 00-20114 i

RS 38 160,00RS 1 060,00UNID 36PNEU 7 50-16115
T-

RS 57 539 88RS 1 598 3336UNID
PNEU 9 00-20116

RS 61 283 88RS 1 702 3336UNIDPNEU 9-17 5 12LONAS117

RS 2 160.00RS 60,0036UNIDPROTETOR ARO 16118

RS 116 280,00 IRS 3.230.0036UNID
PNEU 275/80R22.5119

RS 42 239,88R$ 1 173 33UNID 36
PNEU 215i75R17 5120

RS 451.907,28VALOR TOTAL DO LOTE
í

LOTE V - BATERIAS

TOTALV UNITQTDUNIDDESCRICAOITEM

RS 30 613.24RS 1 093 3328UNIDBATERÍA 100AMP 12V121

RS 47 777 24RS 1 706 3328UNIDBATERÍA 150AMP 12V122

RS 78 390.48VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE VI ■ CAMINHAO CAÇAMBA VW 13.180

TOTALV UNITUNID QTDDESCRICAOITEM
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RS 318 17 RS 1 272.68UNID 4BOMBA DAGUA CAMINHAO VW 13 180123

R$ I 068 00RS 133 5ÜUNID 8CILINDRO EMBREAGEM INF CAMINHAO VW 13,180124

RS 1 190 00RS MB 75UNID 8CILINDRO EMBREAGEM SUP CAMINHAO VW 13 180 1125

1RS 6 366 00RS 1 591 50UNID 4CJ COROA/PINHAO CAMINHAO VW 13 180126

RS 5 462 00RS 1 365 50UNID 4CJ ENGRENAGEM DIFERENCIAL CAMINHAO VW 13 180127
>»

RS 1 396 00R$ 174 50UNID 8COLAR EMBREAGEM CAMINHAO VW 13 180128

RS 1 110 00RS 92,5012UNIDCORREIA POLY V CAMINHAO VW 13 1K)t 129

RS 923 04RS 76 92UNID 12COXIM TRASEIRO DO MOTOR CAMINHAO VW 13.180130à +

RS 282 25 RS 3.387.00UNID 12CRUZETA DO CARDAN CAMINHAO VW 13 180131

RS 4 518 64RS 564.838UNIDDISCO DE EMBREAGEM CAMINHAO VW 13 180132

RS 1 415.04RS 117.92UNID 12FILTRO DE AR CAMINHAO VW 13.180133
RS 1 049.04R$ 87.4212UNIDFILTRO DE COMBUSTÍVEL CAMINHAO VW 13 180134
RS 923,04RS 76,9212UNIDFILTRO DE COMBUSTIVEL SEPARADOR CAMINHAO VW 13 180135

RS 1 353 96RS 112.8312UNIDFILTRO LUBRIFICANTE CAMINHAO VW 13 180136
RS 3 407 36RS 425.92UNID 8INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA CAMINHAO VW 13 180137

RS li 910,64R$ 1 488,83 t8UNIDKIT DE EMBREAGEM CAMINHAO VW 13 180138 f

RS 2 154,96RS 179,5812UNIDLONAS DE FREIO DIANTFTRAS CAMINHAO VW 13 180
MOLA MESTRE DIANTEIRA CAMINHAO VW 13 180
MOLA MESTRE TRASEIRA CAMINHAO VW 13 180
PALHETA DE LIMPADOR PARABRISA CAMINHAO VW 13 180

PLATO DE EMBREAGEM CAMINHAO VW 13 180
PORTA ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA CAMINHAO VW 13 180
REGULADOR DE VOLTAGEM CAMINHAO VW 13 180

139
RS 10 038 96RS 836,5812UNID

140
RS 5 111 04RS 425,9212UNID

141
RS 1 008 36RS 84 0312UNID

142
R$ 7 679 36RS 959 928UNID

143
RS 1 293 CX3RS 107 7512UNID

144
RS 3 079.36RS 384 92UNID 8

145
RS 2 258 00RS 282 258UNIDREPARO DA BOMBA DIRECAO CAMINHAO VW 13 180

RETENTOR DA RODA TRASEIRA INT CAMINHAO VW 13 180
Detentor do pinhão do diferencial caminhao vw 13.18O
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXT CAMINHAO VW 13 180

146
RS 837 60R$ 69 8012 (UNID147
RS 368.64RS 46 08UNID 8I

.  148
RS 1 764 64RS 220.588UNID

149
RS 1 930.00RS 241.258UNIDROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INT CAMINHAO VW 13 180

ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXT CAMINHAO VW 13 130

ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INT CAMINHAO VW 13 180

160
RS 2 054 64RS 250.83

RS 297 83

8UNID
151

R5 2 382 648UNID
152

RS 1 520 64

RS 3 655.32

RS 19Ü 08UNID SSAPATA FREIO CAMINHAO VW 13 180153
RS 913.83UNID 4SEMI-EIXO CAMINHAO VW 13.180154

RS 7 598.00RS 1 899 50

RS 1 399 50

UNID 4SINCRONIZ 1a/2a CAMINHAO VW 13 180^
SINCRONIZ 3a/4a CAMINHAO VW 13 180

155
RS 7 598 00UNID 4

156
RS 7 598.00RS t 899 50UNID 4SINCRONIZ 5a/R8 CAMINHAO VW 13 180157
RS 2 258,00RS 282,25UNID 8SUPORTE CARDAN CAMINHAO VW 13.180

SUPORTE RADIADOR CAMINHAO VW 13.180

158
RS 4 518 64RS 564,83UNID 8

159
RS 5 174.64RS 646.838UNIDTAMBOR FREIO DIANT CAMINHAO VW 13 180160 -4-

RS 733,92 i RS 5 871 36UNID 8TAMBOR FREIO TRAS CAMINHAO VW 13 1B0161 ..j. .

RS 2 545 36R$ 318 1 'UNID 8 ITENSOR CORREIA VENT CAMINHAO VW 13 180162
iRS 1 274.008  RS 159,25UNIDTERMINAL DIRECAO LD CAMINHAO VW 13 1B0163
4
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! TERMINAL DiRECAO LE CAMINHAO VW 13 180 RS 1 274 00RS 159 25UNID 8164

RS 2 832 646 RS 354 08UNIDVALVULA PEDAL CAMINHAO VW 13 180165

RS 142.432.24VALOR TOTAL OO LOTE

LOTE VII • CAMINHAO CACAMBA IVECO 260E28

TOTALV.UNITQTDOESCRICAO UNIDITEM

R$ 5 559 60RS 694,95UNID 8BOMBA DAGUA iVECO TECTOR 260E28166

RS 4 769 40RS 397 45UNID 12CILINDRO EMB SUP IVECO TECTOR 260E28167

RS 3 571 40RS 178 57UNID 20CORREIA POLY V IVECO TECTOR 260E281G8 .1 .
RS 9 914 40RS 495.7220UNIDCRUZETA CARDAN IVECO TECTOR 260E28169

RS 6 348 40RS 793-55UNID 8DISCO EMB IVECO TECTOR 260E28170

RS 198 .22 ! RS 3 964 40UNID 20FILTRO AR IVECO TECTOR 260E28171
t

R$ 166 40 RS 3 368.00UNID 20FILTRO COM8 IVECO TECTOR 260E28172

RS 3 164.60RS 156.23UNID 20FILTRO LUB IVECO TECTOR 260E28173

RS 9 132,24RS 1 141,53UNID 8HELECE MT IVECO TECTOR 260E28174

RS 1 190,00RS 148.75UNID 8MANG INTERC IVECO TECTOR 260E28175

RS 1 789,00R$ 89.4520UNID176 PALHETA LIMP IVECO TECTOR 260E28
RS 10 324.96 :RS 1 290,62UNID 8PLATO EMB SIMPLES IVECO TECTOR 260E28177
R$2 980.44R$ 248,37UNID 12REG VOLT IVECO TECTOR 260E28178
RS 4 175,76RS 347,98UNID 12REP COMPRESSOR IVECO TECTOR 260E28179
RS 2 622 60RS 218.55UNID 12REP SERVO EMBR IVECO TECTOR 260E28180
RS ’ 662 96RS 138 68UNID i 12REP VALV PROT 4 CIRC IVECO TECTOR 260E28181
RS 947 40RS 78 96UNID 12RETENTOR PINHÃO IVECO TECTOR 26OE20182

RS 4 967,40RS 248 3?20UNIDROL RD DT EXT TECTOR 260E28183

RS 530 95 , RS 10 619 00

RS 13 695.60RS 684 78

20UNIDROL RD DT INT TECTOR 260E28184

20UNIDROL RD TR EXT TECTOR 260E28185

RS 15 274 60RS 763 73UNID 20ROL RD TR INT TECTOR 260E28186
R5 319,84RS 39.98

RS 595 33 RS 7 143 96

R$ 198,22 RS 3 964 40

8UNIDTAMPA COMB IVECO TECTOR 260E28187

12UNIDTENSOR CORREIA IVECO TECTOR 260E28188

20UNIDTERMINAL DIRECAO LD IVECO TECTOR 260E28189
R$ 3 964.40R$ 198 2220UNIDTERMINAL DIRECAO LE IVECO TECTOR 260E28190

RS 135.434,76VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE Vm TRATORES NEW HOLLAND <04)
TOTALV.UNITQTDUNIDOESCRICAOITEM

RS 9 528 00RS 1 191,00UNID 8ALTERNADOR KC8I 28V 50AMP TRATOR NEW HÜLLAND191

RS 310 84R$ 39 98UNID BANEL DE BORRACHA DA BOMBA H TRATOR NEW HOLLAND192

RS 2 382,64RS 297 838UNIDBOIA DO TANQUE COMBUSTÍVEL TRATOR NEW HOLLAND193
RS 4 411 56RS 367 6312UNIDBOMBA ALIMENTADORA TRATOR NEW HOLLAND194 í

RS 5 594 76RS 460,23UNID 12BOMBA D‘AGUA TRATOR NEW HOLLAND195 i

RS 4 349 76RS 506.22UNIDBOMBA OLEO LUBRIFICANTE TRATOR NEW HOLLAND196
RS 1 724 0412 RS 143 6'UNIDBUCHA BRONZE P/EIXO DlAN TRATOR NEW HOLLAND197 4-
RS 1 233 36RS 154,t8UNIDCARCACA FILTRO SEP AGUA TRATOR NEW HOLLAND198

AvcMiida Domingos Sertão Bairro São Ju^. Pasios B,.ns-M.-\. ( I.P 65.8?ia-mK). cplpasiosli*.n>ma .i amail com
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199 CARTER DO MOTOR TRATOR NEW HOLLAND UNID 8 RS 546 20 RS 4 369 60

200 CHAVE DE PARTIDA TRATOR NEW HOLLAND UNID e RS 118.93 RS 95144

CHAVE MAGNET.MOTOR PARTI TRATOR NEW HOLLAND UNID 12 RS 466,23 RS 5 594 76201

12 RS 287 33 RS 3 44? 96CJ HELICE DO VENTILADOR TRATOR NEW HOLLAND UNID202

UNID RS 724 77 RS 5 798 16CJ SILENCIOSO DO MOTOR TRATOR NEW HOLLAND 8203

RS 5 481.00UNID R$ 456 75COLAR DA EMBREAGEM TRATOR NEW HOLLAND 12204

RS 5 955 36UNIDCOLETOR DE ADMISSAO TRATOR NEW HOLLAND RS 744 42205

RS 763,73 RS 6 109.84UNIDCOLETOR DE ESCAPE MOTOR TRATOR NEW HOLLAND 8206

RS 715.56RS 59.63UNID 12CORREIA ALTERNADOR FB90 TRATOR NEW HOLLAND207

RS 158.40 RS 1 347,20UNID 8CRUZETA ACO EIXO CAROAN TRATOR NEW HOLLAND206
-h

í  RS 1 306 56UNID 8 RS 163 32CRUZETA DO EIXO DE TRANSMIS TRATOR NEW HOLLAND209

RS 8 217 36R$ 684.78UNID 12CUBO DA RODA DIANTEIRA TRATOR NEW HOLLAND210

RS 4 369.60RS 546,20UNID 6DEFLETOR RADIADOR TRATOR NEW HOLLAND211

RS 9 412 8ÜRS 784 40UNID 12DISCO DA EMBREAGEM TRATOR NEW HOLLAND212

R$ 418,80RS 34 9012UNIDELEMENTO FILTRANTE SEP AGUA TRATOR NEW HOLLAND213

RS 678,96R$ 56 5812UNIDELEMENTO FILTRO AR SECUNO TRATOR NFW HOLLAND214

RS 84 03 ! RS 1 008.36
L

12UNIDELEMENTO FILTRO OLEO HIO. TRATOR NEW HOLLAND215

RS 376.78 RS 4 521.36UNID 12eSTICADOR DE CORREIAS MOT TRATOR NEW HOLLAND216

RS 479 76RS 39.98UNID 12FILTRO AGUA MOTOR TRATOR NEW HOLLAND217

RS 715 56RS 59,83UNID 12FILTRO DE AR TRATOR NEW HOLLAND218

RS 898.56RS 74 8812UNIDFILTRO OLEO MOTOR TRATOR NEW HOLLAND219

RS 1 195 44RS 99 6212UNIDJUNTA DA TAMPA DE VALVULA TRATOR NEW HOLLAND220

RS 910.80RS 113.85UNID 8MANCAI P/ALTERNADOR TRATOR NEW HOLLAND221

RS 1 553,16RS 129,43UNID 12MANOMETRO PRESS OLEO MOT TRATOR NEW HOLLAND222

RS 2 378 64RS 198.2212UNIDPOLIA ALTERNADOR TRATOR NEW HOLLAND223

RS 2 980 44RS 24B 37UNID 12P01 IA DO MOTOR TRATOR NEW HOLLAND224

RS 1 347 20RS 168 40
225 8UNIDRETENTOR DA RODA MOTRIZ TRATOR NFW HOLLAND

4-

RS 3 179,60RS 397 45UNID 8SOLENOIDE DE PARTIDA TRATOR NEW HOLLAND226 í

RS 2 464.003  , RS 303,00UNIDSOLENOIDE P/BOMBA INJETO TRATOR NEW HOLLAND227

RS 2 797 4412 RS 23.3,12UNIDTERMINAL DIR EIXO DIANTE! TRATOR NEW HOLLAND228

RS 432,35 ! RS 3 458 80

VALOR TOTAL DO LOTE RS 123.308.04

8UNIDVOLTIMETRO ELETR.24V TRATOR NEW HOLLAND229

LOTE IX - RETROESCAVAOEIRA JCB 3CX

TOTALV ÜNITQTDUNIDDESCRIC AOITEM

RS 2 427 36RS 202.28UNID 12AUTOMÁTICO MT PART JCB 3CX230

RS 2 840 80RS 355,108UNIDBOBINA CAMPO MT PART JCB 3CX231

R$ 5 437 60RS 679.70ÕUNIDBOMBA DAGUA JCB 3CX232
+

RS 3 616 00R$ 226.00UNID 16CORREIA POLV V JCB 3CX233

RS 5 955 36R$ 744,428UNIDÊMBR VISC JCB 3CX234

RS 2 266 16RS 283.2/UNID 8ESTATOR ALTERN JCB 3CX235

RS 3 277,20RS 136,55UNID 24FILTRO AR JCB 3CX236

.-\\enida lX>tníníios Serlâo n'’l 00(1. n.iim> Jusi:. P:lsln^ \ ( t I’ 65 85()-lHKL cp!piisitwl'H)ii-.nia <i ̂ maii com
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RS 2 8 54.32237 FILTRO COMB JCB 3CX ÜNID 24 RS 11893

ÜNID 24 RS 168 40 RS 4 041.60238 FILTRO COMB JCB 3CX

RS 7 776.96239 HELCE REF JCB 3CX ÜNID 6 RS 972 12

RS 2 003.20RS 250.40ÜNID 8240 IMPULSOR MT PART JCB 3CX

RS 4 288 24UNID RS 536 03INDUZIDO MT PART JCB XX241

RS 672 24UNID RS 54,03MANG INF RADIADOR JC8 3CX242

RS 1 035 44RS 129 4.'UNIDMANGUEIRA SUP RADIADOR JCB 3CX243

RS 4 08? 68UNID 16 RS 255 48POLIA TENS CORREIA ALTERN JCB 3CX244

RS 360 56RS 45,07UNID 8PORTA ESCOVA MP JCB 3CX246

RS ? 424 56UNID 8RADIADOR DE AGUA JCB 3CX246

R$ 3 065 76RS 255 43ÜNID 12REG VOLT PORTA ESC JCB XX247
--j

RS 1 558.60RS 77 93UNID 20ROL ALTERN JCB 3CX248

RS 2 876.00RS 359 50UNID 8ROTOR ALTERN JCB 3CX249

RS 57,865,87VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE X - MOTONIVELAOORA PATROL CATERPILAR 120K

TOTALQTD V UNITUNIDDESCRICAOITEM

RS 6 348.40RS 793,55UNID 8BOMBA DAGUÂ PATROL CAT 120K250

RS 21 436.00RS 1 339 7516UNIDBORDAS CORTANTE DA LAMINA PATROL CAT 120K251

RS 2 954,80RS 73 87UNID 40CORREIA EM V 13AV1880 PATROL CAT 120K252

RS 7 942 24RS 992 788UNIDEMBREAGÊM VISCOSA Cl HELíCE PATROL CAT 12QK2S3

RS 2 390 88RS 99 6224UNIDFILTRO combustível PATROL CAT 120K254 ,.4..
RS 248 37 ; RS 2 980 44UNID 12FILTRO DE AR PATROL CAT 120K256

RS 147 73 i RS 1 772 7612UNIDFILTRO DO HIDRÁULICO PATROL CAT 120K
RS 1 553 16RS 129 43UNID 12FILTRO LUBRIFICANTE PATROL CAT 120K257 J

RS 1 785.0012 i RS 148 75

RS 228 03 RS 1 824.248

UNIDFILTRO SECADOR APU PATROL CAT 120K258

UNIDROLAMENTO PARA HELICE PATROL CAT 120K259

RS 50.987,92VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XI - PÁ MECÂNICA NEW HOLLAND W130
TOTALV.ÜNITUNID QTDDESCRICAOITEM

RS 6 348.40RS 793,55UNIDBOMBA DAGUA ARREFECIMENTO NH W130280

RS 1 181.92RS 73 87UNID 16CORREIA DA VINTOINHA NH W1X261

RS 7 942,24R$ 992,78UNID 8EM8REAGEM VISCOSA C/ HELICE NH W130262

RS 2 980 44RS 248.57UNID 12FILTRO OE AR PRIMÁRIO NH W130263
RS 1 553 16RS 129 43UNIO 12FILTRO OE AR SECUNDÁRIO NH W130264

RS 3 106 32RS 129 43UNID 24FILTRO DE combustível NH W130265

RS ’ 785 00R$ 148,75UNID ^2FILTRO OO HIDRÁULICO NH W130:  266
t i

RS 553 16R$ 12943UNID 12FILTRO LUBRIFICANTE NH W130267
1+

i  RS i >65 44RS 24 73UNID 128PARAFUSO DA RODA NH W130268
1

RS > 808 00RS 226 00UNID iROLAMENTO PARA HELICE NH W130269
1

VALOR TOTAL DO LOTE RS 31.424.08

LOTE XII - PNEUS E CÂMARAS

A\‘enida Domingos Sertão n°l ÍMX), Bairm S80 Johc, Pavios \. LT' P 65-850-000. cplpastosbon^iia a gmail.coiíi
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TOTALUNiD QTD V.UNITDESCRICAOITEM

RS 6 389 44RS 199.R';’UNID 32CAMARA M AR 10.00-20270

RS 4 792 OBUNID 24 RS 199 67CAMARA DE AR 17.5-25271

RS 581 DO RS 6 972.00UNID 12!  272 CAMARA DE. AR 18.4 ARRJO

RS 199 67 ; R$4 -92,08UNID 24CAMARA DE AR 9.00-20273

RS 4 492,33 RS 71 877 28UNiD 16274 PNEU 1 300X24 PATROL

RS 80 709-28RS 5 044,33UNID 16275 PNEU 1 400X24 PATROL

RS 40 536-00RS 1.689,00UNID 24PNEU 10.00-20276

RS 40 536.00RS 1.689.00UNID 24PNEU 11.00-20277

RS 40 536,00UNID 24278 PNEU1ia)-22

RS 26 480.04RS 2.206.67UNID 12PNEU 12 5.8018 12 LONAS279

RS 112 344.00RS 4 681.00UNID 24PNEU 17 5-25 12 LONAS280

RS 17 686.68RS 4.421 67UNID 4PNEU 18 4-30281

RS 9 871,92RS 411 33UNID 24
PNEU 185/70R14282

RS 53 800.08RS 2 241,6?UNID 24
PNEU 275/80R22 5283

RS 11 946.72RS 746,67!6UNIDPNEU 7.00-16284

RS 13 493 28RS 843,3316UNID
PNEU 7 50-16285

RS 25 280,00RS 1 580,0016UNIDPNEU 9 00-20

RS 13 632.00R$ 852 OO

RS 58 00

UNiD 16PNEU9-17S12LONAS287

R$ 1 856 OC32UNiDPROTETOR ARO 16288

RS 1 749 44RS 54 6732UNIDPROTETOR ARO 20289

RS 1 898,56RS 59 3332UNID
PROTETOR ARO 22290

RS 587.178,88VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XIII • BATERIAS

TOTALV.UNIT

12 RS 1 093,33

QTDüNiODESCRICAOITEM

RS 13.119,^UNIDBATERÍA 100AMP 12V291

RS 68 253 20RS 1.706,33UNID 40batería 150AMP 12V292

RS 81.373,16VALOR TOTAL DO LOTE

FORNECIMENTO DE PEÇAS E PNEUS E BATERIAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
lote-XIV-PECAS PARA MITSUBICHIL200TRITON|02>

TOTALV UNITQTOUNIODESCRICAOITEM

•  RS 1 546.64

RS 1 206 67 I RS 9 645 36

RS 208.33 i RS 1 ^6.64

RS 2 640,00

RS 193.33

RS 330.00

8UNIDACOPLAMENTO CARDAN L200 TRITON293

8UNIDALTERNADOR Cl BOMBA VACUO 75 AMP 1.200 TRITON294

6UNIDAMORT DIANT 1200 TRITON295

8UNIDBOMBA DAGUA L200 TRITON296

RS 1 B40 00RS 230.008UNIDBRACO AUX DtRECAO L200 TRITON297

R$ 1 368,00RS 171,00UNIDBRACO PITMAN L200 TRITON298

RS 1 233.32RS 308.33UNID 4
BRONZINA DE BtELA MOTOR L200 TRITON299

RS 1 233.32RS 306,33UNIO 4BRONZINA DE MANCAL MOTOR L200 TRITON300

RS ̂ 69,33 RS 63? 32UNID 4
CABO ACEl. L200 TRITON301

,A%ení,l.-i Domingos Serta«i n"l 000. Brtirru Sào Jiwc. »‘así<.s (.11* 55,85tMMK). cpIpaMoUxuiMiia cnuúUom
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RS 1 080 00RS 90 0012UNIDCATRACA DE FREIO L200 TRITON302

RS 840 00RS 105 00UNID SCILINDRO EMB INF L200 TRITONi  303
r

RS 1 952.00RS 244,008UNIDCILINDRO EMB SUP L200 TRITONí  304

RS 2 493 36RS 311.67UNID 8CILINDRO MESTRE FREIO L200 TRITON305

RS 2 08RS 106-67UNID 24CILINDRO RD TR L200 TRITON306

RS 2 679.96RS 223.33UNID 12CORREIA DENTADA L200 TRITON307

RS 459 96RS 38.33UNID 12CORREIA EM V DH L200 TRITON308

RS 5 580 00RS 465 00UNID 12EMBR VISC L200 TRITON309

RS 1 194 72RS 74,B7UNID 16FILTRO AR L200 TRITON310

RS 1 120 00RS 70 00UNID 16FILTRO COMB L2Q0 TRITON311

RS 1 040.00RS 65 0016UNIDFILTRO LUB L200 TRITON312

RS 780 00RS 65 0012UNIDFLEXÍVEL EXAUSTOR L200 TRITON313

RS 1 973 3õRS 246 678UNIDHELlCE REF L200 TRITON;  314

RS 2.533 36RS 316 678UNIDIMPULSOR MT PART L200 TRITON315

RS 1 273.32R$318.33UNID 4
JUNTA MOTOR L200 TRITON316

RS 3 340,00RS 835.00UNID 4
KIT DE EMBREAGEM L200 TRITON317

RS 5 300.04RS 441 6712UNIDKIT ROLAMENTOS ÍNT/EXT RD DT L200 TRITON318

RS 1.260.00RS 105.00ÜNÍO 12
MAf«K3 INF RADIADOR L200 TRITON

MANG INTERCOOLER L2Q0 TRITON

MANGUEIRA INTERCOOLER L200 TRITON

MOLA MESTRE MITSUBISHI L200 TRITON

319

RS 1 580.04RS 131.6712UNID
320

RS 2 979.96R$ 248.3312UNID
321

RS 160 00 RS 1 920-0012UNID
322

RS 2 533-28RS 158 3316UNID
PASTILHAS FREIO DT L200 TRITON323

RS 1 268.0412 R$ 105,67UNIDPIVO SUSPENSÃO INF LD L200 TRITON324

I  RS ! 268 04RS 105.67UNID 12
PIVO SUSPENSÃO INF LE L200 TRITON325 1 ■ ■

RS 1 227 96RS 102,33UNID 12
PIVO SUSPENSÃO SUP LD 1200 TRITON326

RS 1 227.96RS 102.3312UNIO
PIVO SUSPENSÃO SUP LE UOO TRITON327

RS 1 533 368UNIDROLAMENTO PINHÃO L200 TRITON
RS 2 064 00RS 172 0012UNIDSAPATA FREIO Cl LONAS L200 TRITON329
RS 2 023.9224UNID

TERMINAL DIRECAO L200 TRITON330
R$ 3 800 00RS 2 200,00UNID 4TURBINA DO MOTOR L200 TRITON

VALVULA ADMISSAO MOTOR L200 TRINTON

VALVULA DE ESCAPE MOTOR L200 TRITON

331
RS 2 180,04

RS 2 180.04

RS 181.67UNID 12
332

R$ 181,6712UNID
333

RS 92.057.40VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XV - PECAS PARA RANAULT MASTER AMBULÂNCIA (02}
TOTALV UNITQTOUNIOOESCRICAOITEM

R$ 1 040.00RS 260.00UNIO 4
Amortecedof dianiairo334

RS 1 132 00RS 283 00UNID 4
AmofiBC»tiof traseiro335 ■4

RS 3 021 32RS 755,33UNID 4  :
..

Atuadof de embreagem336
RS 218.00 ! HS 872.00

4

RS 755,33 : RS 3 021 ^
RS 3 021 32RS 75.5 33

UNID 4Aulomãtico motor partida337

UNID 4Bandeja dianteira inferior L/DI  338
UNID 4Bandeja dianteira inferior L/E1  339 L

Avenida ITomin^os Scnâ<i n*’l.000. Bairm Sào insé.Vastns »ims-MA. CLP 65.850-0fM). cplpa.Mo>h,>.ivinirr
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RS 645.00 ' RS 2 580 00UNiD I 4 iBandeja dianteira superior L/D340

RS 2 593 32RS «48 33UNID i 4Bandeja dianteira superior L/E341

RS 1 920-00RS 160 00UNID ; 12Barra axiai direção

I
342

RS 218 33 RS 1 746 64UNID 8Batente suspensão dianteira:  343

RS 1 746 64 iR$ 218 33UNID aBatente suspensão traseira344
-I

RS 1 173.32RS 293,33UNID 4Bobina campo motor partida345

RS 1 380 00R$ 115.00UNID 12Bucha bandeja inferior maior346

RS 2 628.00RS 219.0012UNIDBucha braço superior347

RS 1 563.96RS 130 3312UNIDBucha feixe mola traseiro (^o 14 mm)1  348

RS 1 563.96R$ 130.3312UNIDBudia feixe mola traseiro (furo 16 mm)349

R$ 1 50932R$ 377.33UNID 4
Cabo das marchas350

RS 2 730,64R$ 341 33UNID 8Cilindro auxiliar embreagem351

RS 3 613.36RS 451 678UNIDCilmdro mestre embreagem352

RS 2 313 32RS 578,33UNID 4Cilindro mestre freio353

RS 872 00RS 218 00UNID 4Conjunto retificador alternador354

RS 2.240.00RS 280 008UNID
355 Coxim câmbio

R$ 2 240,00RS 280 no8UNID(3oxim motoi central356

R$ 1 770 64HS 221 338UNIDCoxwn motor L/D357

RS 1 784.00RS 223.008UNID
Coxim motor L/E358

HS 2 186.68RS 546 67UNID 4
Cubo roda dianteira350

RS 2 313 32RS 678 33UNID 4
Cubo roda traseira360 ■i

RS 2 186 64RS 273 338UNIDDisco freio dianteiro361
RS 303 33 ! RS 2 426 64UNID 8Disco freio traseiro362
R$206 67 RS 826 68UNID 4Eixo bendix motor partida363

RS 3 186 68R$ 796.67UNID 4Embreagem viscosa364
RS 1 800.00RS 450-00UNID 4Estator attemador365
RS 4 373.36RS 546 678UNID366 Farol dianteiro
R$ 680-00R$ 170.00UNID 4

Hélice motor367

RS 4 253-32R$ 1 063,33UNID 4Hidrovácuo368

RS 543 33 RS 2 173 32UNID ! 4Induzido motor partida369
RS 1 720,00

RS 1 620 00

RS 215 00

RS 190 00

RS 313 33

RS 270 00 ; RS 2 160 00

R5 2 506.64

UNID i 8Jogo pastilha freio dianteiro

Jogo pastilha freio traseiro

Jogo pistão pinça freio dianteira

Jogo pistão pinça freio dianteiro

370

UNID371

UNID 8372 I
UNID 8

373 -f—

RS 3 133 32R$ 783 33UNID 4Junta homocinélica completa L/D374

R$ 3-133 32RS 783.33UNID 4Junta homoanéttca completa L/E375

R$ 183.33 * RS 1 306 648UNIDKit amortecedor dianteiro376

RS 1 306 64RS 163,338UNIDKit amortecedor traseiro377 -I-

RS 1 973 33 i RS 15 786.64

RS 2 986.64RS 37.3,33

8UNIDKit embreagem378

UNIDKit sapata freio traseiro379
RS 218.00 ; R$872.00UNID 4Mancai dianteiro motor partida380

.Avenida Domingos Sertão n"1,000. Bairro Sao .losc. Pa>ios HonsAj.A. fl.P 65 X50-(NH). cfilpa>tnsb.,nMna r/cnniii vom
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RS 1$6 67 HS 1 333.366UNIDMangote infenor intercootef381 ■L

RS 1 040 00RS 130 008UNIDMangote radiador infenor382

RS 1.266.64RS 168 33UNID 8Mangote radiador aupenor363

RS 1 266 64RS 158 338UNIDMangote superior interru^ofer384

RS 6 066 68RS 1 516.67UNID 4Para-brise dianteiro385

RS 3 053 32RS 763,33UNID 4Pinça freio dianteira L/D386

RS 3 053 32RS 763.33UNID 4Pinça freio dianteira L/E387

RS 2 480 04RS 206.67UNID 12Pivô inferior388

RS 196 67 RS 2 360 0412UNID389 Pivô supenor
t

RS 846 68RS 211 67UNID 4Potia altemadoi390

RS í 540.00 ' RS 6 160.00

RS 3 200,00RS 800 00

1UNID 4Radiador391

iUNID 4Regulador altemador392
RS 338.33 RS 2 706 64UNID 8! Rolamento tensor corieia dentada grand393

HS 2 626 64RS 328,33UNID 8Rolamento tensor correia dentada peq394
RS 1 660-00RS 415.004UNIDRotor altemador396
RS 506.68RS 126 67UNID 4Suporte escova motor parbda396

RS 1 346.68RS 336 67UNID 4
Tensor aMiKnador397

RS 680 00RS 170 00UNID 4
Terminal direção L/D398

RS 680 00RS 170 00UNID 4Termnal direção L/E399
RS ?04 00RS 176,00UNID 4

Tnzela cimbio400
RS 155.952.92VALOR TOTAL DO LOTE

l^^yff ■ »gCAa PARA VAM RAWAULT MASTER HEMODfALlSE E TFP
TOTALV.UNITQTDUNIDDESCR1C AOITEM

RS 260 00 T *^5 1 040 00UNID 4
Amortecedor dianteiro401

RS 434 67 i RS 1 738 68UNID 4
Amortecedot traseiro402 i

RS 2 340 004  i RS 585 00UNIDAtuador de embreagem403 - +■*—

RS 1 560.00RS 390 OCUNID 4Automático motor partida404 -fc-

RS 3 026 684  ; RS 756 67UNIDBarrdeia dianteira infenor L®

Barvjeja dianteira infenor L/E

Bandeja dianteira supenor L/D

405 i.

RS 2 873.32RS 716 33UNID 4
406

RS 645.00 HS 2 580.00UNID 4
407

RS 1 986 68R$ 496.R7UNID 4Bandeja dianteira supenor L/E408
RS 2 139.96RS 176.33

RS 218.33

RS 240 00 i RS 1 920,00

RS 1 746.64

12UNIDBarra axial direção409
UNIDBatente suspensão dianteira410
UNID 8Batente suspensão traseva411

RS 953 32R$ 238 33UNID 4
Bobma campo motor partida412 •4-

R$ 1 779 96RS 148.33! UNID 12Bucba bandeja inferior maior413
RS 765.32i  RS 191 33UNiD I 4

Bucha braço supertor414
R$ 130.00 RS 520.00UNID 4

Budiâ feixe mola traseiro (furo 14 mm)

Bucha feixe mola traseiro (furo 16 mm)

415
RS 826 68RS 206 G -UNID 4

416
RS t 463 32RS 363 33UNID 4

i  417 Cabo macha

“I 000, BaimrSão Josc. PaMus A. ( I l> 65 «‘'O-íHK). cplpu^ln^N>n•.mu .j ^maiL.xiniAvenida [)omingos Sertão n
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418 Cümdro auxiiiar embreagem UNiD RS 376 674 RS 1 506 68

Cüindro mestre embreagem419 UNID 4 RS 490 00 RS 1 S60 00

i  420 Cilindro mestre freio ■  RS 1 873 32UNID RS 468 334

! 421 Conjunto rettflcador aiternador UNID 4 RS 236 67 RS 946 68

422 Coxim câmbio UNID RS 280 ÜO4 RS 1 120 00

RS 261 67 RS 1 (146 68423 Coxim motor cenirai UNID 4

424 Coxim motor L/D UNID RS 22164 RS 886 68
- -

425 Coxim motor L/E UNID RS 321 67 RS 1 286.684

426 Cubo roda dianteira UNID RS 556 6? RS 2 226 684

427 Cubo roda traseira UNID 4 RS 483.33 RS 1 933,32

Osco ^eio dianteiro428 UNID RS 283 334 R$ 1 133 32

429 Disco traseiro UNID RS 278 33 RS 1 113.324

430 Eixo bendix motor partida UNID RS 383,33 RS 1 533 324

431 Embreagem \nscosa UNID RS 2 793 32R$ 698 334

432 Eslâtor aitsmador UNID RS 476 67 RS 1 906 684

433 Farol dianteiro UNID RS 431,67 RS 1 726 684

434 Hélice motor UNID RS 430.00 K5 I 720.004

435 Hidrovâcuo UNID RS 916.67 RS 3 666 684

■H- 436 Induzido motor partida UNID RS 542 67 RS 2 170 684

437 Jogo pastilha freio dianteiro RS 216 67 RS 866 68UNID 4

438 UNID RS 190 00 RS 760 00Jogo pastilha freio traseiro 4

Jogo pistâo pinça freio dianteira UNID RS 313-33 RS 1 253 32439 4
-i- -

UNID RS 273.33 ■ RS 1 093 32440 Jogo pistâo pinça freio dianteiro 4

RS 3 133,32Junta homoanética completa L/D RS 783,33UNID441 4

R$ 783,33 R$ 3.133.32442 Junta homocinélica completa L/E UNID 4

RS 653.32443 Kit amortecedor dianteiro UNID RS 163,334

RS 653 32UNID RS 163.33444 Kit amortecedor traseiro 4

445 Kü embreagem RS 1 986 67 RS 7 946 68UNID 4

RS 373 33 RS 1 493 32446 Kit sapata freio traseiro UNID 4

RS 218 33 RS 873.32Mancai dianteiro motor partida UNID447 4

RS 166.67 RS 666.68448 Mangote mfenor intercooter UNID 4

RS 520 QOMangote radiador inferior UNID RS 130.00449 4

RS 158 33 RS 633 32450 Mangote radiador superior

Mangote superior intercooter

UNtD 4

4  RS 158 33 RS 633 32451 UNID

Para bnsa dianteiro RS 6 040 00452 UNiD RS 1 510,004

RS3 0M,68Pinça freio dianteira L/D UNID ; 4 RS 762,67453
i.

RS 762.67 RS 3 050 68Pinça freio dianteira L/E UNID454 4

RS 1 653 36Pivô infertor UNID 8 RS 206,67455

RS 1 600 00RS 200 00UNID 8456 Pivô supenor

RS 846 68Pdia alternador UNtD RS 211 67 \457 4

UNtD RS 1 540 00 RS 6 160 00458 Radiador 4
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R$ 3 200.00UNID 4  . R$ 800.00
i

Reguiador altemador459

RS 338.33 RS 1 353.32Rotamento tensor correia dentada grarrd UNID460 4
4-

RS 330,00 RS I 320.00UNID461 Rolamento tensor correia dentada peq 4

4  RS 423.67 RS 1 694 68UNID462 Rotor altemador

RS 506 68UNID 4  RS 126.67463 Suporte escova motor partida

4  ; R$338.33 RS 1 353.32UNIDTensor altemador464
4.

RS 170.00 i RS 680.00UNIDTerminal direção L/O 4465

RS 680.00RS 170.00UNID 4Terminal direção L/E466

RS 704 00RS 176.00UNID 4Trizeta câmbio467

RS 120 007.92VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XVII - PECAS PARA AMBULÂNCIA GM S-10 DIESEL

TOTALV.UNITUNID QTODESCRICAOITEM

RS 793.32RS 198 33UNID 4ACOPLAMENTO DO CAROAN S-10468

RS 1 063 32RS 263 33UNID 4AMORT DIANT S-10469

RS 1 053 32RS 263 33UNID 4AMORTECEDOR TRASEIRO S-10470

RS 1 820.00RS 455 00UNID 4BANDEJA SUSP SUP S-10 LE COMPLETA471

R$2 313.32RS 578,33UNID 4BANDEJA SUSP INF S-10 LD COMPLETA472

RS 480 00RS 120.00UNID 4BIELETA ESTAB S-10 DIANTEIRA DIREITA473

RS 1 214 68RS 303 67UNID 4BOMBA OAGUA S-10474

RS 886 68RS 221 67UNID 4BRACO AUXILIAR DIRECAO S-10475

RS 720 00RS 180.00UNID 4BRACO PITMAN S-10476

RS 1 124 04RS 93,6712UNIDBUCHA BANDEJA SUSP INF S-10477

RS 1 124 04RS 93,67UNID 12BUCHA BANDEJA SUSP SUP S-10478

RS 680.00RS 170 00UNID 4CALOTA CENTRO RODA TOYOTA S-10479

RS 2 500 00RS 625 00UNID 4CILINDRO MESTRE FREIO S-10480

RS 713 32RS 178 33UNID 4CORREIA DENTADA S-10481

RS 1 746 68RS 436 67UNID 4COXIM CAMBIO S-1Q482

RS 1 213.32RS 303 33UNID 4CUBO RODA DIANTEIRA S-10483

RS 1 326 68RS 331 67UNID 4DISCO FREIO S-10 2009 DIANT VENTILADO484

RS 2 530 68RS 632 67UNID 4EMBREAGEM VISCOSA S-10485

RS 831 96RS 69 33UNID 12FILTRO COMBÜSTIVEL S-10486

RS 1 311 96R$ 109,33UNID 12FILTRO DE AR S-10487

RS 429.36RS 53 678UNIDFILTRO LUBRIFICANTE S-10488

RS 866 68RS 216,67UNID 4HELICE REFRIGERAÇÃO S-10489

RS 520 00RS 130 00UNID 4IMPULSOR MOTOR DE PARTIDA S-10490

RS 5 713 32RS 1 428,33UNID 4KIT DE EMBREAGEM S-10491

RS 1 266 64RS 158.33UNID 8MOLA MESTRE TRASEIRA S-10492

RS 164 00RS 41 00UNID 4PALHETA LIMPADOR S-10 400mm/16pol493

RS 8 393 32RS 2 098 3.3UNID 4PARABRISA DIANTEIRO S-10494

RS 874 64RS 109 33UNID 8PARAFUSO BARRA TORCAO DIANTEIRO S-10495

RS 485 28RS 30 33UNID 16PARAFUSO RODA TRAS S-10 4X4496
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PASTILHAS FREIO DtATElRA S-10497 UNID RS 246.67 RS 986.684

498 PIVO SUSPENSÃO S-10 INFERIOR UNID 4 RS 116.67 R$ 466 68

499 PIVO SUSPENSÃO S-10 SUPERIOR UNID RS 116,074 RS 466 68

PORCA PARAFUSO RODA DIANTTTRAS S-10500 UNID 16 RS 30,33 RS 485 28

501 RETENTOR COMANDO DE VAUIVUIAS S-10 UNID RS 59,00 RS 236 004

502 RETENTOR GIRA8REQUIM DIANT S-10 UNID R$ 108 33 • RS 433 324
•. *-

503 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA S-10 UNID RS 890 684 R$ 222,67

504 ROLAMENTO DIANT PINHÃO DIFERENCIAL S-10 UNID RS 281.67 RS 1 126 684

ROLÃMENTO TRAS PINHÃO DIFERENCIAL S-10 RS 323 33 ; RS 1 293 32505 UNID 4
-t-

R$210,00 I R$840,00506 SAPATA Oe FREIO TRAS S-10 C/ LONAS UNID 4

RS 326.68507 TERMINAL DE DIRECAO S-10 EXTERNO UNID RS 81-674
i-

RS 369.32RS 92.33TERMINAL DE DIRECAO S-10 INTERNO UNID508 4

RS 52 071.88VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XViii - PEÇAS PARA GM FIAT UNO MILLE (02)

TOTALV.UNITUNID QTODESCRICAOITEM

RS 834 68RS 208,67UNID 4AMORT DIANT FIAT UNO MILLE509

RS 1 036 00RS 259 00UNID 4AMORT TRAS FIAT UNO MILLE510 i

RS 2 165 36RS 270 67UNID 8ANEIS SEGMENTO FIAT UNO MILLE511

RS 677 32RS 169.33UNIO 4ATUADOR MARCHA LENTA FIAT UNO MILLF512

RS 688 00RS 86.008UNIDBARRA AXIAL FIAT UNO MILLE513
4-

RS 169,33 RS 1 364 64UNID 8BICO INJ FIAT UNO MILLE514
—(

RS 1 166 00UNID R5 239 004BOBINA IGNICAO FIAT UNO MILLE515

RS 589.32RS 147,33UNID 4BOIA COMB TUBULAR FIAT UNO MILLE516

RS 436.00RS 109 00UNIO 4BOMBA DAGUA FIAT UNO MILLE517

RS 784,00RS 196 00UNIO 4BOMBA OLEO MT FIAT UNO MILLE518

RS 122,33 R$489 32UNID 4BRACO SUSP FIAT UNO MILLE519

RS 124,00 R$ 992 00UNID 8BRONZ 8IELA FIAT UNO MILLE520

RS 173.33 RS 1 386 64UNIDBRONZ MANCAL FIAT UNO MILLE521
f-

RS 346 68RS 86 67UNID 4CABO EMB FIAT UNO MILLE522

RS 429,32RS 107,33UNIO 4CABO FREIO MAO FIAT UNO MILLE523

RS 1 000 008 RS 125.00UNIOCABO IGNICAO FIAT UNO MILLE524

RS 680 00RS 170 00UNID 4CANO INTERM FIAT UNO MILLE525

RS 833.32RS 208 33UNID 4CARTER MT FIAT UNO MILLE526
1

RS 1 473 32RS 368 33UNID 4CHAVE SETA S/LIMP TS FIAT UNO MILLE527
i..

RS 466.64RS 58 33UNID 8CILINDRO RD TR FIAT UNO MILLE528

RS 297.32RS 74 33UNID 4COLAR EMB FIAT UNO MILLE529

«S 541 36RS 67.67UNID 8CORREIA DENTADA FIAT UNO MILLE530
( RS 400,00RS 60 00UNID 6CORREIA POLY V FIAT UNO MILLE531 .-. 4-

RS 693.36RS 86.67UNID 8COXIM CAMBIO FIAT UNO MILLE532

RS 693.36RS 86,67UNID 8COXIM LADO MOTOR FIAT UNO MILLE533

RS 141 67 ; R$ 1 133 36UNID 8CUBO RD TRAS FIAT UNO MILLE534
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l  535 RS 853 32DE CARGA FINAL FIAT UNO MILLE UNID RS 213.334
1.

RS 298 33 RS 1 193 32
-  t

RS 641 67 ! RS 2 566 68

RS 315 00 i RS 2 520 .00

;  536 EIXO COMANDO VALV FIAT UNO MiLLE UNID 4

537 ELETROVENTILADOR FIAT UNO MILLE UNID 4

538 FAROL H4 FIAT UNO MILLE UNID 8

RS 96,67 RS 386,68IMPULSOR MT PART FIAT UNO MILLE UNID 4539

RS 1 400,00UNID 8 RS 175 00JUNTA DESLIZ FIAT UNO MILLE540

RS 2 000,00UNID 8 RS 250 00JUNTA HOMOC FIAT UNO MILLE541
I

RS 423 33 ^ RS 1 693,32UNID 4KIT EMB FIAT UNO MiLLE542

RS 1 093-36RS 136.67UNID 8LANTERNA TRAS FIAT UNO MILLE543

RS 1 333.32RS 333 33UNID 4MOTOR LIMP FIAT UNO MILLE544

RS 171 67 RS 686.68UNID 4MOTOR PASSO FIAT UNO MILLE545

RS 1 586 68RS 396,67UNID 4PARABRISA FIAT UNO MILLE546

RS 960 00RS 240,00UNID 4PARACHOQUE DT FIAT UNO MiLLE547

RS 8 533,36RS 1 066,67UNID 8PISTÃO C/ ANEIS FIA f UNO MILLE548

RS 413 36RS 51.67UNID 8PlVO SUSPENSÃO FIAT UNO MILLE549

RS 1 413,32RS 353.33UNID 4REGULADOR VOLTAGEM FIAT UNO MILLE550

RS 686 68RS 171 67 ;

RS 110.00 RS 880,00

UNID 4RETROVISOR FIAT UNO MILLE551 • 4

UNID 8ROUMENTO RODA DIANT FIAT UNO MILLE552 I

RS 1 120 00RS 140 00UNID 6ROLAMENTO RODA TRAS C/ CUBO FIAT UNO MIL LE553

RS 366 67 RS ’ 466 68UNID 4SENSOR MAP FIAT UNO MILLE554

RS 826 68RS 206 67UNID 4SENSOR ROTACAO FIAT UNO MILLE555

RS 1 166 68RS 291 6 /UNID 4SONDA LAMBDA FIAT UNO MILLE556

RS 606.66RS 151 67UNID 4TAMBOR FREIO TR FIAT UNO MILLE557

RS 573,36RS 71 (578UNIDTERMINAL DIRECAO FIAT UNO MILLE558

RS 1 346 64RS 168 33UNID 8VIDRO PORTA FIAT UNO MILLE559
► RS 58.884.12VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XIX • PECAS PARA AMBULANCIA FIAT STRADA
TOTALV.UNITUNID QTDDESCRICAOITEM

RS 208 67 RS ' 669.36UNIO 8AMORT DIANT FIAT STRADA560

RS 259 00 ; RS 2 072.00UNID 8AMORT TRAS FIAT STRADA561

R$ 2 165.36RS 270 67UNID 6ANEIS SEGMENTO FIAT STRADA1  562
RS 677 32RS 169 .13UNID 4ATUADOR MARCHA LENTA FIAT STRADA563

I

R$ 688 00R$ 86 00

RS 169 33 ' RS 1 354 64
-iUNID BBARRA AXIAL FIAT STRADA

UNID 8BICO INJ FIAT STRADA565

RS 1 156 00RS 289 00UNID 4BOBINA IGNICAO FIAT STRADA506

RS 589.32RS 147 33UNID 4BOIA COMB TUBULAR FIAT STRADA587

RS 436 00RS 109 00UNID 4BOMBA OAGUA FIAT STRADA568

RS 784 00RS 196 00UNID 4BOMBA OLEO MT FIAT STRADA569

R$ 489 32R$ 122 33UNID 4BRACO SUSP FIAT STRADA570

RS 992 00RS 124 008UNIDBRONZ BíEUl FIAT STRADA571

RS 1 3^ 64RS 1 73 33UNID 8BRONZ MANCAL FIAT STRADA572
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R.I

RS 346 68RS 86,6?ÜNID 4CABO EMB FIAT STRADA573

4  j R$ !07.33 i RS42S.32UNIDCABO FREIO MAO FIAT STRADA574
f
I

RS í 000 00RS 125.00UNIDCABO IGNICAO FIAT STRADA575 1

RS 1 760.00 'R$ 440.00UNID 4CAIXA DIRECAO FIAT STRADA578

RS 680 00RS 170,00UNID 4CANO INTERM FIAT STRADA577

RS 833 32RS 208 33UNID 4CARTER MT FIAT STRADA578

RS 368,33 R$ 1 473.32UNID 4CHAVE SETA S/LIMP TS FIAT STRADA579

RS 4Ô6 64RS 58,33UNID 8CILINDRO RD TR FIAT STRADA580

RS 297.32RS '4.33UNID 4COIA^R EMB FIAT STRADA581

RS 541,36RS 67.67UNID 8CORREIA DENTADA FIAT STRADA582

RS 400 00UNIDCORREIA POLY V FIAT STRADA583

R$ 693.36UNID 8COXIM CAMBIO FIAT STRADA584

RS 693.368UNIDCOXIM LADO MOTOR FIAT STRADA585

RS 1 133.36RS 141 67UNID 8CUBO RD TRAS FIAT STRADA586

RS 853 32R$ 213 33UNID 4OECARGA FINAL FIAT STFíADA587

RS 1 193.32RS 298,33UNID 4
EIXO COMANDO VALV FIAT STRADA588

R$ 2 093 32

RS 2.460.00

RS 523-33UNID 4
EIXO TRAS FIAT STRADA589

RS ei5 00UNID 4
ELETROVENTILADOR FIAT STRADA590

RS 2 520.00RS 315 006UNID
FARCH. H4 FIAT STRADA591

RS 1 246 68RS 311 67UNID 4
FEIXE MOLAS TRAS FIAT STRADA

RS 386,68UNID 4
IMPULSOR MT PART NOVO FIAT STRADA593 -4-,

R$ 1 400-00RS 175-00UNID 8
JUNTA OESLIZ FIAT STRADA564

RS 2 000 00RS 250 00UNIDJUNTA HOMOC FIAT STRADA595

R$ 1 693,32RS 423 33UNID 4
KIT EMB FIAT STRADA/Mll,LE/FiRE

RS-536 67 I RS 1 093 36

RS 333.33

- —

RS 1 333 32

8UNIDLANTERNA TRAS FIAT STRADA697

UNID 4
MOTOR LIMP FIAT STRADA698 f

RS 686 68RS 171,67ÜNIO 4MOTOR PASSO FIAT STRADA

PARABRISA FIAT STRADA C? SERIG Si PAST St ANTE

PARACHOQUE DT FIAT STRADA

599

RS 1.586.68UNID 4

600
RS 960 00F?S 240.00UNID 4

601

RS 8 533,36RS 1.066 67UNID 8
PISTÃO a ANEíS FIAT STRADA602

RS 620 04UNID 12PIVO SUSPENSÃO FIAT STRADA .. _4603

RS 393.32RS 98,33UNID 4
PROTETOR CARTER FIAT STRADA604

RS 1 360 00RS 340.00UNID 4
REGULADOR VOLTAGEM FIAT STRADA605

RS 1 306 64RS 1Ô3 33UNID 8RETROVISOR FIAT STRADA

ROLAMENTO RODA DiANT FIAT STRADA
RS 853 36RS 106 C7UNID 8

607

RS 1 093.36RS 136.67UNID 8ROLAMENTO RODA TRAS O CUBO FIAT STRADA608

RS 1 400 00RS 350,00UNID 4
SENSOR MAP FIAT STRADA609

RS 793.32RS 198 33UNID 4
SENSOR ROTACAO FIAT STRADA610

RS275.0Ü RS 1 100 00

RS 1 160.00RS 145.00

UNID 4
SONDA LAMBDA FIAT STRADA611

8UNIDTAMBOR FREIO TR FIAT STRADA612

í  RS 1 640.00RS 410,00UNID 4
TANQUE COMB FIAT STRADA613
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614 TERMINAL DIRECAO FIAT STRADA UNID 8 RS 70-00 RS 560.00

RS 175.00 RS14CK3 00615 VIDRO PORTA FIAT STRADA UNID 6
-*•

VALOR TOTAL DO LOTE I RS 68.928,08
i...

LOTE XX - PECAS PARA AMBULÂNCIA tVECO DAILY 35S14

r“V.UNIT TOTALITEM OESCRIC AO UNID QTD

RS 5 160.00AMORTECEDOR DIANTEIRO IVECO DAILY 35S14 UNID RS 645.00616 6

RS 4 626 64AMORTECEDOR TRASEIRO IVECO DAILY 35S14 UNID 8 RS .578,33617

BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAÜLICA IVECO DAILY 35S14 RS 693.33 RS 2 773 32UNID618 4

1RS 1 293 32UNID 4 RS 323.33BOMBA OAGUA IVECO DAILY 35S14619

BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR IVECO DAILY 35S14 RS 5 466 68UNID RS 1 366.674620

RS 470.00 ! RS’ 880 00

RS 392 00RS 49,00

BOMBA ELÉTRICA COMBUSTÍVEL IVECO DAILY 35S14 UNID 4621

UNID 8BORRACHA DE PORTA IVECO DAILY 35S14622

RS 23 906 68RS 5.976,67UNIDCABEÇOTE DO MOTOR IVECO DAILY 35S14 4623

HS 1 400.00R$ 175 00UNID 8CALOTA APLIQUE DA RODA ARO 16 IVECO DAILY 35S14624

RS 1 373 32RS 343,33UNID 4CILINDRO MESMTRE DF FREIO IVECO DAILY 35S14625

RS 1 440 00RS 180.00UNID 8DISCO DE FREIO DIANTERIO IVECO DAILY 35S14626

RS 4 840 00RS 60.5 00UNID 8FAROL DE MILHA LED 12V QUADRADO IVECO DAILY 35S14! 627
RS 2 314 64RS 289,33UNID 8FAROL fX MILHAS MiNi BARRA 6 LED RETANGULAR628

RS 568 00RS 71 008UNIL>FILTRO DE AR IVECO DAILY 35S14629

HS 1 026 64RS 128 33UNID 8FILTRO DE COMBUSTÍVEL IVECO DAILY 35S14630

RS 722 64RS 90-338UNIDFILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE IVECO DAILY 35S14631

RS 453 36RS 56,67UNID eINTERRUPTOR DE LUZ DE FREIO IVECO DAILY 35S14632

RS 5 493.32RS 1,37.1,33KIT CORRENTE COMANDO DE VÁLVULAS IVECO DAILY 35S14 UNID 4
833

RS 9 760.00RS 2 440 00UNID 4KITE DE ÉMBREAGEM IVECO DAILY 35S14634

RS 853 36RS 106 678UNIDMOTOR DA MAQUÍNA DE VIDRO IVECO DAILY 35S14638

RS 1 493,33 • RS 5 973.32UNID 4MOTOR DE PARTIDA 12V IVECO DAILY 35S14636

RS 2 517 36RS 314.67UNID 8PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRO IVECO DAILY 35S14637

RS 890 00 ' RS 3 560.00UNID 4PINÇA DE FREIO DIANTEIRO IVECO DAILY 35S14636

RS 231 67 R$926.68UNID 4REGULADOR DE VOLTAGEM 12V IVECO DAILY 35S14639

RS 2 186 68RS 546,67UNIDRESERVATÓRIO DE ÁGUA DO RADIADOR IVECO DAILY 35S14

TAMPA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL IVECO DAIL Y 35S14

4
640

RS 204 00RS 61.00UNID 4641 t

RS 1 666 64RS 208,33 )UNID 6VENTOINHA DO RADIADOR IVECO DAILY 36S14642
1

RS 11 648,00RS 2,912 ,00UNID 4VIRABREQUIM DO MOTOR IVECO DAILY 35S14i 643 ■4

RS 104.426.60VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE XXI • PNEUS E CAMÃRAS
TOTALV.UNITQTDUNIDOESCRIC AOITEM

RS 23 893 44RS 746.67UNID 32PNEU 225/75R1B644

UNID I 12 RS 3 711 96RS 309.33PNEU 175/70R13645

RS 4 928.04RS 410.67UNID 12PNEU 185/70R14646

RS 9 655 96RS 796 33UNID 12PNEU 245/70R16647

RS 12 368 04RS 1.030.67UNID 12PNEU 265/70R16648
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 54 457,44

LOTE XXII - BATERIAS

TOTALQTD V.UNITUNIOOESCRICAOITEM

RS 4 373,32RS 1 093 33UNID 4BATERÍA 100 AMP 12V649

RS 2 458,68RS 814,67UNID 4BATERÍA 45 AMP 12V650

RS 1 165 32RS 291 33UNIO 48ATERIA 48 AMP 12V6S1

RS 1 7B2.68UNID RS 445.674batería 60 AMP 12V652

RS 2 854.68RS 713.57UNID 4batería 70AMP 12V653

R$ 12.634.68VALOR TOTAL DO LOTE

R$ 3.529.668.16VALOR TOTAL GLOBAL

NOTA; É obrigatório a indicaçao de MARCAS dos produtos sob pena de desctassificaçao da
proposta
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.1407.006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022
ABERTURA: 14:00 HORAS

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022 ■ SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MATERIAIS TIPO PEÇAS, PNEUS E BATERIAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 02.1407 006/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

do ano de 2022. na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOSAos dias do mês de _ , _
BONS/MA. nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração na sala da Comissão
Permanente de Licitação-CPL no Município de PASTOS BONS/MA. CEP 65 695-
000 PASTOS BONS - MA, juntamente com o Senhor Secretario gerenciador
da presente ata, com base na Lei n^* 10.520 de 17 de julho de 2002 e na regulamentação feita
pelo Decreto Municipal n° 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, em face das propostas
vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n° 006/2022 - SRP, cuja ata e demais atos
foram homologados pela autoridade administrativa RESOLVE

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item. atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços sujeitando-se - .
partes às normas estabelecidas da Lei n® 8 666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes

as

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA e o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro  e eventual fornecimento de materiais íipo
peças, pneus e baterias para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA. conforme condições e
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N  006/2022 - Sistema de
Registro de Preços - SRP. bem como das propostas comerciais das PROMITENTES
CONTRATADAS

EMPRESA

anuiil CO»)Avenida Dt^mingos Scrtün n“l ,000. Bairro Sâo Jow. i'astos Bon.-M A. t l P <.5 850-000. cpIpaMoKlxniMn.! í;
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigaclonal às partes, com característica de compromisso para futura contratação

DAS OBRIGAÇÕES DOS tICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras

!  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPlO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal,

li Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias da Secretaria Municipal de
Administração, Educação. Saude e Assistência Social, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor
de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dtas. contados a partir da data da
ordem de fornecimento.

UI. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos  e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 006/2022 - SRP.
V, Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiros, provocados por Ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes Isentos de qualquer vinculo empregaticio.
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscats com base na presente
ata. exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento.

.  salanos

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços e de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma

■i.n! I i't|!Ximingos Serlà.) n i.ü(K). Haitn> Sà.> Hoiw-M.X.  < i P tplpasiostxin-.','•Avenida
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DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo

LOTE

especificação VAL. TOTALITENS UND QTD VAL UNiT

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras

1  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, esta Ata
de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado dos fornecedores,
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata.

11, Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços através do
setor de compras/Secretarías Municipais

ÍV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato na
imprensa oficial do Município, sem prejuizo de outras formas de divulgação, inclusive oela rede
mundial de computadores - Internet durante a vigência da presente ata

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no editai do Pregão
ELETRÔNICO n® 006/2022 - SRP. o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma unico contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes

.Avenida D^miingos Sertão n"! .IMX). Bairro Sâo .lo.se. Pastos Bons-M A. fl.P 65.85(l-0<Xl, cplpii^ftishunsma u
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CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado nâo obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será forinalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo tx)m a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçõesCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93. nos seguintes casos

revisto em decorrência de eventualParágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA órgão gerenciador desta ATA
promover as negociações junto aos fornecedores registrados

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá,
t. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado,

II. Frustrada a negociação liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido

!ll . Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso o
órgão gerenciador da Ata poderá

!  Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados.

II, Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de

Avenida Doniin^ov Scrtíl.. ii"! 000 Bairn. Sfky l-.i^tov n..->vAl \. ( I I' ns ci>lp;ist..sU,n-.> t-



FLS N’

PROC N" t

HÚBRICA"íillll»'

F4sros BOMBl CSTAr',* 5C

-'ASTm a!,')^S M".

tNh 0’j ’/? PVàOa!

MllNlCIHC; Mf&ífiBO DO nflIílH Uh' ;lii OÍ anANíÃ I-Í '!• ..■

fornecimento dos materiais,

ill. Convocar, peia ordem de cíassificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação,

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que náo houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando

1 Houver interesse público, devidamente fundamentado;

IL O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste editai, sem justificativa aceita
pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor:

V. O fornecedor nâo acertar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticados no mercado;

VI, Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem â
esta ARP tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Os preços da presente Ata serão irreajusíaveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único; Nas hipóteses previstas no Art, 65. inciso II. alínea '‘d", da Lei 8 666/93. o
município poderá promover o equilíbrio econômico-fínanceiro do contraio mediante solicitação
fundamentada e aceita

a

I
t

I
•1

t

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal a ampla defesa e o contraditório aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções

í - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por
prazo de até 5 (cinco) anos,

M - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbhca

ili - Advertência

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dta de atraso na entrega dos produtos ou atraso
na sua substituição, e por oíxirrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Editai, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor totai da nota de

Avenida Diwmgos Sen3o n"l (MX). Haimj SSo Josc. Pastos ('i;P 65.850-000. tplpasiosfxm^n.a w -(uatl
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empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficlaimeníe

V • Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecu(?âo
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subiíem anterior

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas

I , Descumprimento das obngações assumidas contratuaímente desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO.

II. Execução insatisfatória ou ínexecuçâo da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade

lli. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens. sem
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que além de aplicar a multa prevista no inciso M da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que 0 MUNICÍPIO rescinda unílateralmente o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus

I, líl e íV. facultada o devido processo legal a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este
caberá â CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 itrinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos o MUNICÍPIO
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e. não sendo este suficiente far-se-á a
sua cobrança judicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA NONA, A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada

incisos

insuficiente

com a
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da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO evidência de atuação com interesses escusos
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades aníeriormente descritas

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA. As omissões desta ATA e as duvidas ofiundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°
006/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação ás
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo L do PREGÃO ELETRÔNICO n° 006/2022 - SRP.
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOSCLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
BONS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos lermos da legislação
vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS
BONS/MA, para dirimir quaisquer duvidas decorrentes da execução desta ATA com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de iguai
teor e forma

Local e data

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

Avenida tXímingos Scritlo n'’! (MK). Baint) Sâ»> íosc. l*asio'- B<»ns-M \- C’l;l’ 65 85í)4KK), cpíp.i>ti>slxn!'iii.i i# j-Mn-iil coni
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02,1407.006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022

ABERTURA; 14:00 HORAS

ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACONTRATO N.°

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A
.  PARA O FIMEMPRESA

!

QUE ESPECIFICA.

, , S/N - Centro.A prefeitura municipal de pastos bons - MA, com sede á  ̂ ̂  „
rcp pastos bons - MA adiante denominada CONTRATANTE inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n » através da Secretaria Municipal de

neste ato representado pelo Sr Secretário f °
residente e domiciliado. , doravante denominada simplesmente de CONlRATANTE. e do
outro lado a empesa CNPJ n» Rua ^ , Cidade - UF -
CFp- neste ato representa pelo Sr portador do CHr n
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o
Administrativo n“ 02.1407 006/2022, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGIb KU ut

que passam a integrar este instrumento, independente de transcnçao. na
este não confütar resolvem de comum acordo, ceiebrar o presente

regido pela Lei n °

doravante

PREÇOS
parte em que com
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N®
8 666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais tipo peças. P^^eus
necessidades das Secretarias Muntcipais. de acordo com a planilha

Editai de PREGÃO ELETRÔNICO n « 006/2022 e Ata de
e baterias, para atender as
vencedora em conformidade com o , ^ .
Reqistro de Preços . . que, com seus anexos integram este instrumento independente
transcrição, para iodos os fins e efeitos legais  O presente Contrato está consubstanciando no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei nT 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO VALOR TOTAL

)  a ser pago em até 30 dias após a entrega
e aprovação do Setor

O valor do presente contrato é de R$ (
produtos peía CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal

da CONTRATANTE- conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta
dos

competente
preços vencedora do certame

MATERIAL
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PARAGRAFO PRIMEIRO' O preço aqui contratado nâo sofrerá reajuste e mclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras constituem obrigações da CONTRATADA

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipat de
Administração, Educação. Saúde e Assistência Social localizada na sede do Município de
PASTOS BONS/MA. de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal
de Educação, sob pena de rescisão de contrato.

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pe!ac) Providenciar a
CONTRATANTE

d) Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia,

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou matéria! que seus
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando dafuncionários venham a causar ao

execução do Contrato;

q) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que nâo estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações,

h) Comunicar à Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente as obrigações
assumidas, nem subcontraíar qualquer das prestações a que está obrigada exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato
j)Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas previdenciânos fiscais,

taxas, fretes, seguros deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANIl

comerciais.
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Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se cornoromete a

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas peia
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabiveis. quando for o caso
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato,

á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso deg) Notificar, por escrito
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato a partir da assinatura
deste junlamente com a ordem de fornecimento até  o necessário atendimento toía! do material
cotado limítando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de consoante dispoe o a
57 da Lei n 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecirnento
através de Ordem Bancária após a apresentação da

discriminados os números das respectivas
por meio de depósito em conta corrente.
Nota Fiscal/Faíura. em que deverão ser
requisições

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, Educação Saude
através de dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações ee Assistência Social,

entrega dos materiais

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICACAO ORÇAMENTÁRIA EEMPENHO
conta de recursos próprios do rnunicipio daAs despesas decorrentes deste Contrato correrão á

seguinte dotação orçamentária

Conforme Decreto Federai n.° 7 892/2013, Capitulo V, art. 7.« § 2.°. para registros de preços náo
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente sera exigida para
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

<1 jm.iilAvenida rXim.ngoK n'! í«Kl. Baim. Sàt. PaMo, \, ( {-P65 Üi.i
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O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia.

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, nâo podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato.

a) advertência escrita

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a". ' c' e 'd ' poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea b”,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas mediante relatório circunstanciado apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais quando

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) nâo substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo

-'Vvenidii Doniingus Sertàn ii‘l ÍKXl. Baimi Süo .losú. (‘.in»»» \. i i I’ cplp-i^foslxi i» ii.i w i:ru.!il
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo intdóneo.
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 tcinco)
anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei  8 666/93 e ocorrerá nos termos do art 79 do
mesmo diploma legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVM do art
78 da lei n.® 8 666/93. devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade reduzido a termo no processo de licitação desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE

Fica ainda assegurado á CONTRATANTE o direito à rescisãoPARÁGRAFO QUARTO
unilateral deste Contrato Independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial nos
seguintes casos,
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE feita em base contratual:

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia
e expressa da CONTRATANTE,

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal a entrega do objeto,

e) comeíimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no art 77 da Lei 8666/93 bem como na legislação especial no que
couber

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato,

[
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de
Administração. Educação, Saúde e Assistência Social, estabelecida na sede do Municipio de
PASTOS BONS/MA,

Os pedidos dos produtos licitados seráo feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo
também ser semana), conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração.
Educação, Saúde e Assistência Social e suas demandas.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias apos o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pelo Comissão de
Recebimenío/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do íranspode por conta da empresa
contratada

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do
canhoto de recebido da Nota Fiscai/Falura. representando esse ato a conferência do produto
entregue pela contratada, como a quantidade valor unitário e o total dos mesmos

Se. após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos após a notificação por escrito

à contratada seráo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material que será
realizado exclusivamente pelo recebedor através da aposição, data e assinatura do carimbo de
Atesto" na Nota Fiscal/Fatura

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil oela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento

Os produtos deverão ser entregues nos tocais citados acima, em horário comerciai de segunda
sexta-feira, das 08:00 ás 18:00 horas Caso seja necessária a entrega fora do horário

estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicítante. o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA. independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade
que apresentar imperfeições, defeito de fabricação quaisquer irregularidade ou divergência com

especificações constantes neste Termo de Referência ainda que constatados depois do
recebimento e/ou pagamento
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ATUALIZAÇÃO FINANCEiRA. COMPENSAÇÕESCLAUSULA DECiMA SEGUNDA
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se refena até a
data do efetivo pagamento pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- iPCA mediante
aplicação da seguinte fórmula
AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] X VP onde
AF = atualização financeira,
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;

número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento.
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

N

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia atè a data do efetivo pagamenta
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde
AF = atualização financeira. ,
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS conforme
o caso o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalizaçao do
contrato sob os aspectos qualitativos e quantitativos anotando em registro proprio as falhas
detectadas e comunicando â CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que a seu

conforme Artigo 58. inciso lli. c/c Artigocritério, exijam medidas corretivas por parte da mesma
67, §§1®e2® da Lei 8.666/93

Aplicam-se subsídiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei 8 666/93. que
dos contratos administrativos celebrados com aversa sobre inexecuçâo e rescisão

Administração Pública

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos
conforme disciplinam aos arts 86. 87 e 88 da Lei n® 8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUA L

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei Federal n° 8 666, de

Sôo-Iom;. Pastov Ik.ns-NI A. ( l-p 65.X50.(HKI. crlpuNlo>K'n-.n. .i ./üuwtl com.A%tínida l>ominííos Sfrtü» n‘’1 (MX). Bairro
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21/06/1993. desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUTÍS

A CONTRATADA nâo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedè-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imorensa oficiai
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federa! n"^ 8.666/1993
sendo a publicação condição indispensável ã sua eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

serão resolvidos à luz da Lei n® 8 666/93. Lei Federal n' 10 520/2012.Os casos omissos
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÀO DO CONTRAIO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e á proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
preposíos, independeníemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

At \. (. M* (A 4.plpü-t.Avenitl.i I Sen.lo n"! iMH». Bairro ‘'à,i losc. I' - '-í* !'<m- I .. .
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PASTOS BONS(MA) de de 2022.

1
CONTRATANTE

Prefeito Municipalf
i

4

CONTRATADA

Representante Legal
i

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02.1407.006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N,« 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022
ABERTURA: 14:00 HORAS

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregáo Eletrônico
n” 006/2022. aberto do Processo Administrativo 02 1407 006/2022 instauiada pelo
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, que a empresa

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art 7“ da Constituição Federal e inciso V do art 27
da Lei Federal n“ 8.666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno perigoso

insalubre e nao emprega menor de 16 anos. ressalvado, quando for o caso o menor a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federa! n' 4 358
de 05 de Setembro de 2002. que regulamenta a Lei n' 9 584 de 27 de outubro de 2002

Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico:
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93
- Que Inexisíem fatos impeditivos a sua habilitação

e

de de 2022Cidade (UF)

Nome da empresa *■ Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

\vfni{]a I kiiniugos Semio n'') t)<Xi, Bairtu Sã»  l f P 6' X^íi-lMMS.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1407.006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 02/08/2022
ABERTURA: 14:00 HORAS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA
(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos
constants no Edital PREGÃO ELETRONICO N= 006/2022  e seu(s) ANEXOS e do Regulamento
bem como temos todas as condições de cumpnr as exigências ali contidas no que concerne a
apresentação de documentação para fim de habilitação

de de 2022Cidade (UF)

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

r

IkMiv-VI V. t I P65.85IMMX>,Avenida I>:)mirgos Sertão n"! 0<)í). üaim' Sào josc. Pasi'



FIS

PROC N° Ck^/í^X
7

HÚBRICA ,

PASTOS BONS ESUDO DO MAR*NHA0
PBrrflTÜÍ^ MUNSClPâl Oí PASTOS aONS V*

(MPj os 2/?

wuN'CiPiOMTMBROt3a ri HHfrORtoo* st;;

PROCESSO ADMINISTRATIVO 02,1407.006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N " 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 02/08/2022

ABERTURA: 14;00 HORAS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2022, aberto do Processo Administrativo  n'
02.1407.006/2022.

Fornecedor:

CNPJ:

Endereço
CEP: Cidade:

Telefone:

Banco Agenda:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias

PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL
Senhor Fornecedor: Pa-a sua maior seguranga. observe as condições estabeecdas no
Editai:

Inscrição Estadual Bairro

Estado

E-mail:

Conta Corrente

Preço

Total ̂
iPreço Unitário

BI

iMarcaQtde. Unid. lEspecíficagdesLote/lltem

.,_i_

Va/or Total e finai por extenso do Item: R$(

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE

( ) Declaramos para os devidos fins. que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n“ 123/2006  e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO. conforme previsto no

.Avenida DstniingtK Scriàtt trM <l'X). Baimi Sik» Jo^c. Pa^to' ! P !<5ii-n(!i! i,pipa'!i>'•!’<nis:
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Edital

MPORTANTE;

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização

12 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatorio

3 ' Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos.
ímpostos. transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação

Cidade (UF) ,., de de 2022

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

f

t

Avenida Domingds Senão n"K0í)0. Hairn» São José. Han^-W \. i \ I’ c|draM.>shoosoio,/ cooi
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 02.1407.006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N ® 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 02/08/2022

ABERTURA: 14;Q0 HORAS

tANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) !

Ao Pregoeiro do Município de PASTOS BONS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitaçâo.
sob a modalidade Pregão Eletrônico n ' 006/2022. aberto do Processo Administrativo n°
02.1407 006/2022. instaurada pelo MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. que:

•  Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de iodos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro. sujeltando-nos a eventuais averiguações que se
fagam necessárias;

•  Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
•  Comprometemo-nos a repassar na propógão correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudangas de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente
publicada durante a vigência do Contrato

•  Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nT 8 078 - Codigo de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico
006/2022. aberto do Processo Administrativo n° 02 2903 001/2022, instaurada pelo
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA '

com as

t
I

Por ser expressão da verdade firmamos a presente

de de 2022.Cidade (UF)

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

I

.'\venida Domingos Sertão ir'1 0íií>. Sâo Ííons-M  l I t’ j'>5.li‘:o-íHK}. cplp4siu',h>n'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.1407.006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 02/08/2022
ABERTURA: 14:00 HORAS

ANEXO VIM
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

0 MICROEMPRESA
{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
. endereço, cidade.Empresa) CNPJ n'’

inscnía no CNPJDECLARO, sob as penas da !ei. que a empresa:
n" . . . . cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n'' 123. de 14 12.2006.
em especial quanto ao seu art 3‘'. estando apta a usufruir o tratamento favoiecido
estabelecido nessa Lei Complementar Declaro, ainda, que a empresa esta excluída das

123, de

ou

vedações constantes do paragrafo 4'"' do artigo 3" da Lei Complementar n
14 12 2006. e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal caso seja
declarada vencedora do certame

Sou optante do Sistema Simples NacionaP
() SIM (}NAO

Cidade (UF) de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

.'Vvcnitla Dumingiís SctiSo n'l OIW, Hairn» Sà«5 Jn>é. PasU'' (. I I* cpipa-.ui'![•HIH'. 1.1 (. .
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.1407.006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022

ABERTURA; 14:00 HORAS

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAQAO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(nome empresarial da(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa)

,  inscrita no CNPJ n°; . com sedlicitante) e na (endereço complete ), por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado.

para fins do.e do CPF/MF n‘portador(a) da Carteira de Identidade iV

presente processo licitatorio, DECLARA nao possuir em seu quadro societário con|uge.
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afmidade
ate 0 terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2022

de de 2022.Cidade (UF)

Nome da empresa Carimbo
Nome do responsável legai da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Domingos Scláo ir 1.1)00. Bairm Sào Jo.sü. Puslo^ Mon.-MA. CW 65-850-0(M». cp^p:.s(..^ix.n^MKUíerlul.!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.1407 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 02/08/2022

ABERTURA; 14:00 HORAS

ANEXO X

Ficha técnica descritiva do objeto

Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Numero do edital:

Ógâo comprador;

VAL VAL

Lote/ltem DESCRICAO ^QUANT JMARCA UNIT TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital).

Preço para o lote unico (em R$).

Declaramos, para todos os fins de direito que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta esta em conformidade com as exigencias do instrumento
convocatorio (editai).

Declaramos. ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte conforme estabelece o artigo 3® da Let Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(ME/EPP).

Data.

Observação; por forga da legislação vigente, e vedada a identificação do licitante

.•\venitl.i I>«in>ingos Scrlàn n'1 (JlK). naino '<â<) .Id-íc. í-*íí%ío> A, (1 P 65



PLS

pROc tr

HÚBRiCA

P4STOS80WSI £S't*00 OO MARANHÃO
PílEf firUDA MUNiCiAAl Df PA5T04 BONÍ, A’*

CNP; OS27? 173/oeei-7S

MUNICIWO M^MSSO Ua TEfiRirOfilO JM CIDAÜANIA CERRADO SUi

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N'* 02.1407 006/2022

PREGÃO ELETRÔNÍCO N.° 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ (TEM
DATA; 02/08/2022

ABERTURA; 14:00 HORAS

ANEXO X!

Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MÂ - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref Pregão ELETRÔNICO n* 006/2022.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais
estamos pienamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e eventual
fornecimento de materiais tipo peças, pneus e batenas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, de interesse do Município de PASTOS BONS/MA objeto do certame

). conforme detalhado naO valor global de nossa proposta e de R$ (.
Planilha de Quantidades e Preços anexa

Estamos cientes de que os quanilíativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços
sao estimativos. e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA observados os hmttes
legais

extenso

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no locai data e
horano estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA para a
assinatura do Contrato

nos

Aíenciosamente.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO; PREENCHIMENTO OBRlGATORIO COM TODOS OS DADOS

Avenida FXnningiw Scriao n’'! .(«Ml. Bairro Sât> .losc. CF P crlpasioshoiisin.i vin.n! con»
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 02.1407.006/2022
PREGÀO ELETRÔNICO N.® 006/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022
ABERTURA: 14:00 HORAS

AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
localizada a Av. Domingos Sertão, 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, torna
público, para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO por ITEM.
para o REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para o
fornecimento de materiais tipo peças, pneus e baterias, para atender as
necessidades da Secretarias Municipais, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei Federa! n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 006/2021, de 04 de janeiro de 2021 e subsidiariamente à Lei Federal
n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e as condições do
EDITAL à reaíizar-se às 14:00 horas do dia 02 de agosto 2022.

A sessão pubica de julgamento será realizada eletronicamente no
site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado,
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, site da Prefeitura Municipal de Pastos Bons
em sua Home, no portal da Transparência do Município endereço eletrônico:
http://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/iicitacoes, no sistema SACOP e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
iocatizada na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2®
a 63, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplpastosbonsma@gmaiLcom. Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e e-mail
citados e no número +55 98 99602.7994. Pastos Bons (MA).

MA,

eletrônico:íntegra, endereçonona

Pastos Bons “ MA 18 de julho de 2022.

<1
H9-

Geila Melo Carvalho
Pregoeira do Município

M.At  ’0 •
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1‘ROCESSO ADMINISTRATIVO N® 01.1407.006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2022 -• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 02/08/2022

ABERTURA: 14:00 HORAS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do

Pregão Eletrônico n° 006/2022, objetivando a Contratação de empresa para o

pneus e baterias para atender asfornecimento de materiais tipo peças

necessidades da Secretarias Municipais, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura

Municipal de PASTOS BONS - MA, que está funcionando na Av. Domingos Sertão.

N° 1000. Bairro São José, Pastos Bons/MA, no loca! de costume destinado à

publicação dos atos municipais.

Pastos Bons - MA, 18 de julho de 2022.

(1/

Ausherty Rodrigués dos Santos Mota
> /.//

Secretaria da CPL

Av, Damiií^o-:. Seiíao, 1000 • Sdo Juie. CtP' 6S-BÁ .  Br- -
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em todos os gi'aus de Jurisdição, de ação judicial com o fito de
apurar e reaver as deduções uconstitucionais reallradas pela
união nos repasses mensais das cotas do FPM • Fundo Dc
Participação Dos Munidpios, de interesse do Município de Nova
Olinda do Maranhão/MA VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais)
para cada Rs 1.000,00 (um mil reais) do valor que for auferido
em eventual liquidação de sentença transitada em Julgado ou
em acordo judicial ou extrajudicial, néo sendo computado
nestes valores, eventuais honorários sucumbenciais que por
ventura seja fixado pelo judiciário
ORÇAMEN1.4RIA: Poder Executivo Órgão: 02 Umdade: 02.01
Funçào; manutenção da Procuradoria geral do Município Sub
função- 3-3.90 39.00 Programa: 03.091.0840 Sub programa
atividade- 2.308 Natureza da despesa: Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica • PRAZO DF. VIGFnCI.A; de
18/07/2022 a 18/07/2023 - BASF l,EGAL; inciso II, do art. 25,
c/c Ari. 13. 111 e V, da Jei 8.666/93. SIGNATÁRIOS; Ely SÜva
Linhares - Onienadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Administração E Planejamento, pela CONTRATANTE e Willian
Gomes Penafort de Souza e Aiano Luiz Queiroz Pinheiro pela
CONTRATADA. Nova Olinda do Maranhão • MA, 18 de julho de
2022.

DOTAÇAÜ

Publicado por. FRASCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: c255352ó01úb338bcJ6J502e3?979eal

AVISO DF l.lCilAÇÃO. PRLGAO I.l l IROMCO: N®
006/2022 - SRP PROCESSO \DMIMSI RAIIVO N»

02 1407.006/2022

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Ei^HTRÕNICO N'í 006/2022 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Administrativo n“ 02.l4U7.006r2022. A Prefeitura Municipal de
Pastos Bmis - MA. através de seu Pregoeiro torna público para
ronherimento dos intóressados que «slà rvalizando licitação na
modalidade Pregão, na forma Fl.El RÔNR A. do tipo Menor
Pieçü poi llern, para REGISTRO DE PREÇOS, ubjelivandu a
contratação de empre.sa para o futuro e eventual fornecimento
de materiais tipo peças, pneus e baterias, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, em ronformidade com
o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual
será processado e julgado em conformidade com a l.ei
10.520/02. Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal
n® 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, Ixús ramplementares n®
123/2006, alterada pela Lei n» 117/14. Decreto Federa) n®
8.538/15 e alterações e subsidianamente no que couber as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações  e as condições
do Editai à roalizar-se às 14:00 horas do dia 02 de agosto de
2022. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicamente no site httpvS.//www.bbinnetlicitacoes.com.br
no dia e horário marcados. O Edital esta disponibilizado, na
integra,
https;//www.bbmnetlicitacoes.com.br, -iite da Prefeitura
Municipal de Pastos Bons em sua Home no link:

Portai

endereço;
http;//www.pdslosbons,ma.gov.br/portni/indcx.pnp/transparencí
a, também poderá ser consultado e obtídíis na sala da Comissão
Permanente de Licitaçào-CPL. localizada no Prédio da
Prefeitura à Av. Domingos Sertão. N“ 1000. Bairro São José,
Pastos Bons- MA. de 2* a 6*. das 08 (i0 a.s 12 00 horas, podendo
ainda
cplpastosbonsma@gmaU.com. Esclarecimento adicionai no
mesmo endereço e e-maiJ citados e provisoriamente no número
+ 55 98 9602-7994. Pastos Bons (MAL 18 de julho de 2022.
Gcila Melo Carvalho - Pregocira.

SRP. Processo

endereço eletrônico-n o

http./7>vww.pasLosbonh.ma.yov.br/portal/ no
rransparéncia

de

do Município no

E - m a i t:solicitado d oa t r n V e sser

Pubhcado por. JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: C06€4b47àa912f7fl3b3273a412e61bf

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LIGITAÇ.ÃO.PREGAD EIJTRÓNICO N®
l>05/2022-SRP - PROCESSO ADM. N« 0M4ÍI7.0O5/2022

AVISU Üt LICITAÇÃO. PREGÃO ELLIKÕNICU; N® Uüb/2Ü22 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Processo
Administrativo n® 01.1407.005/2022. A 1‘refeitura Municipal de
Pastos Bons - MA através de seu Pregoeiro, torna público para
conhecimento dos interessados que ^tá realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor
Preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a
contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
de materiais tipo gêneros alimentícios, suprimentos de
informática e kit bebè, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de
Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será
processado e julgado em conformidade com a Lei n® 10.520/02,

:reto Federa! n® 10.024/2019, Decreto Municipal n®
)/2021. de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares n®

123/2006, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto Federal n®
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações  e as condições
do Editai á realtzar-se as 09:00 horas do dia 02 de agosto de
2022. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicamente no site https://www,bbmnethcitacoes.com.br
no dia e horário marcados, O Editai está disponibilizado, na

endereço eletrônicointegra.

Publicado por: FRANCISCO NUSES DA SILVA NETO
Código identíficador: 799dp5175üí726i51e26bece9e3ÍIb3

PREFEITURA MUNICIPAI DE PEDRO DO
ROSÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PRl tiÃO 11 F IRÒNK () \®.
2572<I22-HRI*/í:I*1

https://www.bbmnetlicitacoes,com.br, site da Prefeitura
Municipal de Pastos Bons em sua Home no link-
http.//www.pastosbons.ma.gov.br/portal/, no no Portai do
Transparência

n o

Município endereço;

PREGÃO ELETRÔNICO N®. 25/2022-SRP/CPL - OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual Contratação de
empresa para fornecimento de cestas básicas, para atender as
necessidades do Município de Pedro ifo Kosáno ABERTURA:
Data para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia
21/07/2022. Data para abertura de propostas e início dos lances
a partir das Ofi.-OO horas do dia Ü2/08/2022, horário de
Brasília/DF. local https://licitanet.com.bi7. TIPO DE LICITAÇÃO:
Meaor Preço. OBTENÇÃO F CONSULTA DF miTAJ. O Fdttal e
seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão
Permanente de Licítaçâo-CPL, no Prédio da CPL de Pedro do
Rosário, de 2® a 6® feira, no horário das 8-00 às 12:00h. O
Edital poderá ser consultado qratuitamente no portal da
transparência, ou no site do Licitanet, ns esclarecimentos
poderão ser realizados através do email;

http://www.pastosbons.ma gov.br/portaJ/lndex.php/transparenc!
ã, e também poderá ser consultado e obtidos na sala du
Comissão Permanente de Licitaçào-CPl,, localizada no Prédio da
Prefeitura a .Av. Domingos Sertão. N® 1000, Bairro São José,
Pastos Bons- MA de 2* a 6*. das 0B;í>0 ás 12-00 horas podendo
ainda

do n o

solicitado E • m a 11 :
cp!pastosbonsroa@gmaíl.com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número
■*■55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA). 18 de Julho de 2022.
GoUa Melo Carvalho - Pregoeira

doatravésser
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rr AVISO OeUOTAÇÃO i r^ AVISO oe UCITAÇÂO ̂
i F"'7r»í

AVJ50 « UCITAÇAO. WEGAo ElTraÔNK». 006/2022 - SISTEMA M REGISTRO OE
PSfÇOS SRP, l^ocauâ AdmmirtnMiw n* 01.Í407,005/2<»2 A fr*#ertora Municipal 4c
Rastos Bons - MA, atnnés de Pregocíro, Bsma púbRco para conheclmenco dos

AVttO W UOTAÇtó. RREGAO EUmiÔNICO; N« 006/2022 ~ SISTEMA OC RÊGISTOO DE
PMÇOS - SRP. Processo Admtnótratwo n* 03 1407.006/2032- A PreíMur» MuniapM de
Pastos Bons - MA. através 4* seu Pretoeíro, tarna púbtico para conhecimento dos
cneressados que esta reMwando Btítaçio ru rnodaOdade Pregío, na ̂ xma EIETRÔWICA,
do tipo Merwf Preço por Item, para REGISTRO OE «tEÇOS. ob|«lvar>do a contratação de
P**'P'*^ P*n 0 tuturo e ev«stual fornecimento de materiais tipo peças, pneus e batenas,
pwa aterider as necessidades das Secretarias Muriitípaís, em coirformtdatíe com o Termo
de Referencia disposto no Anexo i do edital, o qual sera processado e julfado em
coofotrridMle com a LeI n« Ml 52<V02. Decreto Federal n* lO 024/20Í9, Decreto Murácipa!
n» 006/2021. de 04 de janeiro de 202t Le» complementares n« 123/2006. aherada peia
Uh n» 147/14, Decreto Fedwai n» t SW/IS e atteraçôes e subsidianarr>#nte f»o que couber
as disposiçAes da Lei n* 8.6Ê^3 e suas alterações  e as condieSes do EdíUI è reahar-se Is
14:00 horas do dia 02 de afosio de 2022. A sessSo publica de .uifamento serí reiMiJida
efetmmramente no sim https7/www Mwntdiirrtarnes.r.om br no du r borArio marrados.
O  Edital etté dtsporxbüUado. na íntegra, no e.ndereço eietrõmco

tmeressados que está raatondo MeitaçEo ni mod^idade PrcBfc. tta forma ELETRÔNICA,
do apo Mertor Preço por ttem. para REGISTRO DE PREÇOS, objeüvando a contratação de
empresa pera o fubiro c evermiai tomecimento de materiais dpo gêneros aHmendcios,
sidi^imentos de informética e idt bebê. para atender as necessidades das Secretadas
Munopad, em conformidade eom o Termo de Relwencia dbposto no Anexo I do edii^. o
qual s«4 ptt>cess8iki e jíAgado em confonrHdade com a Lei n< 10.520^. Decreto Federal
n» 10.024/2015, Decreto Munkspal n» OOWMll, de 04 de jan«rp de 2021,
com^mentares n» 123/2006. aterada pela ürt n« 147/14, Decreto Federal n* 8.538/15 e
aiwraçSes e subdriUwtamBntc nc que cotAer as dispotdçOcs da lei n* 8.666/93 e suas

ttteraçSeseas ttmdltOes do Edftaíireaíttar-se às 09:00 horas do da 02 de agosto de 2022.
A sesste piAihca de tufferRRnif s«á restoada elem^amente
h«{»//

no «te

i^Kmvedidtacoes com br no dia e horário marcados  O Ed'tal está

https //WWW bbmnetHcttacoes.com.br. sfte da Prefeitura MjfKcipal de Pastos Bons em sua
Home no UrA; http://www pastosboru gov t»/porta /.no Porta de r*arfsrarêrsda do

dnpombitludQ.

h»R*s;//www.M>mnetlicRaco«s. com.br, srtada Prefeitura Mim*cipa> de Pastos Bons
Home no Ünt bttpV/Www.pastosbon ma gov-tv/porral/. no no Portal de Transparénca
d» Munidpio

Integra, endereço eletrônico-

em sua

no

endereço

Mufucipn

lntp.'//ww* pastosbom fns.gov.br/portai/index php/traasparerxra larnbêm poder* ser
consultado e obtidos na saia da Comissào Permanente de Lcitaçào-CPC kKahcada rso
PrecRo da Prefeitura à Av. Oommgos Sertío. N* 1000. Bairro 5Jo José. Pastos Bons- MA, de
2* a 61, das 08:00 és 12:00 horas, podeitoo ainda ser <olicHaoo através do E mail:

endereço.no

MfiJ/www pitfPib—.iiib.dov.br/portal/odex.prip/tfansparenf , e também pode'a
««uiftadD t obtidos ne sMa da Comtasio Ptrmarsente de Ucttiçào CPl, iocalitada

PredlodaFYefetturaáAy.OomlnfosSertlo.MtlOOO.BairroSíoiosé.PastosBons- MA de
2» a 6*.

no

no

0g:00 ás Í2.-00 horas, podendo aitstía ser sofidudo alravês do E-mai!
cpipastosbonsma^gmailaim Esdaredmento adickmai no rnesmo endereço e e-m#il
citados e prmnwriamente no número *55 98 9602-7994 Pasftss
2022. Gelia Mek) Carvalho - Pr^oeira.

(MA), ISdeMbone

cplpastosbonsma9imaH.com. Esclarecimento adtoonai «o mesiro eridereço e e mail
citados e provhoflamente no número *55 98 9602 7994. Pastos lors (MAJ, 18 de julhode
2027 Gelia Meio CarviHho-Pregoel'a

1 1ESTADO DO MARANHÃO Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito
À

DIÁRIO OFICIAL f
Gabinete do Prefeito

i À
Av. Domingos Sertão. 1000, São José

CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - MA

Site: wWMr4Mstosbortt.ma4piv.br

Francisco Nunes da Silva Neto

Iratituído pela Ui NUinlcipai 42V2021 de 22 de Março 2021

FRANCISCO NUNES DA

SILVA

NETOK)1194722369

XWMM. <* ■trmtD.eulMr'MMCKOIMWS W
■erooi >w/uMi
(s> riarviu
■•'fHxannaBisav.UVMmtaSA^MinÉ.n.i
m nwir«co»M»S(Mtt.yi>ie»ocitwuj»>
iMw Maf it oMU-aror
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nnpreitada pcw pnsçi) )^obi] do tipo menor preço, tendo por crfijeio a
contrataçàü dc empresa para execução das obras de Melhoramento
de Lsimias Vicinais, no Município de Lima rafi^x»s.'M A. dc interes
se da Stxrclaría Municipal de Infraestmtura. Urbanismo c Trânsito,
cm eontorraidade cora o Projeto Básico disposto no Anexo XIV do
Lditai. A pr^icmc licitação será realizada na sala <k iciiniòcs da Pre
feitura Muflicif»! de Lima Campr», situada na Av, iK, &n", Centro.
CFP: A5,'728-000, Lima CamptKAiíA. O «Jtial e seus incxos estão à
di-sposiçâo diM interessados no endereço supra, de 2* a b* fcira, no ho-
ráno das U8;00hs (oíte horas) ás 12:00hs (don horas), onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamenic. O FxHtal lambem poderá
fcCf obtido no sitio eletibmco: www.limacamDOB.ma gHv br Esclare
cimentos adicionais m> mesmo oxicreço c,'ou pelo telefone íü**yvi
5646-11! 2. Lima Cumpos-MA, 18 dc julho dc 2022 Jo.sé Rimaltk»
Barros .Simtana - Secretário Municipal dc Infrafórtrutura, 1 irbunismo e
Trânsito • IXrcrrton'' tKií.ileOf dejanein* dc 2021

neim dc 2021. Leis complementares n" 12 )/2«X)6. alterada pela Lei n”
147/14. IXxrefo Fokral n* 8.538 15 e alleraviHcs  e subsidiariarncutc
m» que couber as disposições da Lei n ' X 6f>6. <i.’> e suas alterações e as
condições tki Edital à rcalizar-sc ás 09:fMi horas tks dia 02 dc ag«>s1o dc
2022. A scssâo publica dc jul^imcnti') scrà rcahrada elctronicanicníe
no site htips. Vw.wM.bbmnetlicitacrKacom bf no dia c horário marea-
di>s O Ldiial está dispombili/ado, na Iniegriç no etnicrevo eletrônico,
hitps:/ uwsA.bbmnetlicitocoes com.br. site da Prefeitura Municipal de
Pastos Bons em sua I lome no link: hüp;'^tvy%ç.
portal’ . no no Portal de Transparência do Município no endereço: http-,;
www.DgsU)iibrMis.rnB-güv,bf/ptytaEtndcx.DhtytraraiparciK . e tamb^

pixJera scr consultado c obtidos na !»aia da C emussár' Permanente de Lici-
taçâc>-CI‘L. Uxali/aiÍB no Predio da Preíciturd à \v rXwningw» Senão.
lOOa Bairm São Jose. Pactos MA, dc 2* « b\ das 08 00 ás I2;00
horas. potknKk* aimJ» ser solKniarki através do F-rnaii. (.•pIpa.sftísborK»-
tnwií.jynad ami. F.*^'iarcciiuetHi> adicional no mr-siix» ciulensço c e-rnail
citad*>s e (irovisiwiamente no núniem '55 ÔK Oí/)2-7i)‘M. Postos Bixis
iMAi. !Xdeiti!!u)<Je2022 (leila McIíM^irsalh:' Prepoeini

(V.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ
1)0 SENA-MA

AMM) DL LK ITACAO. PRttiÂt) tLtTRÒMCO; N* 006.2022
-vSiSTEMA DE REUISTKO DE PRELOS -SHP. Processo .Admi

nisirativo n* 02.1407.006/2022. A Prefeitura Municipal dc Pastos
Bons - MA. aliavcb de .seu Prcgoeiio. toma publico conhcci-
rnemo doa interessados que está rcali/atKk' licitação na modalidade
Pregão, na fomta F.l.ETkÔNK A, do tipo Menor Preço por Item.
para REGISTRO DF. PRFÇüS, objetivando a contratação de cra-
prc.sa para o futura c eventual rorncciincnu* dc riutcnai.<> tipo peças,
pneus c baterias, para atender as necessidades das Secretarias Mu
nicipais. em cwthrmiflBde com o Termo de Referencia diirposto no
Anexo 1 do oditoi, o qual será processado e julg«lo era ctraformidadc
com a Lei n" I0.520'02. Decreto Firderal n" iO.024 2019, Dccrcfo

Municipal n** 0i)6'202L dc 04 de janeiro de 2tt21. Leis ct)mpi«ner>-
tares n* 123/2006. alterada pela l.ei n'’ 147. 14. Decreto Federal n"

8 538 15 c alterações e subsidiariamcnic mi que euuhcr as disposi
ções da Lei n" 8 666'93 c suas alterações e as condições do lúiitai

à tuduar-Mi ás Í4:0Ú buras üu dia 2ô úe luihu dv 2022. A sciuiàti

publica dc julgamento scra rcati/ada eletronicamente no site https;//
v.'Av..bbmnctIiciíac»>cs.c«>m.bí lui Jia e horáiso marcados. O Edital

está disponibib/ado. na integra, no endereço eieírtinico' hUpsi^ Vwvr.
bhmneiliritacoes.com hr, site da Prefeitura Municipal de Pastos Bons

L . uo

no Portai dc Transywêncta do Município no endereço htq3:-‘'www.
MSto3boiis.ma.gov.br DQital^indexjAD/!rati;axireacia. também pode
rá ser consultado e obtidos na sala da ConuvÀi PcnnarKntc de I leila'

çào-GPl., kKah/ada no Prédw da Prefeitura à Av. Oommgs'» Sertão, V*
lÜOO, Baimi São José, Pastos Bons- MA, de 2* a 6*, das 08 00 ás 12:00

horas, podendo ainda scr solicitado atiuves ik' F^mail' epipatuorixins'
ma(n,g7Ttail.cixn. EaclarccirrKnto adicama! no mesmo endereço e c-mail
Citados c provisçwiaitxintç uo númcio - 55 98 9602-7994. Pastu» Bons
(MA), 18 de julho de 2022. Gcila Melo Carvalho Pregocira

cm sua Home no iink;

.AVISO DE LK ITACAO PRECLAO ELE I RÒNK O N* 025/2022-
CPLTM.MS. A PREFEITURA MI NICIPAL DE MARAJÁ DO

SFNA - MA, sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n. Centro. Marajá
do .Sena - MA. tonta público, que fará realizar licitação na modali
dade PREGAO eletrônico, do tipo Mohh Preço por Item.
dia ü2'()8/2022, às 0Wi:0ümin. lendo por objeto o Registro de Preços
para eventual contratação dc pessoas) juridica(s) cj^ializada para
prestação do.s serviços dc manutenção dc liumbas submersas de tn-

teresse da S^rctana Municipal de Saúde dc Marajá do Sena M.A.

coafofrnc editai e aitexos. O Editei poderá scr obtido gratuitanienie
nox xiitm WWW m»nimA>.^.ing,i.ov hf e wwur' IicitMnafaia.com.hr.

Hadurçimottos adicionais no endtncçu supra ou pelo c-mail licita-
i.aof>nmuri,[f}gmail.c<.ni. dc 2* á 6* feira, das 08h (tOmin as 12b;(>0niiii
Marajá do Sena —MA. 18 de julho de 2022. Bruno Hennque fialvào
de Oliveira, Secr^ário Munkipa] dc Saúde.

no

PREG.ÀO ELETRÍTMCO N* 026/2022-CPUPMMS. A PREFEI
TURA MUNICIPAL DE MARAJÁ f)0 SENA - MA. sito na Av
Dep César Bandeira s/n. Cemrn. Marajá do Sena - MA. toma pú
blico. qi« faiâ realizar licitação na modalidade PRFOÁO ELETRÔ
NICO. do tipo Menor Preço por Item, no dia 02/08/2022. às 14h:(Khnia
laido por objeto o Registro dc Ptcçim jrara o entuai aquisição dc irRivci.s
e detnxioméstkxis de intemse desta .Aihiiínistraçáü Pública de Marajá
do Sena MA. conforme edital e anexos. O Edital poderá ser (dxido gra-
tuKamente nos sílk» www.iDaraiadQsenajaa.gov.br e wwik-itatnataia.

com-bf. L.M:laimiTientuK adickinaú no endereço supra ou pcki c-maii U;
ruara.ym.tiaapnail.com- dc 2*" á 6^ feira, das 08hKX)mm ás 12h;{K>mm.
Marajá do .Sena - MA. 18 dc juihu dc 2022. Eiivandu Pessoa Eiina,
Secrciàrio Municipal dc Admimsiraçào e Planejamento e Finança.s.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS-MA

PREFEITURA MUMCÍP.ALDL PAI LINO

NEVES - MA

AVLSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELt.TRÔMC ü: N’005/2922
-hCSTEMA DE REtilSTRO DE PREGOS - SRP. Processo AdmP
oistrarivo n” 01.1407.605/2022. A Prefeitura Municipal dc Pastos
Bons -MA. através ik seu Pregtieiro

Avisí) de licitação. A Prefeirura Munu-ipai de Paultno Neves. MA.
toma publico que rcalizaiá b licitação na m<HÍaÍiikde abaixo discri
minada, cujo certame será regido pela lx't I ederaí n." 10.520 02. Lei
i ompknicmar n' 123 que instilui o Lslaiuut Nacional da Micnv
empresa e da í-.mpresa dc Pequeno Porte c sua altt-raçà' I«' 147-2014,
Decreto Federal n” 10 024 2019. jphcando-sc •.tibsidianamente. a l .ci
n' X 666 93. alterações supcrv£^.^cmc^, aièm da.< vondições csiabc-

lecida-s no presente Fdiu! e .seus Anevov. U presente cenanw .sern
condu/Jdo pelo Picgociro c Equipe dc Apoio designada pela Portaria
N", 574/2022. 14 dc junho dc 2022. prcgào clcirõnico n*" 025/2022 -
PMPN. pmeesso aUininistrativo; 040-03 7022.01.02 0.3 05 - PMPN
objeto: contratação de empresa especializada cm confecções dc farda
mentos e camisas pcnumatizadas para aiender as demandas du immi-

, toma público para conheci
mento dos interessadiv-. que está realizando lK:iteçã(j na modalidade
Pregão, na íòrma ELETRÔNICA, do tipo Menor Pre^o por Ifcm.
para REIilSTRO DE PRECOb. objetivando a contratação dc em
presa fwra o ftiluro e evennial fomeeimento ile materiais tipo gènerws
alímtnticios, suprimentos dc informática c kit bebe. para atendei a.s
ncces-sidadcs das Secretarias Municipais, cm confonniitade com o
renno dc Referencia disposto no Aaexo 1 do edital, o qual será pro
cessado e julgado em confiwinidadc com a Ix-i n® 10.52(W)2, DccrcUi
Federal n” 1Ü.024/2IÍI9. Decreto Municipal n*096.^21, dc (M deja-
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FMbAO fUTftÔNiCO SRP N* ti/tm

O MuiMipw de N* < ioniue - Esudo do MmiMo pet -nk^méóio (U
ittmtnè MumcdMl «« Satide. orna piibkco. qoe promowa na modaMade
rrafle OMidcuea. OUCTO !««»« da dr«ço wtaiido a CAMrauUe d« efl><KCva
aipatiatoada pa^ pewtaçdc dt te<v>(ot da manalan^ prewfltN» t uiffiiva dos
«QuipafliefMM tnesSco hoapAalatet • odoMotdidti». para atender at nemwdaoet da
SereMana l>iiin«jpai da Saúde da MtHúripla de N<w» tar<|«M - M*. Data da KaalizaçJo
do Prr«ao^ 03 da asotto de 2022. at 09 00 (sonn. Edffai. O presente edtttu estart »
AstK>Klo dos intHAsMdot nos sacwraas (ocaU: Portid da Transparanca do muoiapio
nitp/Amnai novaior«MJna4|Ov br/po(t^. podett ser sotanada atraads do e^mad
qiinaewcaaue’na#jmal coTi bam axno «er retirado panoatmania no Sator de
bc^acio. «caatado na Hm da Mecrii. t/n ■ Centro. Ne«a tot^ue-WA

NOM loniua - MA. 4 de Iwdw da 2022
ANA PAULA NtAHCO BC CASTW» (MNtI

PREFFJTURA MUNICIPAL OE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

AMSO DC AOHIOICKto
mc& 4) ELTntôCdCO N* 19/1023

A HiCSOCMA do Moa lâno 0< NOVA OtMOA 00 MAAMHtú/MA cdfouitKa
aot <rtarestad9t a pactIciHdntes d > MEOAO nCTROMO) 0191/2022 rcEerenta t re^stro de
peefDS para eventual c Mura cántratafAo de emprasa etpeetadzada em prestat^u de
serv^ de TranspptC Hfplar pan «tender At opyeaitdades dt Secreani Murectpp) oe
Educ«;io de Nova OMnda do MartnhSo. «|ue ADRKdCA nos armos do Indso n «» Art 17
de Oeereto n» 10.034/2019. o o úpto do tertMrw » «w^m^ dem 01 valor total d* R$
AOJOOAO, *Mm 02 bMal de ji UO.SW.OO. item OS vake toUt de «$ IUMOJX). Item
06 vatar total de 11$ BS.SdO.OO. 4 m 07 «alor total de RS 22 320.00: item 09 ̂  total de
«S mMB,0ft à emprasa IMNOVa t êMPOEFNOaUENTOS f*«L CNPJ M» 36SS2.7S1/£)Ü0I
M «em as valor «oM de RS 30 WO.OO e«nt (M valor tocai de RS SS HOA7 a empresa
RUM 1AMSPORTI • UTCRCOfS inM CNPJ «r » 130 SS4/0001-OS

I KMa OiuMfa do MaranKSo /MA. 20 de |tHKa de 2023
UMHS THAVS IIMA »ISA

PREFErrURA MUNCIPAI DE PAST<» BONS

MSOS U UOTACXO

PA^ nrK»RC9 M V70n w

PRíftlIURA MUNKIPAL Dt PRtSlDtNIt ÍUSCtÜNO

nmuTos OE contratos

unWD £» CWmtATO N» l«OOHni2/2Dn WCÜCTSSO AUMWSTVTtvU N» 14 001/2021
PMJfi PTiNRuna Mun<4>a< de RreudeMe KaraUncAdA e  a trtwresa CONSHiutORA
CASTíUICa f«tU EPP. Cíd»! 17 721 06S/D001 S9 OOJlTO COMTRATACAO 0€ EIvKittSA
PARA PRtSrAÇAO Dt KRVICC» DE KKMMA i ADiQUACl^S OA tSOXA «St SMKV
iOCALUAI» NO PUVU^ OO XMO 90 MUNCICIO 01 PttSlIKSn fUSOlBIO MA
VKÍNCIA 04AJ7/2022 a 04/07/202S, valor RS t3B343,2'J lOnto e nr» ako m*L
treienlois e quarerta tcai» e vime e r»o»p a?ntavo&Í. VIODAl’OAM CONCORRÊNCIA
fuNOAMEMTAiÇAo LEOAt. Lai laderal nt M6à/93. RECtASUS rraonat.

OfTRATODf CONTRATO N» 140010113/2022 PROCESSO ADMINI^TRArVD W» 14 001/2021
PreSedura Murxipal de PretldeMC Xoctúnt^MA e a CntpreM CONSUH/TORA

lUCO WgU-ÇPP. ÇNPj. p T?3.Qt5AlOD3-J9. 09»ni rOMTTWrAClO « HdPRISA
PRÊSTAÇA) DE SCRVKOS OC RCEOfIMA í ADEOUAÇaCS DA OA dcOU TANOttOO

DE Atl^HlA P«VCS, ltXWJ7A0A NA SEDE DO MONIC«NO W PWSiWWlI RACaiNO -MA
VtOÉNClA: OUm/2022 8 04107/2023. valor RS 63 931,53 {Sesveola e tinco rní. «wceiRcn
« trinta c um real* e tínquRma 4 Wt» tenuvo»), MOOWlDÉOe Cl}NCI»ttNCtA
EUNDAMENTACiO UâU; lei federal n* «666/93, «(CURSOS Pn^rto».

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AMSO (K AOIUOICACAO
Htt&AO aXTROMKO tt* 33/2023

A CorMuio Permanente d« Udiaçko da Prefartura MunKipal de PresMMnte
varpn, (ttado do Maranhão, toma puàfco para conhetmstttio dot miereesadot, o
rrrMiltado de adptdicíiçaQ <kr Pre«4o tictrôruco N‘ 039/21)27 que leve como Objeto
CONTMTACto Dt PMPWrSA KPtOAlBADA PARA CcABOIÍaÇAO BO «WITTO ERECUTtVO
PARA RiCUPERAçAo l AOECKJAÇAO Of tSTRAOAS VICINAK NO MliNiCiPiO DE PRESKXNTE
UMiOAS CONfORMI U»<vEnK3 t2aO.OQ/3071 COOEVASf. que acordereu no <ha OB de
iidho de 2022. is Qe'0ain (hetiro dt iraslka} tedr o meuiH) ft» aòMMado em <ava da
Cmvew 2 M ENCCNHAMA t SCRVI^ (TOA. CNPl i7 S9C MlrOOOl 76 com o vMr Cota-
dc RS 2? iOO.OO jvmie e sete md e cem reais) Os autos do prnreeso se e<icuri>i<a» com
ns;»s h-ancpjeadas na lede da Prefedur» Moriopal de seg-jnda a sarta *erra das OOn is

PARA

lits

Presidente Vantas/MA, i 1 Se iuNso de 2022
RAVEt DO NASCIMINTO REIS

Pr^oeiro

ANISO DE AOIUOICAÇAO
p««Ao iifniôNico n* u/2qu

ProecsiD AdmuvstradM n* 0l.l407iXiy3Q22
A Preidhaa Muatripal de Pwtoa «onc/MA. através de tau Pmpoeira. reaMari

mnafJa m •nodaddadt Rrapli «a forma Daiuéntta, de dpo Marw Rm(e per Meto. pv'a
Raftsc-o De Precoa. objaBvando a caniraca(«o de empresa para o futuro e eventual
fomecmerito d« macerlaü t«x> téneros aiimertidos, supnmencps de kiforrrtitKa e mt
txM. pota anmder as necessidades des Seevtariai Munle^Ms era ermfermitfade tom o
Termo da Relerenoa (Rspcatto no Aneso í do edital, «asa l«|N: IN n* taS20/(X7, Decreto
federa! n* 101124/2019. Dctfeus Mtmmpii n* 006/2021. de 04/01/2021. leis
compiamentares n« UVIOIK, aharada pela Ipt n« 147/14, Decreta Poderd n* «.S3«/1S e
UI 1^ 1666/93 eMM iBMNiUii, 4 iMlUar-a4 *S 063» Iwras da é» <aA»/2022 A sesiâo

de MpwiRn saré teaRiada aértroMcaraente
no dia c horério mascadat O fd>tal eiti

apo rtetrénroo- >mps//warw bhrtineòmMcotAtem br.
Home no linii

hnp//amiw.pas(ariMW*.ma.^ br^mtal/. no Portai de Transparência do MuracifNo r>u
enderteo; hnp//anra'.p«stosbarsjmde)vbr/port8</lnde>plio/trampar«ric<a. c lambem
eaitrré m umiuMft 9 «RMm nt «Na d» CK< kxaHtade na 8a- DDtTpnvM Serti». N"
1000. Bairra S6o Joaé. Pacto Bo* MA. da 2> a 6«. das 0900 4s 1MB toras, podendo
amda ser sohctodo atrasds de f-med- rp9Mstasbonsma|»fma4mm Eicfareamento

e pravtortonani» no raMem «SS 99 9602

uteao

Mips/^wmm

da PrcRtMura lAuaáòpal em sua

e 1 ntolno mesmo

A CotMulo Permanente de Uctocto da Prefeituri Muntcvai de >NesiOen(e
Vjrpes. Estado do Msraohao. toma pr^iko para corhaomerrto dos mteresaades, o
resuRado adjudIcaçSo do Preaio Eletrdn-co N* 034/7027 que teve tomo Obmo
COWniRTAÇAo Of P9SSOA n«(»CA PARA RftUP??»^ Bf ESTRADA IrtONAl NO
MtMICfPIO OF PRESKi^Nlt VAáC/â CONfORM) CONSifMO B.240 uCl^l COOEVAS/, que
aconteceu no dui06 de ii#» de 2027. 6s ll.COhs (isoririo de BraslUa) Onde ornasmo h>
adruORjdo tm havoc da Empresa i B. E hunspoRTE ax.t)lV05 E tlRtnano ITOA. CNPl
07 17S.7]7/a001 U com o ykM totai dc RS ll7-093,}3 íOnaemu» e irsna e lete nvi,
quarenta • <incD reafs e tnne centevdt). Os autos do proresso te erscontTm com visik
fratwwaadas na seda da Prefartura Munícmal de sepunda t seaia to a das (Mfi is 12Ns

Presidente Varfas/MA 12 dt iaisu de 2022
RAVfi DO NAVIMFNTÍ) RFIS

Piogonrt>

AV»0 M HOMOUMAÇLO
PmeAO ElfTRÔNICO N* 33/2022

* PrefeRqia de PresAlenre sargas Estado «o Uaranhio, ArrtMts da
decretaria Muraripai de Obrai, Transporte c Oeseraolvencnio Urtsano torrsa pufeKo para
cormecúneoto dos mtevessados, a retuitado oe Hcvnotcfacto do PtfcSc EMréráce N*
033/3022 que teve como Obteto COHTRATACAO Of EMPRfW. CSPEOAilUDA PARA
EiABOtACAO 00 PBQiErO EXECUTIVO PASA RECl^EAÇk) t AIHQUACÃO
VlONA« NO MUNICiPfO OE PRESIDENTE VARCiAS CONFOSMt rONvfiílí)
COOCVtôF. que aconteceu na d» 09 tic hdto de 2022. 4s CS.DCPk (torirto de Brasiia)
Onde e meimo to Horr>ai<Nnda em favor da Em^esa 7  M EMàfNHARIA E SARiAÇOS iJTlA
CNPl 37 S90 663/0001-76 cem a nder latN dr «$ 77 lOOJM {vsMr e s«i«
Os awtas do processo se encontram mm vistas (rusqi^arlas na sede da Prefeitura
■•Aunrupal de sepunda a leita feira das Oih is 12fn

□C 1STB«I>9$
9 240 00/207!

i 9 utm

>9**

RRtqAc lUrmÚMCO M* 9/7027 • SI»

Processo Aclmm.«ra«w n* 02 1AI7.006/W22
A Prefeibara Mwdciiul de Pastos Bot«/MA, auavts oe sau Prtpoetro, reaPiara

'V<s<6r> oa modaldade Pcapáo. • * locn» EMRiAnica. do npo Atosor P>e(opor «em, para
Aa^stm pe Pretos, o^ettwando a «mpatailo de ampma para o Mure t evamuai
toneesmento de matcrlMs too ffas. pneus e baiertes, pora atender as neiesadades das
Seoeurtai Muriripah. ean coniotradade com o Termo de Roterenaa dtotoo no Arteao -
« edCai Rase U«al; W i^ 10.520^ Decrvto Fedend i# I0D74/7O19, DaCTe» Mumcipal
n* 006/7021. de O^lBJ/KDl. uis comptonentam r* 123/2006. Nberada peta l^ n*
147/H Oicreto Federal n* 9.530/15 e Lei n* 9.S6«/93 e sun akoraçòty i reritur-se is
i4fl0 toras do Oa Q2J0Ê/2032 A sess6o pubGca de )ulp|iiii-'*u «erd leali/atia
eMtrtMúuMMHd* «» sto Mtos://iMMBJNMHMtottaea«w vm br a« «tu a hosiila maieadui
A  i«H>o puMica de
htto/renvwbbmnetBcitacscscombr no d>a e horâno marcados O Edito esU
dtooMbtoato. na RmpA. «o sitoiitu etreOntoo:

Pndttora

iulpamenco será reNhada ttetiuiÉLjiiiniste no sHe

>.br.
dl Muatopd

fTMídM» VKfWMA. 11 ^ Mi^O Ú* 2(U2
lOSt OE lESUS ROOMaiE5 ARAUTO

lecfrtarK!

AVISO Dt HOMOLOGAÇÃO
P«660 HETRONICO Nt 34/7027

A Prefedura MunieipBl de PreiiéeHtc Lariar.. Estado do Uarwslo. Através di
Secretana Mmicipat de Obras. Transporte e Desenvotomerdo unsano. toma ptotos pva
conhecanento dos intevKsados, o resuRado de Homolocatio do ateiAo EMrAnicB N*
034/3022 que leve como ObrelD COHTUTAÇÃO OE PESSOA JURHMCA PARA RâCUHRAÇÃO
9t eSaRABA VRifWi NG MUMtíPW tK PRtStotNft llAR(iA.s COPiHlPMf taNVEMB
9 240 0Q/7C21 COOtVASÍ. que aconteceu no du 09 de lulho de 21)22. as il-OOtn (horário
de SrasÁa) Chalp o inesmo l<é Hotnoiecado em favor da Empri<^ ) t f. TRANSPOT'^E
COtETIVf» f TURimO LTOA. CNP) Q7.175.7Í7/oai>l !9 (Bcn o catar toUl de R^
937.04S.13 EO>toc4HiU(t a trinta a sete md, quarenta e tmee re«s * treze centaum) Os
matfi do processo se eo«)ntram eons sàrtai Nanouesdas na sede da Pr»leit.*a Muortipe
de seyunda a sexta-feira das OBh as 13hs

NnP7/Nne« pesaatooNaupp^ ar/perol/. no Porto de Trmptaéncfe rio Mieiidpto no
6orMjaia.#pv «r^toW/mdea-pbpÃi mom m«í>A e também

PQdra w tsjRsulMb • sitotoi m sria da CRl. teaiiada m tm doraPto» fertoi. N*
2000, tairro Sk> loeé. Patos Bom- UA. dc 3f 4 e>, das OBBO is 12BD heras, porfendo
ainda ser sohotadk» atravái do E-otol; cpfpasRrd>onsraa#feia<i.<ont CaclaracInMHitci
idkiuisat no meerM-toderopa e e-nsad otofet-e prradsindtmewe no
7994

vte r<ni

MdtqtP *)ft»//l

Pasto Bons/MA. 19 de fulto dr 2022.
«{iÇA M(^ ÇUVALHO

Pietoesra
PREFEITURA MUNia^AL OE PORTO RICO DO MARANHÃO

M7I$0 M limA^
TOMADA DC >MÇOS Kt S/2IK2 - CPl/PMPUAlâA

PROCESSO «IMlWffrMTIW H* l -2/2072 «R/WA. A PREFfmjRA *»t«<lPAL Oí PORTO
«CO DO MAKANHAO, por inter léto dá CornhsJ» Permanente de itaucio. nomeada
Mravés da Portaria n* «0/2022. orna púhbca que realuari na «Ma <ta dia 09 de
de 7022, is OBhIOmin. idbcio na modabdade imUDA OE PREÇOS, do t-po

Ç fP«Mfe6>pB"gnRD4 PCM PWm GLOBAL ototmanOo t CDÍnbCratJlODE FWRESA fSPCâAliaUM Vi SERVIÇOS DE ENGENVUMA P4JU PAVtAKNTACÃD
*SEAIT1CA fM «AS URBANAS Ni» MUNKlPfO 0€ PORTO «CO DC MARANHÃO^tA, dr
acc^ cum o Profato «asNo (Anrao i) do presente Editai, nos temnoa da tei Federal n»
9 666/1993, 1^ Çprnpfetnentar i73.f2006 e «tonais álteratdcs, beni como dtma>i normas
pertutaMet a espécfe. O aditai seus anesos est)o  i dhpoúçBo dos interessados nn
endere^ acima, na Saia da CPl. tne oActo. bem come peutoto ser sobotados através dn
c maii. aéportoneomagdiotniaii com/

slu

PreiMlente Va^asAAA, ]7 de Wlso da 2022
xnt OE IFWS RODRUOES ARAÚJO

Sectetarm

AVISOS K UOTAÇAO
PREGAO ELE^tONRO N* 35/2022

D Prrgoelio Oboal oa Ptefertura MurwcpaJ de Pieudeme Varias. Euado do
Maranisio. tonu publktí, para conbecvnetito dos inferesvadus que toa reahzar, sob a
éfide da le- n* 10 520/02, Decreto 30.024/2019 e s^^durunentc as dKposà^rs da
Cf n t t vé6/93 e tuas a(iera(des poste'>oias úciiaçdd na nnrtUiitNia Prapio
(■«'énco. do lipo menor preto pur hera Cuso -tbfeio * * Coniratatio de pessoa
iundta para prestatio dos semtos de transporte etcoler paia atender a rede
iFumuoal de «rduracíti de Praudente VarpavAiU. que uttê lealuarúr no d»a 02 de
Agotto oe 2022. is (M.oa horas (horário de Srauhaí, atreves do uto de recursos da
tecnotopia da mlornsaçâo, titr httpsy-fllcita» dqital/. sernfcj pursrdída peta Preioeuo
desta Prefeitura Murvcípal. na sala da Corrvstáo Permanente dr itcnaçáo situada na
At Pfe »I. M' 20. Cetnm. «tofeilt» VatRMs-MA O ecDtal « seus anei
se dilpooNeo no erufere^ etetiònico oo Portal de notar
fmpt 'Aiitar diqltai/ Etefareomancos edoorun r« mevno enoert^o etetrdnici:. das
□900 as IXOOhs

!>Vto emPorte Ra« do MararVOo/MA 19 de tohe de 2022
i^«l DIAS RA9£lO

Presidente da CPl

© 211 oas'—— <••• tasaiar MWiaaiiit/'‘ww»a.eprai)i— M iwiaaestosDeTnmni
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Julgamento sobre compra
do Twitter por Musk será

cm outubro

EUA colocam Rússia em

lista de paises envolvidos
em tráfico humano

PÂGtNAT pÀmNA«

'ki-Lvoi’\i vo iSV

Presidente diz aue quer transparência
no sistema eieitorai brasiieiro

‘Queremos, obvíamente, esi&nos lutando, para apfesant&- uma saída para isso tudo. Nós queremos confiança transparénaa no sistema
Bleitoral brasthffo". a^mou Br^sonaro. em avento com ctia^s de missões diplomáticas no Brasil sobre o processo eleitoral Pag. 3

SP oomeça vacinar

crianças de 3 04

aios contra covid-19

nesta quarta
PAGINA 2

PF faz operação

contra tráfico

intemacioulde

drogas ei São Paulo
PÁGINA 8Doiar fecha praticamente estável a

Copa do Brasil:
definidos os

duelos das

após cair 1% durante o dia
-5

povid-'*®-s^combin»"''
quartas, que

^  começam ia 27
PÂGÍNA8

Á

r:.

i
(UI mais

e
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Modalidades saque e
troco do Pix movimentaram
R$ 122,1 milhões

Dólar fecha pratfcamente estável a
RS 542 após cair 1% durante o dia

Ern quase oito mases ser notado pelo número da
de eostèrtcia m modaid»- rraosaçdes Em dezembro,
des Pn Saque e Pix Troco tocam fctaa 3 58fi nsbradas
movimentaram f?S 112.1 prto Pó Saibre e apenas 293
rrsDiôet. drvulgou hajo (12) peto Pa Troco Emjiísho. o
0 Banco Centra! (BC) O número sutsu para 223,423
ôrçAo pasaou a epresen!^ operaçdea pelo Pk Saque e
aaMísticas mensiús de uao 7 693 peto P» Troco
deesaa funcionaiidadM do apesar da evoluçte. as
Pix após o fim da greve de duas modalidades ainda
teus aervxlotet que durou sDo pouco utilizadas em
sés meses compereçéo ao volume to-

A uMzaçác deese meo tai de transferências via
da paoamantc vem aemer- f*!* Em funtto o setwoa
tendo més a més desde de oagamento mslamêneo

e» moedee dos principais o lançamento no fim de movimentou RS 772,735
países emergentes, mas rtovemtxo do ano passado Mhòes. em 1,634 biMo de
manteve e queda em retaçâo Em dezembro, pnmeiro més transações Desdeacna-
aoreal, aopesocMenoeao da sóf»h*tor»ca. os correr çío do Pix. em novemíTO

bstas retiraram R$ 442.13 de 2020 RS 17,537 tr«>6aerand sut-atncano

Num die de votatitidede vendiio a RS 5 42. com
no mercado financeiro, o recuo de 0,1% A colaçSo
dólar fechou praticamente operou abwxo doe RS 5.40
astávetaposcaamaade1% duranteboapert&dase^o.
noInlctodaterde.Ab^sBde chegando a cair para RS
vaioies tave um (£a msrá fíh 5.36 na mínima do d». p«
vocAvel e emendou a terc^ votta das 14h. No «ilento

Com 0 deeempenho de
hoje. o dófar acumula atte de
3.53% em juito. Em 2022, a
drma cai 2.8%. A «rançada
do dólar durante a tarde
ftM um movéramto glc^ial. à
medida ^ os tovastidore«
■ntemsooneis demandaram
mais moada norte-america
na. A moada norte-america
na fechou «n alta perante

OmercedodeaçSesteve mü por meio do Pt* ^ue
e RS 26 21 rnil por meio
do Pix Troco &n junho ca
montantes saKaram para
RS 31,03 mdhões pelo Pu
Saque e para RS 321.5 mD
pelo Pix Troco

O aumento tarrto^ pode

feram rnovimentados nessa
modaiKiade de transferAncia

Hestónco
As dMS terramantaa fo

ram lançadas em 29 de no
vembro cte 2021. Eseas mo
Oaidadee permióem o saque
ern ecpécie e a oblsnçAo de

. a um dw da recuperação. O in-
dee Ibovespa. da B3. fechou
aos 98 245 pontos, com
ata de 1,37% O inthcador
fechou aesna doa 98 mi pon-

ata seguida, recuperando o
nivel de 98 mi pontoe.

moeda norte-americana re
cuperou a força parto do fvn

O dólar comercial an- dae negoctaçOeg até f«:hBr
canou eete terça-ieea (18) piéiema da eetabiidacle

ANTT aprova reajuste dos valores da tabela
dos pisos mínimos de frete ífererTURAMUNiti^rS^^iwiroá aowi ua

*V®0 DE ÜC>T*
SISTEUA OE R£GiST
MfVOl irorooSTTO?? a Pr»lalur« Uunopel * Pactos Bon« - ma
«eiMS d* ssu Prtgoeiro. kwné púDSco pam uybsccnsnb dos inkHM-
cadM (|x> «Si* rveuarwo meoMbao» Pr
ELETRÔNICA ao Bpo Motkv Pnx;o per ssm, psrs
PREÇOS, oOftevando a comrsiaçlB ac «mpmsa pm o Mwo c even-
tuN fomconMMs He rrmenan Ipo pSosrac alMMnScioc. c^wwiwA»
ds ntomvMM c ka Oon* psta stonaer ac oKacsUAdsB ass
nsAMuncipaift «neoraDrmacaecomoTsnmdeFfetecrausdlcaacto
no Aneu 1 do edsal oqudwrSproccscedosMeadoanconjcrrnd»
d» eom s isi n* 10 S2Qr02 I><k'CK> Fsdera n* 10 024^10. PaerMo
UuvetoeiR*oe«/?Q2i de04 d«tcnsga oc 20ji. Lee zeinfMimnum
n* 123/7000 secraOspcisl; :*
« «aNsçoec » cuMidsiriBmiTK' -r coubst aç daxxWçOas ds lai
fl* 3 000^ e sua» atUna^M t ac c.'
oeoo horas do da 0} dv aa-citxr ..
msrtd »sr« nuarsos etshw —; "r -.i sse nitos «Wa BtxnnsifcÃc-
coes mrp br no Os a horArsi -
ne ntaors no endereço aMC;
br M* ds Preiesuía Uia^iutMi de Psao* Bote «ai *us Home no M
Nto MaiM pestoCtKiilc mn g<r.' r;
c« e» Wtweiaro rio andcf*;? "Mmr peciocaons ms oo» brrpdrMr
«tosa pteveansparcnc-a p UTbSm pMera
neceHdsCorratsaoHeiiTisnenradeücSaçaoCPL ucesudenoPrS-
de di Pretelura é Av Oonwigoc Sento N* lOOO. Baéro Sto Jos*.
Factos Bonc-MA dc?*Bfr' da» W 00M 1200Morsc. tXMlavtoenda
car solMsde atM* do E .:?toa»to»bcrm«s4|iimaScotii Eads
recenarto adiocnai m. n>ttsmr> «naeratn e p ma» ctodo» a pmviaorta-
nwrSa no número ->55 »8 9SC2 fV6* Pacto» 8unc (UA) 1B d« Jutio da
2022 Oeto Melo CarvaVw rvqoai'?

çA-j >-kE<^ ELETfiÒHk,*.. N* 005/2022 -
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AAgéncis Nacional da no período da dezembro
Transportes Terreslrei de 2021 a junho de 2022
(ANTTj aprovou nesta
terça-feira (18) leajusta agéniiareguíadors.tam-
de tabela dos pisos mlní- bém lera aplicada a va
mos da fret» do transpor- fiaçS: do valor do óleo
le rodoviano de cargas diasel SIO, referente aos
O aumento sera baseado valoras divulgados pala
no (ndice Nacional de Agência Nacional do Pe-
Preços eo Consumidor tróleo GêsNaturaieBio-
Ampto(IPCA) acumulado combustíveis (ANP) pare

Oi acordo com a

0 período de 10 a 16 de
julho. A nova resoluçio,
com os valores da tabela,
seiê publicada no Oiêrio
Oficial da Uniêo

A revisêo atual nio
altera a metodologia vi
gente, apenas aplica a
variação acumulada do
IPCA sobra os itens de
custa, compostos pelos

msumoB e serviços rela
cionados è prestação do
serviço e atualiza ovaior
do d'ekel Com isso. as
tabelas de piso mínimo
de frete terio um aumen
to médio que vena de
0 87% pare operações
com veiculo automotoi
de atto desempenho, a
1 96% carga lotação


